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E M E N D A S   C O N S T I T U C I O N A I S

1)EMENDA CONSTITUCIONAL No - 57
Acrescenta artigo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias para convalidar os atos de criação, fusão, incorporação e 
desmembramento de Municípios.
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a  
seguinte Emenda ao texto constitucional:
Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido do seguinte art. 96:
"Art.  96.  Ficam convalidados  os  atos  de  criação,  fusão,  incorporação  e  desmembramento  de  Municípios,  cuja  lei  tenha  sido 
publicada até 31 de dezembro de 2006, atendidos os requisitos  estabelecidos na legislação do respectivo Estado à época de sua  
criação."
Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 18 de dezembro de 2008.

L E I S

2)LEI No - 11.889, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2008 
Regulamenta o exercício das profissões de Técnico em Saúde Bucal - TSB e de Auxiliar em Saúde Bucal - ASB.
O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o ( VETADO)
Art. 2o ( VETADO)
Art. 3o O Técnico em Saúde Bucal e o Auxiliar em Saúde Bucal estão obrigados a se registrar no Conselho Federal de Odontologia  
e a se inscrever no Conselho Regional de Odontologia em cuja jurisdição exerçam suas atividades.
§ 1o ( VETADO)
§ 2o ( VETADO)
§ 3o ( VETADO)
§ 4o ( VETADO)
§ 5o Os valores das anuidades devidas aos Conselhos Regionais pelo Técnico em Saúde Bucal e pelo Auxiliar em Saúde Bucal e das 
taxas correspondentes aos serviços e atos indispensáveis ao exercício das profissões não podem ultrapassar, respectivamente, 1/4 
(um quarto) e 1/10 (um décimo) daqueles cobrados ao cirurgião-dentista.
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Art. 4o ( VETADO)
Parágrafo único.  A supervisão direta será obrigatória em todas as atividades clínicas,  podendo as atividades extra clínicas ter 
supervisão indireta.
Art. 5o Competem ao Técnico em Saúde Bucal, sempre sob a supervisão do cirurgião-dentista, as seguintes atividades, além das 
estabelecidas para os auxiliares em saúde bucal:
I - participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal e de agentes multiplicadores das ações de promoção à saúde;
II - participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais;
III - participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador;
IV - ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por meio da aplicação tópica do flúor, conforme 
orientação do cirurgião-dentista;
V - fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião-dentista;
VI - supervisionar, sob delegação do cirurgião-dentista, o trabalho dos auxiliares de saúde bucal;
VII - realizar fotografias e tomadas de uso odontológicos exclusivamente em consultórios ou clínicas odontológicas;
VIII - inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e 
instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista;
IX - proceder à limpeza e à anti-sepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares;
X - remover suturas;
XI - aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos;
XII - realizar isolamento do campo operatório;
XIII - exercer todas as competências no âmbito hospitalar, bem como instrumentar o cirurgião-dentista em ambientes clínicos e 
hospitalares.
§ 1o Dada a sua formação, o Técnico em Saúde Bucal é credenciado a compor a equipe de saúde, desenvolver atividades auxiliares  
em Odontologia e colaborar em pesquisas.
§ 2o ( VETADO)
Art. 6o É vedado ao Técnico em Saúde Bucal:
I - exercer a atividade de forma autônoma;
II - prestar assistência direta ou indireta ao paciente, sem a indispensável supervisão do cirurgião-dentista;
III - realizar, na cavidade bucal do paciente, procedimentos não discriminados no art. 5o desta Lei; e 
IV - fazer propaganda de seus serviços, exceto em revistas, jornais e folhetos especializados da área odontológica.
Art. 7o ( VETADO)
Art. 8o ( VETADO)
Parágrafo único. A supervisão direta se dará em todas as atividades clínicas, podendo as atividades extra clínicas ter supervisão 
indireta.
Art. 9o Compete ao Auxiliar em Saúde Bucal, sempre sob a supervisão do cirurgião-dentista ou do Técnico em Saúde Bucal:
I - organizar e executar atividades de higiene bucal;
II - processar filme radiográfico;
III - preparar o paciente para o atendimento;
IV - auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares;
V - manipular materiais de uso odontológico;
VI - selecionar moldeiras;
VII - preparar modelos em gesso;
VIII - registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal;
IX - executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho;
X - realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal;
XI - aplicar medidas de biosegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos;
XII - desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários;
XIII - realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; e
XIV - adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção. 
Art. 10. É vedado ao Auxiliar em Saúde Bucal:
I - exercer a atividade de forma autônoma;
II - prestar assistência, direta ou indiretamente, a paciente, sem a indispensável supervisão do cirurgião-dentista ou do Técnico em 
Saúde Bucal;
III - realizar, na cavidade bucal do paciente, procedimentos não discriminados no art. 9o desta Lei; e 
IV - fazer propaganda de seus serviços, mesmo em revistas, jornais ou folhetos especializados da área odontológica.
Art.  11.  O  cirurgião-dentista  que,  tendo  Técnico  em  Saúde  Bucal  ou  Auxiliar  em  Saúde  Bucal  sob  sua  supervisão  e 
responsabilidade, permitir que esses, sob qualquer forma, extrapolem suas funções específicas responderá perante os Conselhos 
Regionais de Odontologia, conforme a legislação em vigor.
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 24 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Carlos Lupi
José Gomes Temporão

D E C R E T O S 

3)DECRETO No- 6.690, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2008
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Institui o Programa de Prorrogação da Licença à Gestante e à Adotante, estabelece os critérios de adesão ao Programa e dá outras 
providências.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto no art. 2o da Lei no 11.770, de 9 de setembro de 2008,
D E C R E T A :
Art. 1o Fica instituído, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, o Programa de Prorrogação da 
Licença à Gestante e à Adotante.
Art. 2o Serão beneficiadas pelo Programa de Prorrogação da Licença à Gestante e à Adotante as servidoras públicas federais lotadas 
ou em exercício nos órgãos e entidades integrantes da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.
§ 1o  A prorrogação será garantida à servidora pública que requeira o benefício até o final do primeiro mês após o parto e terá 
duração de sessenta dias.
§ 2o A prorrogação a que se refere o § 1o iniciar-se-á no dia subseqüente ao término da vigência da licença prevista no art. 207 da 
Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ou do benefício de que trata o art. 71 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.
§ 3o O benefício a que fazem jus as servidoras públicas mencionadas no caput será igualmente garantido a quem adotar ou obtiver 
guarda judicial para fins de adoção de criança, na seguinte proporção:
I - para as servidoras públicas em gozo do benefício de que trata o art. 71-A da Lei no 8.213, de 1991:
a) sessenta dias, no caso de criança de até um ano de idade;
b) trinta dias, no caso de criança de mais de um e menos de quatro anos de idade; e
c) quinze dias, no caso de criança de quatro a oito anos de idade.
II - para as servidoras públicas em gozo do benefício de que trata o art. 210 da Lei no 8.112, de 1990:
a) quarenta e cinco dias, no caso de criança de até um ano de idade; e
b) quinze dias, no caso de criança com mais de um ano de idade.
§ 4o Para os fins do disposto no § 3o, inciso II, alínea "b", considera-se criança a pessoa de até doze anos de idade incompletos, nos 
termos do art. 2o da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990.
§ 5o A prorrogação da licença será custeada com recurso do Tesouro Nacional.
Art. 3o No período de licença-maternidade e licença à adotante de que trata este Decreto, as servidoras públicas referidas no art. 2o 

não poderão exercer qualquer atividade remunerada e a criança não poderá ser mantida em creche ou organização similar.
Parágrafo  único.  Em  caso  de  ocorrência  de  quaisquer  das  situações  previstas  no  caput,  a  beneficiária  perderá  o  direito  à 
prorrogação, sem prejuízo do devido ressarcimento ao erário.
Art. 4o A servidora em gozo de licença-maternidade na data de publicação deste Decreto poderá solicitar a prorrogação da licença,  
desde que requerida até trinta dias após aquela data.
Art. 5o Este Decreto aplica-se à servidora pública que tenha o seu período de licença-maternidade concluído entre 10 de setembro de 
2008 e a data de publicação deste Decreto.
Parágrafo único. A servidora pública mencionada no caput terá direito ao gozo da licença pelos dias correspondentes à prorrogação, 
conforme o caso.
Art. 6o O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá expedir normas complementares para execução deste Decreto.
Art. 7o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
André Peixoto Figueiredo Lima
José Gomes Temporão
Paulo Bernardo Silva

P O R T A R I A S

4)PORTARIA Nº 6191, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2008.
O  DESEMBARGADOR-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  4ª  REGIÃO,  no  uso  de  suas 
atribuições legais e nos termos do artigo 654, § 5º, alínea “a”, da Consolidação das Leis do Trabalho, Resolve REMOVER, a 
pedido, a partir de 09 de dezembro de 2008, a Juíza ROSANE CAVALHEIRO GUSMÃO, Titular da Vara do Trabalho de Palmeira 
das Missões, para a 19ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, cuja titularidade encontra-se vaga, conforme edital de 03 de novembro de 
2008, disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico do dia 04 de novembro de 2008.
Ass. JOÃO GHISLENI FILHO, Desembargador- Presidente.

5)PORTARIA No- 154, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008
A PROCURADORA CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:
a) designar os Membros do Ministério Público do Trabalho, abaixo nominados, para atuarem nas sessões de julgamento perante o 
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, no período de 04/12 a 18/12/2008.
b) determinar, para os efeitos dos artigos 1° e 83, incisos II e VII, da Lei Complementar n° 75, de 20/05/93, que os Senhores 
Procuradores,  ora  designados,  atuem  nas  respectivas  sessões  de  julgamento,  acompanhando-as  até  o  encerramento,  ficando 
responsáveis, também, nas eventuais prorrogações, antecipações ou adiamento das mesmas.

DIA/MÊS TURMA PROCURADOR
01/12/2008 SDC Dra. Beatriz de Holleben J. Fialho
03/12/2008 2ª Turma Dra. Denise Maria Schellenberger
03/12/2008 3ª Turma Dr. Leandro Araujo
03/12/2008 6ª Turma Dra. Ana Luiza Alves Gomes
03/12/2008 7ª Turma Dr. Luiz Fernando Mathias Vilar
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03/12/2008 9ª Turma Dra. Maria Cristina S. Gomes Ferreira
04/12/2008 1ª Turma Dra. Ana Luiza Alves Gomes
04/12/2008 4ª Turma Dra. Maria Cristina S. Gomes Ferreira
04/12/2008 5ª Turma Dr. Jaime Antônio Cimenti
04/12/2008 8ª Turma Dr. Viktor Byruchko Júnior
05/12/2008 3ª Turma Dr. Paulo Eduardo Pinto de Queiroz
10/12/2008 2ª Turma Dr. Luiz Fernando Mathias Vilar
10/12/2008 6ª Turma Dr. Victor Hugo Laitano
10/12/2008 7ª Turma Dra. Adriane Arnt Herbst
10/12/2008 9ª Turma Dr. Viktor Byruchko Júnior
11/12/2008 1ª Turma Dr. Jaime Antônio Cimenti
11/12/2008 4ª Turma Dr. Paulo Eduardo Pinto de Queiroz
11/12/2008 5ª Turma Dra. Ana Luiza Alves Gomes
11/12/2008 8ª Turma Dr. Paulo Borges da Fonseca Seger
12/12/2008 SDI-I Dra. Denise Maria Schellenberger
12/12/2008 SDI-II Dra. Adriane Arnt Herbst
17/12/2008 3ª Turma Dr. Victor Hugo Laitano
17/12/2008 6ª Turma Dr. Luiz Fernando Mathias Vilar
17/12/2008 7ª Turma Dr. Paulo Borges da Fonseca Seger
17/12/2008 9ª Turma Dr. Leandro Araujo
18/12/2008 4ª Turma Dr. Viktor Byruchko Júnior
18/12/2008 8ª Turma Dra. Denise Maria Schellenberger

Registre-se e publique-se.
SILVANA RIBEIRO MARTINS
Procuradora Chefe

6)PORTARIA No- 155, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008
A PROCURADORA CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:
a) designar a Dra. Beatriz de Holleben Junqueira Fialho para atuar nas audiências da SDC, dias 16 e 17/12/2008, perante o Tribunal 
Regional do Trabalho da 4ª Região;
b) determinar, para os efeitos dos artigos 1º e 83º, inciso IX da Lei Complementar nº 75, de 20/05/93, que a Procuradora ora 
designada, atue nas audiências, acompanhando-as até o encerramento, ficando responsável também nas eventuais prorrogações, 
antecipações ou adiamento das mesmas.
Registre-se e publique-se.
SILVANA RIBEIRO MARTINS,
Procuradora Chefe

7)PORTARIA No- 159, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2008.
A PROCURADORA CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:
a) dispensar o Dr. Jaime Antônio Cimenti de atuar na sessão de julgamento da 1ª Turma, dia 11/12/2008, perante o Tribunal 
Regional do Trabalho da 4ª Região, designando para atuar na referida sessão, a Dra. Maria Cristina Sanchez Gomes Ferreira;
b) determinar, para os efeitos dos artigos 1º e 83º, incisos II e VII da Lei Complementar nº 75, de 20/05/93, que a Procuradora ora  
designada, atue na sessão , acompanhando-a até o encerramento, ficando responsável também na eventual prorrogação, antecipação 
ou adiamento da mesma.
Registre-se e publique-se.
SILVANA RIBEIRO MARTINS,
Procuradora Chefe

8)PORTARIA No- 402, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2008 (*)
Disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos 
ervidores públicos ocupantes de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em cumprimento das 
Leis No- 9.717, de 1998 e No- 10.887, de 2004.
O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso 
II da Constituição Federal e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei No- 9.717, de 27 de novembro de 1998, resolve:
Art. 1º Os parâmetros e as diretrizes gerais previstos na Lei No-  9.717, de 27 de novembro de 1998, que dispõe sobre regras para 
organização e funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos, ocupantes de cargos efetivos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e o cumprimento do disposto nos arts. 1º, 2º e 15 da Lei No- 10.887, de 18 
de junho de 2004, serão regidos conforme as disposições desta Portaria.
Seção I - Disposições Preliminares
Art. 2º Regime Próprio de Previdência Social - RPPS é o regime de previdência, estabelecido no âmbito da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios que assegura, por lei, aos servidores titulares de cargos efetivos, pelo menos, os benefícios de 
aposentadoria e pensão por morte previstos no art. 40 da Constituição Federal.
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§ 1º O RPPS oferecerá cobertura exclusiva a servidores públicos titulares de cargo efetivo, magistrados, ministros e conselheiros dos 
Tribunais de Contas, membros do Ministério Público e de quaisquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações e a seus dependentes.
§  2º  O servidor  do  ente  federativo,  incluídas  suas  autarquias  e  fundações,  ocupante,  exclusivamente,  de  cargo  em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, de cargo eletivo, bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, é 
segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social - RGPS.
§ 3º O segurado do RPPS, quando cedido a órgão ou entidade de outro ente federativo, com ou sem ônus para o cessionário, 
permanecerá vinculado ao regime previdenciário de origem.
Seção II - Do Caráter Contributivo
Art. 3º Os RPPS terão caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do ente federativo, dos servidores ativos, inativos e 
pensionistas, observando-se que:
I - a alíquota de contribuição dos segurados ativos destinada ao RPPS não poderá ser inferior à dos servidores titulares de cargos 
efetivos da União;
II - as contribuições sobre os proventos de aposentadoria e sobre as pensões observarão a mesma alíquota aplicada ao servidor ativo 
do respectivo ente federativo e incidirá sobre a parcela dos proventos e pensões concedidas pelo RPPS que supere o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do RGPS;
III - a contribuição do ente federativo não poderá ser inferior ao valor da contribuição do servidor ativo nem superior ao dobro desta, 
observado o cálculo atuarial inicial e as reavaliações atuariais anuais.
§ 1º O ente federativo será responsável pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras do RPPS, decorrentes do pagamento 
de benefícios previdenciários, ainda que supere o limite máximo previsto no inciso III do caput.
§ 2º Quando o beneficiário for portador de doença incapacitante, conforme definido pelo ente federativo e de acordo com laudo 
médico pericial, a contribuição prevista no inciso II do caput incidirá apenas sobre a parcela de proventos de aposentadoria e de 
pensão que supere o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS.
Art. 4º A lei do ente federativo definirá as parcelas que comporão a base de cálculo da contribuição.
§ 1º O ente poderá, por lei, prever que a inclusão das parcelas pagas em decorrência de local de trabalho, de função de confiança ou 
de cargo em comissão, será feita mediante opção expressa do servidor, para efeito do cálculo de que trata o art. 1º da Lei No- 10.887, 
de 2004, respeitado, na definição do valor dos proventos, o limite máximo de que trata o § 5º daquele artigo.
§ 2º Os segurados ativos também contribuirão sobre o décimo terceiro salário, bem como sobre os benefícios de salário-maternidade 
e auxílio-doença, e os inativos e pensionistas sobre a gratificação natalina ou abono anual.
§ 3º Se a lei do ente federativo não excluir o valor do benefício de auxílio-doença da base de cálculo de contribuição do ente 
federativo durante o afastamento do servidor, as contribuições correspondentes continuarão a ser repassadas pelo ente à unidade 
gestora do RPPS.
§ 4º Não incidirá contribuição sobre o valor do abono de permanência instituído pela Emenda Constitucional No-  41, de 19 de 
dezembro de 2003.
Art.  5º  As  contribuições  legalmente  instituídas,  devidas  pelo  ente  federativo  e  não  repassadas  à  unidade  gestora  até  o  seu 
vencimento, depois de apuradas e confessadas, poderão ser objeto de acordo para pagamento parcelado em moeda corrente, de 
acordo com as regras definidas para o RGPS.
§ 1º Mediante lei, e desde que mantido o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, o ente federativo poderá estabelecer regras 
específicas para acordo de parcelamento, observados os seguintes critérios:
I - previsão, em cada acordo de parcelamento, do número máximo de 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas e de quatro 
parcelas para cada competência em atraso;
II - aplicação de índice de atualização legal e de taxa de juros na consolidação do montante devido e no pagamento das parcelas, 
inclusive se pagas em atraso;
III  -  vedação  de  inclusão,  no  acordo  de  parcelamento,  das  contribuições  descontadas  dos  segurados  ativos,  inativos  e  dos 
pensionistas, salvo o disposto na parte final do § 2º;
IV - previsão das medidas ou sanções para os casos de inadimplemento das prestações ou descumprimento das demais regras do 
acordo.
§ 2º Excepcionalmente, lei poderá autorizar o parcelamento dos débitos oriundos das contribuições devidas pelo ente federativo até 
dezembro de 2004, em até 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais, e das contribuições descontadas dos segurados, ativos e 
inativos, e dos pensionistas, relativas ao mesmo período, em até 60 (sessenta) prestações mensais, não se aplicando, nesta hipótese, 
o disposto na parte final do inciso I do § 1º.
§ 3º Lei do ente federativo poderá prever a vinculação de percentual do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM para pagamento das parcelas acordadas.
§ 4º O termo de acordo de parcelamento deverá ser acompanhado do comprovante de sua publicação e de demonstrativos que 
discriminem, por competência, os valores originários, as atualizações, os juros e o valor total consolidado.
§ 5º Os valores necessários ao equacionamento do déficit atuarial, se incluídos no mesmo acordo de parcelamento, deverão ser 
discriminados em planilhas distintas.
§ 6º O vencimento da primeira parcela dar-se-á, no máximo, até o último dia útil do mês subseqüente ao da publicação do termo de 
acordo de parcelamento.
§  7º  Poderá  ser  feito  reparcelamento  das  contribuições  incluídas  em acordo  de  parcelamento,  por  uma  única  vez,  para  cada 
competência.
§ 8º Os débitos do ente com o RPPS, não decorrentes de contribuições previdenciárias, poderão ser parcelados mediante lei e termos 
de acordo específicos, em conformidade com o § 1º, incisos I a III, e §§ 3º e 4º, deste artigo.
Art. 6º As bases de cálculo, os valores arrecadados, alíquotas e outras informações necessárias à verificação do cumprimento do 
caráter contributivo serão prestadas pelo ente federativo à Secretaria de Políticas de Previdência Social - SPS, do Ministério da 
Previdência Social  -  MPS,  por  meio do Demonstrativo Previdenciário  do RPPS e do Comprovante  do Repasse ao  RPPS das 
contribuições a cargo do ente federativo e dos segurados, conforme modelos disponibilizados no endereço eletrônico do MPS na 
rede mundial de computadores internet (www.previdencia.gov.br).
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Art. 7º É vedada a dação em pagamento com bens móveis e imóveis de qualquer natureza, ações ou quaisquer outros títulos, para a 
amortização de débitos com o RPPS, excetuada a amortização do déficit atuarial.
Seção III - Do Equilíbrio Financeiro e Atuarial
Art. 8º Ao RPPS deverá ser garantido o equilíbrio financeiro e atuarial em conformidade com a avaliação atuarial inicial e as 
reavaliações realizadas em cada exercício financeiro para a organização e revisão do plano de custeio e de benefícios.
Art. 9º A avaliação atuarial do RPPS deverá observar os parâmetros estabelecidos nas Normas de Atuária aplicáveis aos RPPS 
definidas pelo MPS.
Seção IV - Da Gestão do Regime Próprio
Art. 10. É vedada a existência de mais de um RPPS para os servidores titulares de cargos efetivos e de mais de uma unidade gestora 
do respectivo regime em cada ente federativo.
§ 1º Entende-se por unidade gestora a entidade ou órgão integrante da estrutura da Administração Pública de cada ente federativo, 
que tenha por finalidade a administração, o gerenciamento e a operacionalização do RPPS, incluindo a arrecadação e gestão de 
recursos e fundos previdenciários, a concessão, o pagamento e a manutenção dos benefícios.
§ 2º A unidade gestora única deverá gerenciar, direta ou indiretamente, a concessão, o pagamento e a manutenção, no mínimo, dos 
benefícios de aposentadoria e pensão concedidos a partir da publicação da Emenda Constitucional No-  41, de 2003, de todos os 
poderes, órgãos e entidades do ente federativo.
§ 3º A unidade gestora única contará com colegiado ou instância de decisão, no qual será garantida a representação dos segurados.
Art.  11.  É  facultada  aos  entes  federativos  a  constituição  de  fundos  integrados  de  bens,  direitos  e  ativos  com  finalidade 
previdenciária.
Art. 12. Aos segurados deverá ser assegurado pleno acesso às informações relativas à gestão do RPPS.
Seção V - Da Utilização dos Recursos Previdenciários
Art. 13. São considerados recursos previdenciários as contribuições e quaisquer valores, bens, ativos e seus rendimentos vinculados 
ao RPPS ou ao fundo de previdência de que trata o art. 11, inclusive a totalidade dos créditos do ente instituidor, reconhecidos pelo  
regime de origem, relativos à compensação financeira disciplinada na Lei No- 9.796, de 5 de maio de 1999.
Parágrafo único. Os recursos de que trata este artigo serão utilizados apenas para o pagamento de benefícios previdenciários e para a 
Taxa de Administração do respectivo regime conforme critérios estabelecidos no art. 15.
Art. 14. É vedada a utilização de recursos previdenciários para custear ações de assistência social, de saúde, de assistência financeira 
de qualquer espécie e para concessão de verbas indenizatórias, ainda que decorrentes de acidente em serviço.
§ 1º Desde 1º de julho de 1999, os RPPS já existentes que tivessem, dentre as suas atribuições, a prestação de serviços de assistência
médica, em caso de não extinção destes serviços, devem contabilizar as contribuições para previdência social e para assistência 
médica em separado, sendo vedada a transferência de recursos entre estas contas.
§ 2º Não se aplica o disposto no caput aos contratos de assistência financeira entre o RPPS e os segurados firmados até o dia 27 de  
novembro de 1998, sendo vedada sua renovação.
Art. 15. Para cobertura das despesas do RPPS, poderá ser estabelecida, em lei, Taxa de Administração de até dois pontos percentuais 
do valor total das remunerações, proventos e pensões dos segurados vinculados ao RPPS, relativo ao exercício financeiro anterior, 
observando-se que:
I - será destinada exclusivamente ao custeio das despesas correntes e de capital necessárias à organização e ao funcionamento da 
unidade gestora do RPPS, inclusive para a conservação de seu patrimônio;
II - as despesas decorrentes das aplicações de recursos em ativos financeiros não poderão ser custeadas com os recursos da Taxa de 
Administração, devendo ser suportadas com os próprios rendimentos das aplicações;
III - o RPPS poderá constituir reserva com as sobras do custeio das despesas do exercício, cujos valores serão utilizados para os fins 
a que se destina a Taxa de Administração;
IV - para utilizar-se da faculdade prevista no inciso III, o percentual da Taxa de Administração deverá ser definido expressamente 
em texto legal;
V - a aquisição ou construção de bens imóveis com os recursos destinados à Taxa de Administração restringe-se aos destinados ao  
uso próprio da unidade gestora do RPPS;
VI - é vedada a utilização dos bens adquiridos ou construídos para investimento ou uso por outro órgão público ou particular em 
atividades assistenciais ou quaisquer outros fins não previstos no inciso I.
§ 1º Na hipótese de a unidade gestora do RPPS possuir competências diversas daquelas relacionadas à administração do regime 
previdenciário, deverá haver o rateio proporcional das despesas relativas a cada atividade para posterior apropriação nas rubricas 
contábeis correspondentes, observando-se, ainda, que, se a estrutura ou patrimônio utilizado for de titularidade exclusiva do RPPS, 
deverá ser estabelecida uma remuneração ao regime em virtude dessa utilização.
§  2º  Eventuais  despesas  com  contratação  de  assessoria  ou  consultoria  deverão  ser  suportadas  com  os  recursos  da  Taxa  de 
Administração.
§ 3º Excepcionalmente, poderão ser realizados gastos na reforma de bens imóveis do RPPS destinados a investimentos utilizando-se 
os recursos destinados à Taxa de Administração, desde que seja garantido o retorno dos valores empregados, mediante processo de 
análise de viabilidade econômico-financeira.
§ 4º O descumprimento dos critérios fixados neste artigo para a Taxa de Administração do RPPS significará utilização indevida dos 
recursos previdenciários e exigirá o ressarcimento dos valores correspondentes.
Seção VI - Da Escrituração Contábil
Art. 16. Para a organização do RPPS devem ser observadas as seguintes normas de contabilidade:
I - a escrituração contábil do RPPS deverá ser distinta da mantida pelo ente federativo;
II  -  a  escrituração  deverá  incluir  todas  as  operações  que  envolvam  direta  ou  indiretamente  a  responsabilidade  do  RPPS  e 
modifiquem ou possam vir a modificar seu patrimônio;
III - a escrituração obedecerá aos princípios e legislação aplicada à contabilidade pública, especialmente à Lei No-  4.320, de 17 de 
março de 1964, e ao disposto em normas específicas;
IV - o exercício contábil terá a duração de um ano civil;

8



                        PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

                        TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

V - deverão ser adotados  registros contábeis auxiliares  para apuração de depreciações, de avaliações e reavaliações dos bens, 
direitos e ativos, inclusive dos investimentos e da evolução das reservas;
VI - os demonstrativos contábeis devem ser complementados por notas explicativas e outros quadros demonstrativos necessários ao
minucioso esclarecimento da situação patrimonial e dos investimentos mantidos pelo RPPS;
VII  -  os  bens,  direitos  e  ativos de  qualquer  natureza devem ser  avaliados em conformidade com a  Lei  No-  4.320,  de 1964 e 
reavaliados periodicamente na forma estabelecida em norma específica do MPS;
VIII - os títulos públicos federais, adquiridos diretamente pelos RPPS, deverão ser marcados a mercado, mensalmente, no mínimo, 
mediante a utilização de parâmetros reconhecidos pelo mercado financeiro de forma a refletir seu real valor.
Parágrafo  único.  Considera-se  distinta  a  escrituração  contábil  que  permita  a  diferenciação  entre  o  patrimônio  do  RPPS e  o 
patrimônio do ente federativo, possibilitando a elaboração de demonstrativos contábeis específicos, mesmo que a unidade gestora 
não possua personalidade jurídica própria.
Art. 17. O ente federativo deverá apresentar à SPS, conforme modelo, periodicidade e instruções de preenchimento disponíveis no 
endereço eletrônico do MPS na internet (www.previdencia.gov.br), os demonstrativos contábeis relativos ao seu RPPS.
§ 1º  No ato do preenchimento e envio das demonstrações contábeis  será gerado recibo no qual  se  atestará  a  veracidade das 
informações contidas.
§ 2º O recibo de que trata o § 1º deverá ser impresso, conferido e assinado para ratificação das demonstrações pelo responsável 
técnico pela contabilidade e pelos representantes legais do ente federativo e da unidade gestora do RPPS, e encaminhado à SPS na 
forma por ela estabelecida.
Art. 18. O ente federativo manterá registro individualizado dos segurados do RPPS, que conterá as seguintes informações:
I - nome e demais dados pessoais, inclusive dos dependentes;
II - matrícula e outros dados funcionais;
III - remuneração de contribuição, mês a mês;
IV - valores mensais da contribuição do segurado;
V - valores mensais da contribuição do ente federativo.
Parágrafo único. Ao segurado e, na sua falta, aos dependentes devidamente identificados serão disponibilizadas as informações 
constantes de seu registro individualizado.
Seção VII - Do Depósito e da Aplicação dos Recursos
Art. 19. As disponibilidades financeiras vinculadas ao RPPS serão depositadas e mantidas em contas bancárias separadas das demais 
disponibilidades do ente federativo.
Art. 20. As disponibilidades financeiras vinculadas ao RPPS serão aplicadas no mercado financeiro e de capitais brasileiro em 
conformidade com regras estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.
Art.  21.  Com exceção  dos títulos  do Governo Federal,  é  vedada  a aplicação dos recursos do RPPS em títulos  públicos  e na 
concessão de empréstimos de qualquer natureza, inclusive aos entes federativos, a entidades da Administração Pública Indireta e aos 
respectivos segurados ou dependentes.
Art. 22. O ente federativo elaborará e encaminhará à SPS o Demonstrativo dos Investimentos e das Disponibilidades Financeiras do 
RPPS e o Demonstrativo da Política de Investimentos, conforme modelos disponibilizados no endereço eletrônico do MPS na 
internet  (www.previdencia.gov.br),  que  deverão  conter  campos  específicos  para  apresentação  de  informações  acerca  da 
comprovação da qualificação ou certidão do responsável pelos investimentos dos recursos do RPPS.
Seção VIII - Da Concessão de Benefícios
Art. 23. Salvo disposição em contrário da Constituição Federal, o RPPS não poderá conceder benefícios distintos dos previstos no 
RGPS, ficando restrito aos seguintes:
I - quanto ao segurado:
a) aposentadoria por invalidez;
b) aposentadoria por idade;
c) aposentadoria por tempo de contribuição e idade;
d) aposentadoria compulsória;
e) auxílio-doença;
f) salário-família;
g) salário-maternidade;
II - quanto ao dependente:
a) pensão por morte;
b) auxílio-reclusão.
§ 1º Na concessão de benefícios, será observado o mesmo rol de dependentes previsto pelo RGPS.
§ 2º É vedada a inclusão nos benefícios de aposentadoria e pensão, para efeito de percepção destes, de parcelas remuneratórias 
pagas em decorrência de local de trabalho, de função de confiança ou de cargo em comissão e do abono de permanência de que 
tratam o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional No- 41, de 2003.
§ 3º Compreende-se na vedação do § 2º a previsão de incorporação das parcelas temporárias diretamente nos benefícios ou na 
remuneração, apenas para efeito de concessão de benefícios, ainda que mediante regras específicas.
§ 4º Não se incluem na vedação prevista no § 2º, as parcelas que tiverem integrado a remuneração de contribuição do servidor que 
se aposentar com proventos calculados conforme art. 1º da Lei No-  10.887, de 2004, respeitando-se, em qualquer hipótese, como 
limite máximo para valor inicial do benefício, a remuneração do servidor no respectivo cargo efetivo em que se der a aposentadoria.
§ 5º Considera-se remuneração do cargo efetivo, o valor constituído pelos vencimentos e vantagens pecuniárias permanentes desse 
cargo  estabelecidas  em lei  de  cada  ente  federativo,  acrescido  dos  adicionais  de  caráter  individual  e  das  vantagens  pessoais 
permanentes.
Art. 24. É vedado o pagamento de benefícios previdenciários mediante convênio, consórcio ou outra forma de associação entre 
Estados, entre Estados e Municípios e entre Municípios, desde 27 de novembro de 1998.
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§ 1º Os convênios, consórcios ou outra forma de associação, existentes em 27 de novembro de 1998, devem garantir integralmente o 
pagamento dos benefícios já concedidos, daqueles cujos requisitos necessários a sua concessão foram implementados até aquela 
data, bem como os deles decorrentes.
§ 2º O RPPS deve assumir integralmente os benefícios cujos requisitos necessários a sua concessão tenham sido implementados 
após 27 de novembro de 1998.
Art. 25. Na concessão, cálculo e reajustamento dos benefícios dos RPPS serão observados os requisitos e critérios definidos no 
Anexo desta Portaria.
Art. 26. No caso de vinculação de servidores titulares de cargos efetivos ao RGPS, os entes federativos assumirão integralmente a 
responsabilidade  pelo  pagamento  dos  benefícios  em  manutenção  pelo  RPPS,  bem como daqueles  benefícios  cujos  requisitos 
necessários a sua concessão foram preenchidos anteriormente à data da vinculação.
Seção IX - Do Certificado de Regularidade Previdenciária
Art. 27. O Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, instituído pelo Decreto No-  3.788, de 11 de abril de 2001, atestará o 
cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, dos critérios e exigências estabelecidos na Lei No- 9.717, de 1998, na Lei 
No- 10.887, de 2004, e dos parâmetros estabelecidos nesta Portaria, nos prazos e condições definidos em norma específica do MPS.
Art. 28. O descumprimento do disposto na Lei No-  9.717, de 1998, e nesta Portaria pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e 
pelos respectivos fundos, implicará:
I - suspensão das transferências voluntárias de recursos pela União;
II - impedimento para celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como receber empréstimos, financiamentos, avais e 
subvenções em geral de órgãos ou entidades da administração direta e indireta da União;
III - suspensão de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras federais.
IV - suspensão do pagamento dos valores devidos pelo RGPS em razão da Lei No- 9.796, de 5 de maio de 1999.
Seção X - Da Auditoria
Art.  29.  O MPS exercerá a  orientação,  supervisão e  acompanhamento dos RPPS e dos  fundos previdenciários  da União,  dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por meio dos procedimentos de auditoria direta e auditoria indireta.
§ 1º A auditoria direta será exercida por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil em exercício no MPS em conformidade com a 
Lei No-  11.457, de 16 de março de 2007, devidamente credenciado pelo titular do Departamento dos Regimes de Previdência no 
Serviço  Público  -  DRPSP,  da  SPS,  admitida  a  delegação  do  credenciamento  para  os  titulares  das  unidades  administrativas 
subordinadas.
§ 2º Ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, devidamente credenciado, deverá ser dado livre acesso à unidade gestora do 
RPPS e do fundo previdenciário e às entidades e órgãos do ente federativo que possuam servidores vinculados ao RPPS, podendo 
examinar livros, bases de dados, documentos e registros contábeis e praticar os atos necessários à consecução da auditoria, inclusive 
a apreensão e guarda de livros e documentos.
§ 3º O procedimento de auditoria direta, realizado com a presença do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil no ente federativo, 
poderá abranger a verificação da totalidade dos critérios relacionados à regularidade do RPPS ou apenas dos critérios necessários 
para o atendimento à denúncia ou outra diligência específica.
§ 4º O ente federativo será cientificado do encerramento e dos resultados da auditoria direta por meio da Notificação de Auditoria-
Fiscal - NAF, documento emitido pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil credenciado para a auditoria.
§  5º  As  irregularidades  relativas  aos  critérios  exigidos  para  a  emissão  do Certificado de  Regularidade Previdenciária  -  CRP, 
inseridas em Notificação de Auditoria-Fiscal - NAF, serão analisadas e julgadas em Processo Administrativo Previdenciário - PAP, 
observadas as regras estabelecidas em norma específica do MPS.
§ 6º A auditoria indireta é realizada internamente no Departamento dos Regimes de Previdência no Serviço Público - DRPSP, da 
SPS, mediante análise da legislação, documentos e informações fornecidos pelo ente federativo.
Seção XI - Disposições Finais
Art. 30. À Secretaria de Políticas de Previdência Social - SPS compete:
I - acompanhar a implementação do disposto nas Leis No- 9.717, de 1998, No- 10.887, de 2004 e nesta Portaria;
II - orientar, supervisionar e acompanhar os RPPS;
III - disponibilizar, em meio eletrônico, o Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP;
IV -  implementar,  em conjunto  com a  Empresa  de  Tecnologia  e  Informações  da  Previdência  Social  -  DATAPREV,  sistema 
eletrônico de dados sobre os RPPS.
Art. 31. A Portaria MPS No- 204, de 10 de julho de 2008, passa a vigorar com a seguinte alteração:
"Art. 5º ......................................................
V - existência de colegiado ou instância de decisão em que seja garantida a representação dos segurados do RPPS; (NR)
................................................................".
Art. 32. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 33. Revoga-se a Portaria MPAS No- 4.992, de 05 de fevereiro de 1999, publicada no Diário Oficial da União de 08 de fevereiro 
de 1999 e a Portaria MPS No- 1.468, de 30 de agosto de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 31 de agosto de 2005.
JOSÉ BARROSO PIMENTEL

ANEXO
NORMAS DE CONCESSÃO,  CÁLCULO E REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS APLICÁVEIS AOS REGIMES 
PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
Seção I - Das Regras Gerais de Concessão
1. Os segurados dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS serão aposentados:
1.1. Por invalidez permanente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, 
moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei, hipóteses em que os proventos serão integrais.
1.2. Compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição;
1.3. Voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo 
efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:
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1.3.1. Sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição,
se mulher;
1.3.2. Sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição.
2. Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto no subitem 1.3.1, para o 
professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio.
3. Aos dependentes dos servidores abrangidos por RPPS, falecidos a partir de 20 de fevereiro de 2004, será concedido o benefício 
de pensão por morte, que será igual à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior à do óbito ou à totalidade 
da remuneração do servidor no cargo efetivo na data anterior à do óbito, se o falecimento ocorrer quando o servidor ainda estiver em 
atividade, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente 
a este limite em ambos os casos.
3.1. O valor das pensões, calculado de acordo com este item, por ocasião de sua concessão não poderá exceder a remuneração do 
respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão.
Seção II - Das Regras de Transição
4. Ao segurado do RPPS, inclusive magistrado, membro do Ministério Público e de Tribunal de Contas, que tenha ingressado 
regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e fundacional da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, até 16 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela aposentadoria voluntária, com proventos 
calculados conforme item 7, quando, cumulativamente:
4.1. Tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher;
4.2. Tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;
4.3. Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
4.3.1. Trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e
4.3.2. Um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, em 16 de dezembro de 1998, faltaria para 
atingir o limite de tempo constante do subitem 4.3.1.
4.4. O segurado de que trata este item que cumprir as exigências para aposentadoria previstas nos subitens 4.1, 4.2 e 4.3 terá os seus 
proventos de inatividade reduzidos para cada ano antecipado em relação aos limites de idade previstos no subitem 1.3.1, respeitado 
o previsto no item 2, na seguinte proporção:
4.4.1. Três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que tiver completado as exigências para aposentadoria na forma dos 
subitens 4.1, 4.2 e 4.3 até 31 de dezembro de 2005;
4.4.2. Cinco por cento, para aquele que tiver completado as exigências para aposentadoria na forma dos subitens 4.1, 4.2 e 4.3 a 
partir de 1º de janeiro de 2006.
4.5. Na aplicação do disposto neste item, o magistrado ou o membro do Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se homem, 
terá o tempo de serviço exercido até 16 de dezembro de 1998, contado com acréscimo de dezessete por cento, observado o disposto 
no subitem 4.4.
4.6. O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que, 
até 16 de dezembro de 1998, tenha ingressado, regularmente, em cargo efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na forma 
do disposto neste item, terá o tempo de serviço exercido até 16 de dezembro de 1998, contado com o acréscimo de dezessete por 
cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício nas 
funções de magistério, observado o disposto no subitem 4.4.
5. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas regras estabelecidas nos itens 1 ou 4, o segurado do RPPS que tenha  
ingressado no serviço público até 31 de dezembro de 2003, poderá aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à 
totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, quando, observadas as reduções de idade e 
tempo de contribuição contidas no item 2, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes condições:
5.1. Sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se mulher;
5.2. Trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
5.3. Vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e
5.4. Dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria.
6. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas regras estabelecidas nos itens 1, 4 ou 5, o segurado do RPPS que tenha 
ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à 
totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, desde que preencha, cumulativamente, as 
seguintes condições:
6.1. trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
6.2. vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a 
aposentadoria;
6.3. idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do item 1.3.1, de um ano de idade para cada ano de contribuição 
que exceder a condição prevista no item 6.1.
Seção III - Das Regras de Cálculo e Reajustamento dos Benefícios
7. Para o cálculo dos proventos de aposentadoria de que tratam os itens 1 e 4, por ocasião da sua concessão, será considerada a 
média  aritmética  simples  das  maiores  remunerações,  utilizadas  como  base  para  as  contribuições  do  servidor  aos  regimes  de 
previdência a que esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo desde a competência 
julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela competência.
7.1. As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão os seus valores atualizados mês a mês de acordo 
com a variação integral do índice fixado para a atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS.
7.2. A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo efetivo nas competências a partir de julho de 1994 em 
que não tenha havido contribuição para RPPS.
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7.3. Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este item serão comprovados mediante documento 
fornecido  pelos  órgãos  e  entidades  gestoras  dos  regimes  de  previdência  aos  quais  o  servidor  esteve  vinculado ou  por  outro 
documento público.
7.4. Para o cálculo dos proventos conforme este item as remunerações consideradas no cálculo da aposentadoria, atualizadas na 
forma do subitem 7.1, não poderão ser:
7.4.1. Inferiores ao valor do salário-mínimo;
7.4.2. Superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em que o servidor esteve vinculado ao RGPS.
7.5. Os proventos, calculados de acordo com o este item, por ocasião de sua concessão, não poderão ser inferiores ao valor do 
salário-mínimo, nem exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria.
7.6. Para o cálculo do valor inicial dos proventos proporcionais ao tempo de contribuição, será utilizada fração cujo numerador será 
o total desse tempo e o denominador, o tempo necessário à respectiva aposentadoria voluntária com proventos integrais, conforme 
item 1.3.1.
7.6.1 A fração de que trata o subitem 7.6 será aplicada sobre o valor inicial do provento calculado pela média das contribuições  
conforme item 7, observando-se previamente a aplicação do limite de remuneração do cargo efetivo de que trata o subitem 7.5.
7.6.2 Os períodos de tempo utilizados no cálculo previsto neste item serão considerados em número de dias.
8. A partir de janeiro de 2008, é assegurado o reajustamento dos benefícios de aposentadoria e pensão, concedidos de acordo com os 
itens 1, 3 e 4, para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, nas mesmas datas e índices utilizados para fins de reajustes  
dos benefícios do RGPS, aplicado de forma proporcional entre a data da concessão e a do primeiro reajustamento.
8.1. No período de junho de 2004 a dezembro de 2007, aplica-se, aos benefícios de que trata este item, o reajustamento de acordo  
com a variação do índice oficial de abrangência nacional adotado pelo ente federativo nas mesmas datas em que se deram os 
reajustes do RGPS.
8.1.1.  Na  ausência  de  adoção  expressa,  pelo  ente,  no  período  de  junho  de  2004  a  dezembro  de  2007,  do  índice  oficial  de 
reajustamento para preservar, em caráter permanente, o valor real, aplicam-se os mesmos índices aplicados aos benefícios do RGPS.
8.2 O reajustamento dos benefícios de aposentadoria e pensão em valor superior ao que seria devido de acordo com o previsto neste  
item significará utilização indevida dos recursos previdenciários e exigirá o ressarcimento dos valores correspondentes.
9. Não se aplica o disposto no item 8 às pensões derivadas dos proventos de inativos falecidos que tenham se aposentado em 
conformidade com o item 6, que serão revistas de acordo com o disposto no item 11.
10. É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos servidores públicos, bem como pensão aos seus dependentes, 
que, até 31 de dezembro de 2003, tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com base nos critérios da 
legislação então vigente.
10.1. Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos de acordo com este item, em termos integrais ou 
proporcionais ao tempo de contribuição já exercido até 31 de dezembro de 2003, bem como as pensões de seus dependentes, serão 
calculados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão  
desses benefícios ou nas condições da legislação vigente.
11. Os proventos de aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus dependentes pagos pelos 
RPPS, em fruição em 31 de dezembro de 2003, bem como os abrangidos pelo item 10, serão revistos na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e 
pensionistas  quaisquer  benefícios  ou  vantagens  posteriormente  concedidas  aos  servidores  em  atividade,  inclusive  quando 
decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para 
a concessão da pensão, na forma da lei.
11.1. Aplica-se o disposto neste item aos proventos das aposentadorias concedidas conforme item 5 e 6, observando-se igual critério 
de revisão às pensões derivadas dos proventos de servidores falecidos que tenham se aposentado em conformidade com o item 6. 
Seção IV - Do Abono de Permanência
12. O servidor que tenha completado as exigências para aposentadoria prevista no subitem 1.3.1 ou no item 4 e que opte por 
permanecer em atividade, fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar 
as exigências para aposentadoria compulsória prevista no subitem 1.2.
12.1. O abono previsto neste item será concedido, nas mesmas condições, ao servidor que, até 31 de dezembro de 2003, tenha 
cumprido todos os requisitos para obtenção da aposentadoria voluntária, com proventos integrais ou proporcionais, com base nos 
critérios  da  legislação  então  vigente,  como  previsto  no  item  10,  desde  que  conte  com,  no  mínimo,  vinte  e  cinco  anos  de  
contribuição, se mulher, ou trinta anos, se homem.
12.2. O valor do abono de permanência será equivalente ao valor da contribuição efetivamente descontada do servidor, ou recolhida
por este, relativamente a cada competência.
12.3.  O  pagamento  do  abono de  permanência  é  de  responsabilidade  do  respectivo  ente  federativo  e  será  devido  a  partir  do 
cumprimento dos requisitos para obtenção do benefício mediante opção expressa pela permanência em atividade.
Seção V - Demais Benefícios do RPPS 13. O salário-família será pago, em quotas mensais, em razão dos dependentes do segurado 
de baixa renda nos termos da lei de cada ente.
13.1. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família para os servidores, segurados e seus dependentes, esse benefício será  
concedido apenas àqueles que recebam remuneração, subsídio ou proventos mensal igual ou inferior a R$ 710,08 (setecentos e dez 
reais e oito centavos).
14. Fará jus ao auxílio-reclusão o dependente do servidor de baixa renda, recolhido à prisão, nos termos da lei de cada ente.
14.1. Até que a lei discipline o acesso ao auxílio-reclusão para os dependentes do segurado, esses benefícios serão concedidos 
apenas em relação aos segurados que recebam remuneração ou subsídio mensal igual ou inferior a R$ 710,08 (setecentos e dez reais 
e oito centavos).
14.2. O benefício do auxílio-reclusão será devido aos dependentes do servidor recluso que não estiver recebendo remuneração 
decorrente do seu cargo e será pago enquanto for titular desse cargo.
14.3 O benefício concedido até 15 de dezembro de 1998 será mantido na mesma forma em que foi concedido, independentemente 
do valor da remuneração do servidor.
15. O valor limite mencionado nos itens 13.1 e 14.1 será corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do RGPS.
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16. Será devido salário-maternidade à segurada gestante, por cento e vinte dias consecutivos.
16.1. À segurada que adotar, ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança, é devido salário-maternidade nos prazos 
definidos em lei do ente federativo.
16.2. O salário-maternidade consistirá numa renda mensal igual à última remuneração da segurada.
Seção VI - Disposições Gerais sobre Benefícios
17. Para efeito do cumprimento dos requisitos de concessão de aposentadoria, o tempo de efetivo exercício no cargo em que se dará 
a aposentadoria deverá ser cumprido no cargo efetivo do qual o servidor seja titular na data imediatamente anterior à da concessão  
do benefício.
18. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a percepção de mais 
de uma aposentadoria à conta de RPPS.
19. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício.
20. O tempo de serviço considerado pela legislação vigente em 16 de dezembro de 1998 para efeito de aposentadoria, cumprido até  
que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição.
21. Além do disposto nos itens 1 a 20, o RPPS observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o RGPS.
22. O limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS de que trata o art. 201 da Constituição Federal, a partir de 1º de março de  
2008, é de R$ 3.038,99 (três mil e trinta e oito reais e
noventa e nove centavos) que será reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 
índices aplicados aos benefícios daquele Regime.
23. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam regime de previdência complementar para os seus 
respectivos servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo 
RPPS, o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS.
23.1.  O regime de previdência complementar  será instituído por lei  de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o 
disposto no art. 202 da Constituição Federal e seus parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 
complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente na modalidade de 
contribuição definida.
23.2. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS poderá ser aplicado 
ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de 
previdência complementar.
(*) Republicada por ter saído, no DOU de 11-12-2008, Seção 1, pág. 80, com incorreção no original.

9)PORTARIA Nº 6419, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2008.
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA  4ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, DESIGNA a Juíza do Trabalho Substituta MARTA KUMER para, no período de 15 de dezembro 
de 2008 a 14 de dezembro de 2009, atuar nas audiências de conciliação de que cogitam a Port. n° 386, de 04 de fevereiro de 2003,  
bem como a Resolução Administrativa n° 15, de 27 de novembro de 2006, acrescida do art. 1-A pela Resolução Administrativa n°  
16, de 26 de novembro de 2007.
JOÃO GHISLENI FILHO
Desembargador-Presidente do TRT da 4ª Região

10)PORTARIA Nº 6420, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2008.
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, DESIGNA o Juiz do Trabalho Substituto CARLOS ALBERTO ZOGBI LONTRA para, no período 
de 15 de dezembro de 2008 a 14 de dezembro de 2009, atuar nas audiências de conciliação de que cogitam a Port. n° 386, de 04 de  
fevereiro de 2003, bem como a Resolução Administrativa n° 15, de 27 de novembro de 2006, acrescida do art. 1-A pela Resolução 
Administrativa n° 16, de 26 de novembro de 2007.
JOÃO GHISLENI FILHO
Desembargador-Presidente do TRT da 4ª Região

11)PORTARIA Nº 113,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2008.
Regula, excepcionalmente, no período de 07.01 a 16.01.2009, o horário de atendimento externo no Posto de Itaqui.
A DESEMBARGADORA-CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e CONSIDERANDO a autorização do Órgão Especial do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 
desta  Região,  concedida  na  sessão  ordinária  de  27.02.2003,  para  que  a  Corregedoria  Regional  baixe  provimento  ou  portaria 
alterando os horários de funcionamento e de atendimento externo nos Postos da Justiça do Trabalho da 4ª Região, quando se fizer 
necessário,  de forma diversa da prevista na Resolução Administrativa nº 13/2002; CONSIDERANDO a lotação de apenas três 
servidores no Posto de Itaqui e que um deles será removido a partir de 07.01.2009 para a Unidade Judiciária de Ponta Grossa- PR e 
outro gozará férias no período de 07 a 16.01.2009, ficando somente um servidor em atuação; RESOLVE:
Art. 1º - Fixar o horário de atendimento externo do Posto da Justiça do Trabalho de Itaqui, no período de 07 a 16.01.2009, das 10h 
às 12h e das 13h às 18h, excepcionalmente.
Art. 2º - A presente Portaria deverá ser afixada nos locais de costume no Foro Trabalhista de São Borja e no Posto de Itaqui, a fim 
de que lhe seja dada ampla publicidade.
Registre-se, publique-se.
Remetam-se cópias às Subsecções da OAB de São Borja e Itaqui, bem como à Secção da OAB do Rio Grande Sul, com sede em 
Porto Alegre.
Porto Alegre, 15 de dezembro de 2008.
BEATRIZ ZORATTO SANVICENTE
Desembargadora-Corregedora Regional
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R E S O L U Ç Õ E S

12)RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº1320/2008
Confere nova redação aos artigos 15, 32, 33, 34, 35, 37 e 40 da Resolução Administrativa nº 907/2002.
O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, em sessão Ordinária hoje realizada, sob a 
Presidência do Exmo. Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito, Presidente do Tribunal, presentes os Exmos. Srs. Ministros Milton de 
Moura França, Vice-Presidente, João Oreste Dalazen, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Vantuil Abdala, Carlos Alberto 
Reis de Paula, Antônio José Barros Levenhagen, Ives Gandra da Silva Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira e Aloysio Corrêa da 
Veiga e o Exmo. Sr. Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Otávio Brito Lopes, Considerando a decisão do Conselho Nacional de 
Justiça,  proferida no Procedimento de  Controle Administrativo nº  2008.10.00.000369-9,  e  a  proposta  apresentada pela  Escola 
Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho - Enamat;
R E S O L V E U
Art. 1º Os artigos 15, 32, 33, 34, 35, 37 e 40 da Resolução Administrativa n.º 907/2002 passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 15 ................................................................................................
§ 2º ....................................................................................................
b)  estiver classificado, nos concursos até 1.500 (mil e quinhentos) inscritos, entre os 200 (duzentos) primeiros candidatos e, nos 
concursos com mais de 1.500 (mil e quinhentos) inscritos, entre os 300 (trezentos) primeiros candidatos,  exigência que não se 
aplicará aos candidatos que pretenderem concorrer às vagas de que trata o art. 40 da presente Resolução, os quais serão 
convocados  para  a  2ª  fase  em lista  específica,  desde  que  tenham obtido  a  nota  mínima exigida  para  todos  os  outros 
candidatos e sem prejuízo dos demais 200 ou 300 primeiros classificados, conforme o caso.
....................................................”
“Art. 32............................................
§ 1º A classificação dos candidatos far-se-á a partir da média aritmética obtida, apurando-se esta pela soma das notas alcançadas 
nas provas das alíneas ‘b’ a ‘d’ do art. 15, dividido o resultado por 3 (três), à qual serão acrescidos os pontos pertinentes à prova de 
títulos.
.....................................................
§ 5º A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os 
candidatos aprovados, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos. Deverá 
ainda ser elaborado o quadro geral de aprovados a serem desde logo nomeados, na proporção do número de vagas existentes 
na  data  da  homologação  do  concurso,  com  observância  da  ordem  de  classificação  da  primeira  lista,  exceto  quando 
necessária a inclusão, nas vagas a eles reservadas na forma do art. 40, dos candidatos portadores de deficiência cujas notas 
seriam insuficientes para o preenchimento das demais vagas oferecidas.”
“Art. 33 A Comissão do Concurso enviará as relações dos candidatos aprovados e o quadro geral dos candidatos a serem desde 
logo nomeados para as vagas existentes previstos no § 5º  do artigo anterior  ao Tribunal Regional do Trabalho ou Órgão 
Especial, para efeito de homologação e proclamação do resultado, em sessão pública, anunciada pelo Diário Oficial do lugar em que 
se realizou o concurso, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.”
“Art. 34 Homologado o concurso, o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho providenciará a publicação das duas listas de 
candidatos aprovados e do quadro geral dos candidatos a serem desde logo nomeados previstos no § 5º do art. 32 , no Diário 
Oficial do lugar em que se realizou o concurso e no Diário Oficial da União.
....................................................”
“Art. 35 O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, até o 30º (trigésimo) dia após a publicação da homologação do concurso, 
procederá  à  nomeação  dos  candidatos  aprovados,  para  preenchimento  das  vagas  existentes,  observado  o  quadro  geral  dos 
candidatos a serem desde logo nomeados para as vagas existentes previsto no § 5º do art. 32 e a comprovação de que possuam, 
na data da inscrição definitiva, três anos, no mínimo, de atividade jurídica.
....................................................”
“Art.37..............................................
Parágrafo único. A nomeação para as novas vagas abertas durante o período de validade do concurso dar-se-á até o 30º (trigésimo) 
dia, contado a partir da data de abertura da vaga, observada  a ordem de classificação da lista geral de todos os candidatos 
aprovados  prevista no § 5º  do art.  32,  exceto quando houver candidato portador de deficiência incluído na lista final 
específica de aprovados prevista no mesmo dispositivo, observando-se a sua própria ordem de classificação, e se tratar de 
nomeação para a última de cada 10 (dez) novas vagas abertas.”
“Art.40.................................................................................................
§ 7º O candidato portador de deficiência concorrerá a todas as vagas oferecidas mas deverá figurar em lista específica em cada 
fase  do concurso,  submetido à  mesma exigência de nota mínima para  aprovação em cada fase,  utilizando-se  das  vagas 
reservadas somente quando, tendo sido aprovado, for insuficiente a classificação obtida no quadro geral de candidatos para habilitá-
lo-à nomeação, nos termos do § 5º do art. 32.
§ 8º Os candidatos portadores de deficiência participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
tange ao conteúdo, avaliação, duração, horário e local de aplicação das provas, ressalvados, quanto à forma de prestação das provas, 
a deliberação da Comissão de Concurso ao requerimento previsto no art. 9º, § 9º e, quanto à sua convocação para a sua 2ª fase, o 
disposto na letra “b” do § 2º do art. 15.
.....................................................
§ 10º A classificação final dos candidatos portadores de deficiência obedecerá ao disposto no art. 32.”
Art. 2º A Secretaria do Órgão Especial providenciará a republicação da Resolução Administrativa nº 907/2002 com as modificações 
aprovadas.
Art. 3º Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 1º de dezembro de 2008.
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Ministro RIDER DE BRITO
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

13)RESOLUÇÃO Nº 492, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008
Regulamenta o exercício profissional nos serviços de atendimento pré-hospitalar, na farmácia hospitalar e em outros serviços de 
saúde, de natureza pública ou privada.
O CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º, alíneas "g" e "m",  
da Lei nº 3.820/60 e pelo artigo 6º do Decreto nº 85.878/81;
CONSIDERANDO o disposto no artigo15 da Lei nº 5.991/73, bem como a necessidade de ampliar e definir a competência privativa 
do farmacêutico, conforme o disposto no artigo 1º do Decreto nº 85.878/81;
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  adequar  as  atribuições  do  farmacêutico  nos  serviços  de  atendimento  pré-hospitalar,  na 
farmácia hospitalar e em outros serviços de saúde à legislação sanitária, normas e regulamentações profissionais, orientações e 
recomendações emanadas das entidades representativas da área, bem como ao perfil do mercado;
CONSIDERANDO o disposto na Portaria GM/MS 2048/2002, que aprova o regulamento técnico nos serviços de atendimento pré-
hospitalar às urgências e emergências;
CONSIDERANDO o disposto na Portaria SVS/MS 344/98 que aprova o regulamento técnico sobre substâncias e medicamentos 
sujeitos ao controle especial e suas alterações;
CONSIDERANDO o disposto na Portaria SVS/MS 6/99, que aprova a instrução normativa da Portaria SVS/MS 344/1998;
CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento constante na qualidade dos produtos e serviços de saúde, em busca de padrões 
de excelência, resolve:
Art. 1º - Para os efeitos desta Resolução, entende-se como serviço de atendimento pré-hospitalar "o conjunto de ações de resgate 
que  objetiva o atendimento às urgências e emergências por meio de serviços móveis," e por farmácia hospitalar e outros serviços de 
Saúde "a unidade clínica, administrativa e econômica, dirigida por farmacêutico, ligada hierarquicamente à direção do hospital ou 
serviço de saúde e integrada funcionalmente com as demais unidades administrativas e de assistência ao paciente".
Art. 2º - Os serviços de atendimento pré-hospitalar, farmácia hospitalar e outros serviços de saúde, têm como principal objetivo 
contribuir no processo de cuidado à saúde, visando à melhoria da qualidade da assistência prestada ao paciente, promovendo o uso 
seguro e racional de medicamentos - incluindo os radiofármacos e os gases medicinais - e outros produtos para a saúde, nos planos 
assistencial, administrativo, tecnológico e científico.
Art. 3º - No desempenho de suas atribuições nos serviços de atendimento pré-hospitalar, na farmácia hospitalar e em outros serviços 
de saúde, o farmacêutico exerce funções clínicas, administrativas e consultivas.
Art. 4º - São atribuições do farmacêutico nos serviços de atendimento pré-hospitalar, na farmácia hospitalar e em outros serviços de 
saúde:
I. Gestão;
II. Desenvolvimento de infra-estrutura;
III. Preparo, distribuição, dispensação e controle de medicamentos e produtos para a saúde;
IV. Otimização da terapia medicamentosa;
V. Informação sobre medicamentos e produtos para a saúde;
VI. Ensino, educação permanente e pesquisa.
Art. 5º - Nas atividades de assistência farmacêutica, é de competência do farmacêutico nos serviços de atendimento pré-hospitalar, 
na farmácia hospitalar e em outros serviços de saúde:
I.  Assumir a coordenação técnica nas  ações relacionadas à padronização,  programação,  seleção e aquisição de medicamentos, 
insumos, matérias-primas, produtos para a saúde e saneantes, buscando a qualidade e a otimização da terapia medicamentosa;
II. Participar de processos de qualificação e monitorização da qualidade de fornecedores de medicamentos, produtos para a saúde e 
saneantes;
III. Cumprir a legislação vigente relativa ao armazenamento, conservação, controle de estoque de medicamentos, produtos para a 
saúde, saneantes, insumos e matérias-primas, bem como as normas relacionadas com a distribuição e utilização dos mesmos;
IV.  Estabelecer  um  sistema  eficiente,  eficaz  e  seguro  de  transporte  e  dispensação,  com  rastreabilidade,  para  pacientes  em 
atendimento pré-hospitalar, ambulatorial ou hospitalar, podendo implementar ações de atenção farmacêutica;
V.  Participar  das  decisões  relativas  à  terapia  medicamentosa,  tais  como  protocolos  clínicos,  protocolos  de  utilização  de 
medicamentos e prescrições;
VI. Executar as operações farmacotécnicas, entre as quais:
a) manipulação de fórmulas magistrais e oficinais;
b) manipulação e controle de antineoplásicos;
c) preparo e diluição de germicidas;
d) reconstituição de medicamentos, preparo de misturas intravenosas e nutrição parenteral;
e) fracionamento de medicamentos;
f) produção de medicamentos;
g) análises e controle de qualidade correspondente a cada operação farmacêutica realizada.
VII. Elaborar manuais técnicos e formulários próprios;
VIII. Participar de Comissões Institucionais, tais como:
a) comissão de farmácia e terapêutica;
b) comissão e serviço de controle de infecção hospitalar;
c) comissão de licitação e parecer técnico;
d) comissão de terapia nutricional;
e) comissão de riscos hospitalares;
f) comissão de terapia antineoplásica;
g) comissão de ética e pesquisa em seres humanos;
h) comissão de gerenciamento de resíduos de serviços de saúde;
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i) comissão de avaliação de tecnologias;
j) comissão interna de prevenção de acidentes;
k) comissão de educação permanente.
IX. Desenvolver e participar de ações assistenciais multidisciplinares, dentro da visão da integralidade do cuidado, interagindo com 
as equipes de forma interdisciplinar;
X. Atuar junto à Central de Esterilização, na orientação de processos de desinfecção e esterilização de materiais, podendo inclusive 
ser o responsável pelo setor;
XI. Atuar junto ao setor de zeladoria hospitalar padronizando rotinas, orientando e capacitando pessoal para a utilização segura de 
saneantes e realização de limpeza e desinfecção de áreas, viaturas e ambulâncias;
XII. Realizar ações de farmacovigilância, tecnovigilância e hemovigilância no hospital e em outros serviços de saúde, notificando as 
suspeitas de reações adversas e queixas técnicas, às autoridades sanitárias competentes;
XIII. Promover ações de educação para o uso racional de medicamentos, produtos para a saúde e saneantes, aos demais membros da  
equipe de saúde;
XIV. Exercer atividades de ensino, por meio de programas educacionais e de formação (treinamento e educação permanente) e 
programas de pós-graduação (Residência em Farmácia Hospitalar), contribuindo para o desenvolvimento de recursos humanos;
XV.  Exercer  atividades  de  pesquisa,  participar  nos  estudos  de  ensaios  clínicos,  investigação  científica,  desenvolvimento  de 
tecnologias farmacêuticas de medicamentos, produtos para a saúde e saneantes;
XVI. Realizar estudos e monitorar a utilização de medicamentos, produtos para a saúde e saneantes;
XVII. Desenvolver ações de gerenciamento de riscos hospitalares, como detecção de reações adversas a medicamentos; queixas 
técnicas; problemas com produtos para a saúde, saneantes, kits diagnósticos e equipamentos;
XVIII. Prevenir e/ou detectar erros no processo de utilização de medicamentos;
XIX.  Zelar  pelo  adequado  gerenciamento  dos  resíduos  resultantes  das  atividades  técnicas  desenvolvidas  nos  serviços  de 
atendimento pré-hospitalar,  na farmácia  hospitalar  e  em outros serviços de saúde,  atendendo às normas sanitárias  e de saúde 
ocupacional;
XX. Realizar e manter registros das ações farmacêuticas, observando a legislação vigente;
XXI. Orientar e acompanhar, diretamente, auxiliares na realização de atividades nos serviços de farmácia hospitalar, treinando-os e 
capacitando-os  para  tal;  sendo  que  a  supervisão  e/ou  competência  dessas  atividades  são  de  responsabilidade  exclusiva  do 
farmacêutico;
XXII. Realizar outras atividades segundo a especificidade e a complexidade do hospital e os outros serviços de saúde.
Art. 6º - Ao farmacêutico Diretor-Técnico, em particular, compete:
I. Cumprir e fazer cumprir a legislação pertinente às atividades nos serviços de atendimento pré-hospitalar, na farmácia hospitalar e  
em outros serviços de saúde e relativas à assistência farmacêutica nos aspectos físicos e estruturais,  considerando o perfil  e a  
complexidade do serviço de saúde;
II. Buscar os meios necessários para o funcionamento dos serviços de atendimento pré-hospitalar, na farmácia hospitalar e em 
outros  serviços  de  saúde,  relacionados  ao  ambiente  e  aos  recursos  humanos,  em conformidade  com os  parâmetros  mínimos 
recomendáveis.
III.  Implementar  estruturas  e  procedimentos  na  organização  e  funcionamento  dos  serviços  de  atendimento  pré-hospitalar,  na 
farmácia hospitalar e  em outros serviços de saúde (infra-estrutura,  medicamentos, produtos para a saúde, recursos humanos e 
equipamentos de trabalho em geral), visando a garantir o abastecimento e a qualidade dos produtos e serviços, utilizando-se de 
instrumentos de organização e métodos, tais como regulamento interno, organograma e manuais;
IV. Organizar, supervisionar e orientar tecnicamente, todos os setores que compõem os serviços de atendimento pré-hospitalar, 
farmácia hospitalar e outros serviços de saúde, de forma a assegurar o mínimo recomendável para o funcionamento harmonioso do 
estabelecimento de saúde, dentro da visão da integralidade do cuidado;
V. Incorporar sistemas informatizados para a gestão de estoques, desenvolvendo infra-estrutura adequada à utilização de tecnologia 
da informação e de comunicação;
VI. Manter membro permanente nas comissões multidisciplinares que estabelecem as normas e políticas de investigação científica 
da instituição;
VII. Implantar Centro ou Serviço de Informação sobre Medicamentos;
VIII. Implantar ações de farmacovigilância para garantir o uso racional de medicamentos, adequadas ao nível de complexidade do 
serviço de saúde;
IX. Instituir processos de avaliação de resultados, aplicando critérios e indicadores de qualidade, com foco em certificações de 
qualidade e acreditação hospitalar;
X. Estimular a implantação e o desenvolvimento da Farmácia Clínica e da Atenção Farmacêutica;
XI. Desenvolver práticas clínico-assistenciais que contribuam para a integralidade de cuidados;
XII. Articular parcerias interinstitucionais, acadêmicas e comunitárias.
Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Resolução nº 300, de 30 de janeiro de 1997 e as  
demais disposições em contrário.
JALDO DE SOUZA SANTOS
Presidente do Conselho

14)RESOLUÇÃO n.° 53/2008
O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. 
Conselheiro Rider Nogueira de Brito, presentes os Exmos Conselheiros Milton de Moura França, Vantuil Abdala, Carlos Alberto 
Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, José Edílsimo Eliziário Bentes, Arnaldo Bóson 
Paes, Doris Castro Neves, Rosalie Michaele Bacila Batista, João Carlos Ribeiro de Souza e a Ex.ma Juíza Maria de Fátima Coelho 
Borges Stern, representante da ANAMATRA, conforme disposto na Resolução 001/2005,
Considerando as conclusões do Grupo de Trabalho instituído pelo Ato CSJT.GP n.° 27, de 18 de junho de 2007, encarregado de 
promover levantamento da realidade da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus,

16



                        PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

                        TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

R E S O L V E
Art. 1° A estrutura administrativa dos Gabinetes dos Magistrados de segundo grau, relativamente à lotação, à nomenclatura e aos 
respectivos níveis de retribuição dos Cargos em Comissão e Funções Comissionadas, fica estabelecida conforme o disposto no 
Anexo I desta Resolução.
Art. 2° A estrutura administrativa das Secretarias das Varas do Trabalho, relativamente à lotação, fica estabelecida conforme o 
disposto no Anexo II desta Resolução.
Art. 3° A estrutura administrativa das Secretarias das Varas do Trabalho, relativamente à nomenclatura e aos respectivos níveis de 
retribuição  dos  Cargos  em Comissão  e  Funções  Comissionadas,  ficará  estabelecida  conforme  o  disposto  no  Anexo III  desta 
Resolução.
Art. 4° Além do quantitativo de servidores previsto no Anexo II desta Resolução, as Varas do Trabalho com movimentação anual de 
até 1.000 (mil) processos contarão com 1 (um) Oficial de Justiça, e as Varas do Trabalho com movimentação superior a 1.000 (mil),  
com 2 (dois) Oficiais de Justiça, ressalvadas as situações especiais, a critério do Tribunal, em decorrência do movimento processual.
Art. 5° As Varas do Trabalho que recebam até 250 (duzentos e cinqüenta) processos anuais serão remanejadas para localidades de 
maior movimentação processual, na forma do art. 28 da Lei n.° 10.770/2003, com criação, na localidade, de Postos Avançados da 
Justiça do Trabalho (PAJT),  vinculados a Varas do Trabalho definidas pelo Tribunal,  com lotação de 4 (quatro)  servidores e 
designação de Juiz do Trabalho Substituto para a realização de audiências.
§ 1° A disposição contida no caput deste artigo não se aplica às Varas localizadas em regiões de difícil acesso ou consideradas 
estratégicas, definidas em ato do Tribunal.
§ 2° As Funções Comissionadas destinadas aos servidores lotados nos Postos Avançados da Justiça do Trabalho e a periodicidade 
de audiências serão definidas pelo Tribunal correspondente.
Art. 6° Cada Juiz do Trabalho (Titular e Substituto) terá 1 (um) assistente, que ocupará Função Comissionada nível FC-5, sendo que 
a unidade de lotação do assistente do Juiz do Trabalho Substituto será objeto de definição pelo respectivo Tribunal.
Art. 7° Nos Tribunais Regionais do Trabalho, o quantitativo de servidores vinculados à atividade-meio corresponderá, no máximo, a 
20% (vinte por cento) do total de servidores.
Parágrafo único. O Tribunal procederá ao remanejamento de servidores, de modo a manter a proporção fixada no caput deste artigo.
Art.  8° As unidades administrativas dos Tribunais Regionais do Trabalho deverão estruturar-se hierarquicamente em Diretoria-
Geral, Secretarias, Coordenadorias, Divisões (se necessário) e Seções.
I - Haverá uma Diretoria-Geral da Secretaria em cada Tribunal Regional do Trabalho.
II - Na estrutura da Diretoria-Geral e das Secretarias poderão ser criadas Assessorias Técnicas.
Art. 9° A nomenclatura das unidades administrativas deverá obedecer ao disposto no Anexo IV desta Resolução.
Parágrafo único. A classificação hierárquica das unidades administrativas será estabelecida pelo respectivo Tribunal.
Art.  10.  A  nomenclatura  dos  Órgãos  dos  Tribunais  Regionais  do  Trabalho  deverá  obedecer  ao  disposto  no  Anexo  V  desta 
Resolução.
Parágrafo único. A classificação hierárquica das unidades administrativas de apoio aos Órgãos de que trata o caput será estabelecida 
pelo respectivo Tribunal.
Art.  11.  A alteração da composição de Tribunal  Regional do Trabalho somente poderá ser  proposta quando a quantidade de 
processos anualmente recebidos por Magistrado de segundo grau, apurada nos três anos anteriores, for igual ou superior a 1.500 (mil 
e quinhentos).
Art. 12. A proposta de criação de Vara do Trabalho somente poderá ser apresentada quando a quantidade de processos anualmente 
recebidos, apurada nos últimos três anos, for igual ou superior a 1.500 (mil e quinhentos) por Vara do Trabalho, na respectiva 
localidade.
Art. 13. O quantitativo de cargos de Juiz do Trabalho Substituto, em cada Região, corresponderá ao número de cargos de Juiz do 
Trabalho.
Art. 14. Fica autorizada a instituição de Grupos Móveis destinados a auxiliar as Varas do Trabalho em que se verifique aumento, em 
caráter excepcional e transitório, na movimentação processual.
Parágrafo único. O funcionamento dos Grupos Móveis, relativamente à composição, atribuições e atuação, será regulamentado pelo 
respectivo Tribunal Regional do Trabalho.
Art. 15. Para os fins desta Resolução, serão considerados os dados estatísticos relativos à movimentação processual consolidados 
pelo Tribunal Superior do Trabalho.
Parágrafo  único.  As  informações  referentes  aos  dados  estatísticos  prestadas  pelos  Tribunais  Regionais  do  Trabalho  deverão 
considerar a quantidade de processos distribuídos, e não o número de recursos interpostos.
Art.  16. Os Tribunais Regionais do Trabalho implementarão, no prazo de 180 dias, as medidas determinadas nesta Resolução, 
ressalvadas aquelas que dependam de aprovação de projeto de lei.
Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 31 de outubro de 2008.
Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

ANEXO I – RESOLUÇÃO n.° 53/2008

                                     
                                                                  TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO

                                                    MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL – PROCESSOS/ANO

Até 500 PROCESSOS
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DENOMINAÇÃO PADRONIZADA NÍVEL LOTAÇÃO
Assessor CJ3 1
Chefe de Gabinete FC5 1
Assistente de Gabinete FC5 3
Assistente administrativo FC3 2

De 501 a 1000 PROCESSOS

Assessor CJ3 1
Chefe de Gabinete FC5 1
Assistente de Gabinete FC5 5
Assistente administrativo FC3 2

De 1001 a 1500 PROCESSOS

Assessor CJ3 2
Chefe de Gabinete FC5 1
Assistente de Gabinete FC5 5
Assistente administrativo FC3 2

De 1501 a 2000 PROCESSOS

Assessor CJ3 2
Chefe de Gabinete FC5 1
Assistente de Gabinete FC5 7
Assistente administrativo FC3 2

Mais de 2000 PROCESSOS

Assessor CJ3 3
Chefe de Gabinete FC5 1
Assistente de Gabinete FC5 8
Assistente administrativo FC3 2
Motorista* FC3 1
* A função de Motorista, quando houver, 
deve ser acrescida ao quadro de funções 
do Gabinete.

ANEXO II – RESOLUÇÃO n.° 53/2008

                                                                                    VARAS DO TRABALHO

FAIXA - MOVIMENTAÇÃO
PROCESSUAL                            Lotação

ATÉ 500 7
501 - 750 8
751 - 1000 11
1001 - 1500 13
1501 - 2000 14
2001 - 2500 16
2501 OU MAIS 18

ANEXO III – RESOLUÇÃO n.° 53/2008

                                                                    VARAS DO TRABALHO

MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL – PROCESSOS/ANO
PADRÃO DE FUNÇÕES

Até 500 PROCESSOS
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DENOMINAÇÃO PADRONIZADA NÍVEL LOTAÇÃO
Diretor de Secretaria CJ3 1
Assistente de Diretor de Secretaria FC5 1
Assistente de Juiz FC5 1
Secretário de Audiência FC3 1
Calculista FC4 1
Assistente FC2 1

De 501 a 750 PROCESSOS

Diretor de Secretaria CJ3 1
Assistente de Diretor de Secretaria FC5 1
Assistente de Juiz FC5 1
Secretário de Audiência FC3 1
Calculista FC4 1
Assistente FC2 2

De 751 a 1000 PROCESSOS

Diretor de Secretaria CJ3 1
Assistente de Diretor de Secretaria FC5 1
Assistente de Juiz FC5 1
Secretário de Audiência FC3 2
Calculista FC4 1
Assistente FC2 3

De 1.001 a 1.500 PROCESSOS

Diretor de Secretaria CJ3 1
Assistente de Diretor de Secretaria FC5 1
Assistente de Juiz FC5 1
Secretário de Audiência FC3 2
Calculista FC4 2
Assistente FC2 4

De 1.501 a 2.000 PROCESSOS

Diretor de Secretaria CJ3 1
Assistente de Diretor de Secretaria FC5 2
Assistente de Juiz FC5 1
Secretário de Audiência FC3 2
Calculista FC4 2
Assistente FC2 4

De 2.001 a 2.500 PROCESSOS
Diretor de Secretaria CJ3 1
Assistente de Diretor de Secretaria FC5 2
Assistente de Juiz FC5 1
Secretário de Audiência FC3 2
Calculista FC4 2
Assistente FC2 5

Acima de 2.500 PROCESSOS

Diretor de Secretaria CJ3 1
Assistente de Diretor de Secretaria FC5 2
Assistente de Juiz FC5 1
Secretário de Audiência FC3 2
Calculista FC4 3
Assistente FC2 6
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ANEXO IV – RESOLUÇÃO n.° 53/2008

UNIDADES ADMINISTRATIVAS
DENOMINAÇÃO PADRONIZADA

ACÓRDÃOS
ALMOXARIFADO
GESTÃO DOCUMENTAL
RECURSO DE REVISTA
DOCUMENTAÇÃO
CADASTRAMENTO PROCESSUAL
CENTRAL DE MANDADOS
COMUNICAÇÃO SOCIAL
CONTABILIDADE
CONTROLE INTERNO
DIRETORIA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS
PROJETOS
ESCOLA JUDICIAL
ESTATÍSTICA
EXPEDIÇÃO
FORO DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
JURISPRUDÊNCIA
LICITAÇÕES E CONTRATOS
MATERIAL E LOGÍSTICA
ORÇAMENTO E FINANÇAS
OUVIDORIA
PAGAMENTO DE PESSOAL
PLANEJAMENTO
POST O AVANÇADO DA VARA
PRECATÓRIOS
PROTOCOLO

UNIDADES ADMINISTRATIVAS
DENOMINAÇÃO PADRONIZADA

GESTÃO DE PESSOAS
SECRETARIA ADMINISTRATIVA
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA
SECRETARIA JUDICIÁRIA
SEGURANÇA E TRANSPORTE
SERVIÇO PROCESSUAL
SERVIÇOS GERAIS

ANEXO V – RESOLUÇÃO n.° 53/2008

                                     ÓRGÃOS DO TRIBUNAL
TRIBUNAL PLENO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
GABINETE DA CORREGEDORIA REGIONAL
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA REGIONAL
GABINETE DOS JUÍZES DO TRIBUNAL
ÓRGÃO ESPECIAL
SEÇÃO ESPECIALIZADA
SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS
TURMAS
COMISSÕES PERMANENTE DE JUÍZES
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15)RESOLUÇÃO n° 54/2008
O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão ordinária hoje realizada,  sob a Presidência do Exmo 
Conselheiro Rider Nogueira de Brito, presentes os Exmos Conselheiros Milton de Moura França, Vantuil Abdala, Carlos Alberto 
Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, José Edílsimo Eliziário Bentes, Arnaldo Bóson 
Paes, Doris Castro Neves, Rosalie Michaele Bacila Batista, João Carlos Ribeiro de Souza e a Ex.ma Juíza Maria de Fátima Coelho 
Borges Stern, representante da ANAMATRA, conforme disposto na Resolução 001/2005,
Considerando as conclusões do Grupo de Trabalho instituído pelo Ato CSJT.GP n.° 27, de 18 de junho de 2007, encarregado de 
promover levantamento da realidade da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus,
R E S O L V E
Art.  1°.  Fica  instituído o padrão  de  mobiliário  ergonômico nos Órgãos  da  Justiça  do Trabalho de  primeiro e  segundo graus, 
conforme as especificações constantes do Anexo I.
Parágrafo único. O padrão deverá ser observado nas futuras aquisições de mobiliário, conforme as necessidades do Órgão.
Art. 2°. A identificação visual das fachadas dos prédios dos imóveis onde se localizem as unidades judiciárias e administrativas será 
padronizada com a marca “JUSTIÇA DO TRABALHO”, cabendo ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho, no prazo de 30 
dias, apresentar manual de uso da marca, a fim de preservar a sua identidade e utilização em múltiplas finalidades.
Art. 3°. A pintura do interior das salas de audiências será padronizada, predominantemente, na cor verde-clara, e a das demais áreas 
dos prédios, na cor bege.
Art. 4°. A Administração dos Tribunais Regionais do Trabalho deverá envidar esforços no sentido de que os Órgãos da Justiça do 
Trabalho, na medida das possibilidades orçamentárias, sejam instalados em prédios próprios.
Parágrafo único. As áreas a serem utilizadas pelas Varas do Trabalho e pelos Gabinetes dos Juízes deverão contar, sempre que 
possível, com as medidas estabelecidas no Anexo II.
Art. 5°. Fica criado, no âmbito do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o Banco de Projetos Arquitetônicos, destinado ao 
arquivamento dos projetos das áreas de engenharia e arquitetura, de propriedade da Justiça do Trabalho, de primeiro e segundo 
graus.
Parágrafo  único.  Os  arquivos  eletrônicos  relativos  aos  projetos  deverão  ser  transmitidos  à  Secretaria  Executiva  do  Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e ficarão à disposição, no sítio do Conselho na internet, para consulta e utilização pelos demais 
Órgãos, independentemente de prévia autorização.
Art. 6º. As padronizações determinadas por esta Resolução serão realizadas em conformidade com a disponibilidade orçamentária 
do Projeto de Modernização das Instalações Físicas da Justiça do Trabalho.
Art. 7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 31 de outubro de 2008.
Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

ANEXO I – RESOLUÇÃO n° 54/2008.
ESPECIFICAÇÕES DO MOBILIÁRIO PADRÃO 
ESTAÇÃO DE TRABALHO com 04 lugares, composta por mesas em formato de L medindo 1400 x 1400 x 600 x 600 x 740 mm. 
(Servidor)
Base metálica:
Torres em chapa metálica estampada e dobrada em formato semielíptico medindo aproximadamente 210 mm de largura x 650 mm 
de altura em chapa n1 18. Tampas frontal e traseira removíveis medindo aproximadamente 80 mm de largura x 650 de altura. Parte 
inferior da base em chapa metálica n1 14 soldada em perfil estrutural executado em chapa nº 18. Medindo aproximadamente 520 
mm x 65 mm. Haste superior para fixação do tampo em cantoneiras tipo “L”, medindo, aproximadamente, 450 mm x 60 mm chapa 
(mínima) nº 13. Montagem da base através de processo de solda.
Tratamento das superfícies com desengraxe, fosfatização e pintura epóxi em pó com espessura mínima de 35 microns, acabamento 
texturizado.
Nas áreas de contato com o piso, terão sapatas antiderrapantes de polietileno de alta densidade que sirvam como niveladores para 
eventuais desníveis de piso.
Passagem de cabos com opções de subida através das bases, que terão tampas removíveis para acesso e manutenção e aberturas 
inferior e superior para passagem de fiação.
Acesso ao tampo através de orifícios de diâmetro mínimo de 50 mm, acabamento em plástico injetado de alta resistência da mesma 
cor do laminado, com tampa removível. A parte inferior longitudinal do tampo terá uma calha metálica, feita em chapa dobrada 
(espessura  mínima) n1  22,  para  passagem independente  de  fiação  elétrica,  telefônica  e  lógica  com acesso para  instalação  de 
tomadas.
Cor: alumínio.
Planos de trabalho (Tampos)
Confeccionado em madeira termo estabilizada de alta densidade com espessura mínima de 25 mm. Revestimento em laminado 
melamínico texturizado, dupla face. Acabamento das bordas em perfis de pvc de 1 mm de espessura.
Cor: marfim
Painel frontal estrutural de privacidade
Em madeira termo estabilizada com espessura mínima de 18 mm.
Revestimento em laminado melamínico texturizado, dupla face.
Acabamento das bordas em perfis de pvc de 1 mm de espessura.
Cor: alumínio.
Painel de resguardo confeccionados em MDF, com espessura mínima de 18mm, revestido em melamínico na cor marfim com 
bordas encabeçadas em ABS de 2,5mm de espessura, perfil reto com arestas arredondadas. Os painéis serão instalados entre as 
mesas através de engates metálicos que serão fixados por parafusos à travessa estrutural da mesa. Terá 400mm de altura.
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ESTAÇÃO DE TRABALHO com 02 lugares, composta por mesas em formato de L, medindo 1400 x 1400 x 600 x 600 x 740 mm. 
(Servidor)
Base metálica:
Torres em chapa metálica estampada e dobrada em formato semielíptico medindo aproximadamente 210mm de largura x 650mm de 
altura em chapa nº 18. Tampas frontal e traseira removíveis medindo aproximadamente 80mm de largura x 650 de altura. Parte 
inferior da base em chapa metálica nº 14 soldada em perfil estrutural executado em chapa nº 18. Medindo aproximadamente 520 
mm x 65 mm. Haste superior para fixação do tampo em cantoneiras tipo “L”, medindo, aproximadamente, 450mm x 60 mm chapa 
(mínima) nº 13. Montagem da base através de processo de solda.
Tratamento das superfícies com desengraxe, fosfatização e pintura epóxi em pó com espessura mínima de 35 microns, acabamento 
texturizado.
Nas áreas de contato com o piso, terão sapatas antiderrapantes de polietileno de alta densidade que sirvam como niveladores para 
eventuais desníveis de piso.
Passagem de cabos com opções de subida através das bases, que terão tampas removíveis para acesso e manutenção e aberturas 
inferior e superior para passagem de fiação.
Acesso ao tampo através de orifícios de diâmetro mínimo de 50 mm, acabamento em plástico injetado de alta resistência da mesma 
cor do laminado, com tampa removível. A parte inferior longitudinal do tampo terá uma calha metálica, feita em chapa dobrada 
(espessura mínima) nº 22, para passagem independente de fiação elétrica, telefônica e lógica com acesso para instalação de tomadas.
Cor: alumínio.
Planos de trabalho (Tampos)
Confeccionado em madeira termo estabilizada de alta densidade com espessura mínima de 25 mm. Revestimento em laminado 
melamínico texturizado, dupla face. Acabamento das bordas em perfis de pvc de 1 mm de espessura.
Cor: marfim
Painel frontal estrutural de privacidade
Em madeira termo estabilizada com espessura mínima de 18 mm.
Revestimento em laminado melamínico texturizado, dupla face.
Acabamento das bordas em perfis de pvc de 1 mm de espessura.
Cor: alumínio.
Painel de resguardo confeccionados em MDF, com espessura mínima de 18mm, revestido em melamínico na cor marfim com 
bordas encabeçadas em ABS de 2,5mm de espessura, perfil reto com arestas arredondadas. Os painéis serão instalados entre as 
mesas através de engates metálicos que serão fixados por parafusos à travessa estrutural da mesa. Terá 400mm de altura.
ESTAÇÃO DE TRABALHO com 01 lugar, composta por mesas em formato de L medindo 1400 x 1400 x 600 x 600 x 740 mm. 
(Servidor)
Base metálica:
Torres em chapa metálica estampada e dobrada em formato semielíptico medindo aproximadamente 210mm de largura x 650mm de
altura em chapa nº 18. Tampas frontal e traseira removíveis medindo aproximadamente 80mm de largura x 650 de altura. Parte 
inferior da base em chapa metálica nº 14 soldada em perfil estrutural executado em chapa nº 18. Medindo aproximadamente 520 
mm x 65 mm. Haste superior para fixação do tampo em cantoneiras tipo L, medindo, aproximadamente, 450mm x 60 mm chapa 
(mínima) nº 13. Montagem da base através de processo de solda.
Tratamento das superfícies com desengraxe, fosfatização e pintura epóxi em pó com espessura mínima de 35 microns, acabamento 
texturizado.
Nas áreas de contato com o piso, terão sapatas antiderrapantes de polietileno de alta densidade que sirvam como niveladores para 
eventuais desníveis de piso.
Passagem de cabos com opções de subida através das bases, que terão tampas removíveis para acesso e manutenção e aberturas 
inferior e superior para passagem de fiação.
Acesso ao tampo através de orifícios de diâmetro mínimo de 50 mm, acabamento em plástico injetado de alta resistência da mesma 
cor do laminado, com tampa removível. A parte inferior longitudinal do tampo terá uma calha metálica, feita em chapa dobrada 
(espessura mínima) nº 22, para passagem independente de fiação elétrica, telefônica e lógica com acesso para instalação de tomadas.
Cor: alumínio.
Planos de trabalho (Tampos)
Confeccionado em madeira termo estabilizada de alta densidade com espessura mínima de 25 mm. Revestimento em laminado 
melamínico texturizado, dupla face. Acabamento das bordas em perfis de pvc de 1 mm de espessura.
Cor: marfim
Painel frontal estrutural de privacidade
Em madeira termo estabilizada com espessura mínima de 18 mm.
Revestimento em laminado melamínico texturizado, dupla face.
Acabamento das bordas em perfis de pvc de 1 mm de espessura.
Cor: alumínio.
Este material deverá possibilitar a composição de estações de trabalho de 02 e 04 lugares.
MESA DE TRABALHO DIRETOR AUTO PORTANTE (M5)
Mesa de trabalho auto portante em forma de L, medindo 1600x1600x600x800x740mm (L1xL2xP1xP2xH) formada por:
Superfícies de trabalho principal tipo peninsular medindo 1800x800x740mm
Superfícies de trabalho auxiliar medindo 800x600x740mm
Base metálica
Torres em chapa metálica estampada e dobrada em formato semielíptico medindo aproximadamente 210mm de largura x 650mm de 
altura em chapa nº 18. Tampas frontal e traseira removíveis medindo aproximadamente 80mm de largura x 650 de altura. Parte 
inferior da base em chapa metálica nº 14 soldada em perfil estrutural executado em chapa nº 18. Medindo aproximadamente 520 
mm x 65 mm. Haste superior para fixação do tampo em cantoneiras tipo "L", medindo, aproximadamente, 450mm x 60 mm chapa 
(mínima) nº 13. Montagem da base através de processo de solda.
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Tratamento das superfícies com desengraxe, fosfatização e pintura epóxi em pó com espessura mínima de 35 microns, acabamento 
texturizado.
Nas áreas de contato com o piso, terão sapatas antiderrapantes de polietileno de alta densidade que sirvam como niveladores para 
eventuais desníveis de piso.
Passagem de cabos com opções de subida através das bases, que terão tampas removíveis para acesso e manutenção e aberturas 
inferior e superior para passagem de fiação.
Acesso ao tampo através de orifícios de diâmetro mínimo de 50 mm., acabamento em plástico injetado de alta resistência da mesma 
cor do laminado, com tampa removível. A parte inferior longitudinal do tampo terá uma calha metálica, feita em chapa dobrada 
(espessura  mínima) n1  22,  para  passagem independente  de  fiação  elétrica,  telefônica  e  lógica  com acesso para  instalação  de 
tomadas.
Cor: alumínio.
Planos de trabalho (Tampo) confeccionado em madeira termo estabilizada de alta densidade com espessura mínima de 25 mm.
Arqueada frontalmente. Revestimento em laminado melamínico texturizado, dupla face. Acabamento das bordas retas em perfis de 
pvc de 1 mm de espessura. Cor: marfim. Em uma destas aberturas, será aplicado, o interface de aço onde se instalará, sobre o tampo, 
conectores para energia, dados e voz. Para um perfeito nivelamento e acabamento, entre os tampos, em sua união será aplicada uma 
chapa metálica em forma de L com 2mm de espessura.
Painel frontal estrutural de privacidade em madeira termo estabilizada com espessura mínima de 18 mm. Revestimento em laminado 
melamínico texturizado, dupla face. Acabamento das bordas em perfis de pvc de 1 mm de espessura. Cor: alumínio.
GAVETEIRO PEDESTAL com 04 gavetas
Medidas: 400 X 600 X 740mm. (Largura x comprimento x altura)
Composto por quatro gavetas médias, com puxadores embutidos.
Corpo e frente das gavetas com 18 mm de espessura. Fechadura única para as quatro gavetas com chaves dobráveis. Caixa das 
gavetas em chapa metálica dobrada (espessura mínima) nº 22. Gavetas funcionando sobre corrediças metálicas com roldanas de 
nylon. Base metálica com sapatas niveladoras. Cor: marfim.
GAVETEIRO PEDESTAL COM 3 GAVETAS
Medidas: 420 x 600 x 740 mm.
Especificações:
Gaveteiro pedestal com uma gaveta rasa, 01 gaveta média e 01 gavetão para pastas suspensas, medindo 420x600x740mm (LxPxH) 
Tampo e base em madeira aglomerada de 25mm de espessura. Corpo e frente em madeira aglomerada de 15mm de espessura. 
Revestido em ambas  as  faces  em melamínico  na  cor  marfim,  bordas  retas,  com arestas  arredondadas,  encabeçadas  em perfil 
termoplásticos  de  polietileno na  espessura  de  1,5mm fixado com cola  a  base  de  resina  sintética  de  PVA na  mesma cor  do  
revestimento.
Gavetas em chapa de aço #24 (0.6mm) estampada, dobrada com tratamento anticorrosivo e revestimento em resina epóxi dotada de 
guias corrediças com deslizadores de nylon, gavetão para pastas com trilhos telescópicos de dois estágios. Gaveta rasa com bandeja 
plástica para porta objetos. Fechadura com sistema de travamento simultâneo de todas as gavetas e duas chaves.
* Elementos de ligação entre peças, para um perfeito nivelamento e fixação feita através de uniões desmontáveis (cavilhas, rotofix 
excêntricos e parafusos)
** Toda parte metálica tratada quimicamente com processo anticorrosivo e para permitir melhor aderência da resina epóxi aplicada 
pelo processo eletrostático com curagem em estufa a 240º C na cor preta.
MOBILIÁRIO TIPO ESTAÇÃO DE TRABALHO COM 01 LUGAR EM FORMATO DE L –J2 -MAGISTRADO
Medidas: 1800 x 900 x 740mm.
Base metálica:
Em tubos  de  alumínio  de  100 mm de  diâmetro.  Espessura  mínima das  paredes dos tubos  não inferior  a  2mm. Acabamento: 
envernizado, escovado, polido, ou pintado na cor preto, acabamento fosco ou acetinado.
Cor: alumínio.
Planos de trabalho (Tampos)
Tampo  confeccionado  em  placas  de  MDF  com  dois  acabamentos  distintos,  revestido  em  madeira  -  marfim  -  com  verniz 
poliuretânico de alta resistência e com pintura poliuretânica na cor preto, texturizado, fosco, na parte mais próxima ao corpo do 
usuário.
Espessura mínima final não inferior a 50 mm.
MESA AUXILIAR COM SUPORTE DE CPU (J2)
Medidas: 1550 x 1100 x 600 x 740 mm.
Base: Em MDF com local para CPU.
Plano de trabalho: (Tampo)
Tampo confeccionado em placas de MDF revestidas com madeira - marfim. Acabamento em verniz poliuretânico de alta resistência. 
Espessura mínima final não inferior a 50 mm.
SUPORTE PARA TECLADO (J3)
Medidas: 600 x 300 mm.
Em MDF, espessura mínima de 25 mm., revestido em madeira - marfim - chanfrado na borda frontal. Acabamento em verniz 
poliuretânico de alta resistência. Guias telescópicas em chapas de aço.
GAVETEIRO VOLANTE COM 3 GAVETAS (J4)
Medidas: 420 x 500 x 605 mm.
Construído em MDF com 18 mm de espessura mínima Com 3 gavetas simples.
Estrutura,  gavetas  e  frentes  de  gavetas  em MDF revestido  com madeira  -  marfim.  Acabamento  verniz  poliuretânico  de  alta 
resistência. Espessura mínima final não inferior a 50 mm. Tampo em MDF com espessura mínima de 25 mm. Rodízios de duplo  
giro com trava de nylon.Fechadura de comando único.
BALCÃO DE 4 PORTAS (J5)
Medidas: 2000 x 560 x 740 mm.
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Construído em MDF. Composto por dois módulos com duas portas cada, dobradiças em aço e portas girando a 90º. Tampos com 
espessura mínima de 50 mm. Fechaduras tipo cremona. Pés em tubos de alumínio de 50 mm de diâmetro. Revestimento final de 
acabamento em madeira - marfim com verniz poliuretânico de alta resistência.

ANEXO II – RESOLUÇÃO n° 54/2008.

DEPENDÊNCIA DE GABINETE Medidas mínimas (m2)
CIRCULAÇÃO 75
COPA 20
GABINETE JUIZ 30
SANITÁRIO JUIZ 6
SECRETARIA 70
DEPENDÊNCIA DE VARA Medidas mínimas (m2)
ARQUIVO 100
SALA AUDIÊNCIAS 45
CIRCULAÇÃO 75
COPA 20
ÁREA ESPERA 110
SANITÁRIOS FEMININOS 6
SANITÁRIOS MASCULINOS 6
SECRETARIA 160

16)RESOLUÇÃO n.° 55/2008.
O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão ordinária hoje realizada,  sob a Presidência do Exmo 
Conselheiro Rider Nogueira de Brito, presentes os Exmos Conselheiros Milton de Moura França, Vantuil Abdala, Carlos Alberto 
Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, José Edílsimo Eliziário Bentes, Arnaldo Bóson 
Paes, Doris Castro Neves, Rosalie Michaele Bacila Batista, João Carlos Ribeiro de Souza e a Ex.ma Juíza Maria de Fátima Coelho 
Borges Stern, representante da ANAMATRA, conforme disposto na Resolução 001/2005,
Considerando as conclusões do Grupo de Trabalho instituído pelo Ato CSJT.GP n.° 27, de 18 de junho de 2007, encarregado de 
promover levantamento da realidade da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus,
R E S O L V E
Art. 1° Os Tribunais Regionais do Trabalho deverão regulamentar, no âmbito de sua competência, programa de qualificação dos 
servidores, de maneira a capacitá-los para a utilização das novas tecnologias, especialmente no que se refere à informatização do 
processo judicial de que trata a Lei n.° 11.419/2006, sob a coordenação do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 31 de outubro de 2008.
Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

17)RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 907/2002 (*)
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em sessão extraordinária hoje realizada, sob a 
Presidência  do  Ex.mo Ministro  Presidente,  Francisco  Fausto,  presentes  os  Exmos  Ministros  Vantuil  Abdala,  Vice-Presidente, 
Ronaldo Lopes Leal, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton 
de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Ives Gandra da Silva Martins Filho, João  
Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes e Renato de Lacerda Paiva e o  
Exmo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso,
Considerando que o Tribunal Superior do Trabalho é o órgão de cúpula da Justiça do Trabalho, conforme hierarquia prevista nos art. 
111 da Constituição da República e 644 da Consolidação das Leis do Trabalho;
Considerando que, em face dessa graduação, compete, privativamente, ao Tribunal Superior do Trabalho, no âmbito da Justiça do 
Trabalho e nos termos do art. 96, inciso II, da Constituição da República, propor ao Poder Legislativo, observado o disposto no art. 
169 da mesma Carta Magna, a alteração do número de membros dos tribunais inferiores; a criação e a extinção de cargos e a fixação 
de vencimentos de seus membros e dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores; a criação e a extinção dos tribunais inferiores;
Considerando que, em virtude dessas disposições constitucionais, o art. 646 da Consolidação das Leis do Trabalho continua em 
plena vigência, já que perfeita a sua consonância com o texto constitucional, ao preceituar que "os órgãos da Justiça do Trabalho  
funcionarão perfeitamente coordenados, em regime de mútua colaboração, sob a orientação do Presidente do Tribunal Superior do  
Trabalho";
Considerando que o art. 111, § 3º, da Constituição da República preceitua que "a lei disporá sobre a competência do Tribunal  
Superior do Trabalho";
Considerando que o art. 654, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho, ao estabelecer que os concursos públicos de provas e 
títulos destinados ao preenchimento do cargo de Juiz do Trabalho Substituto serão organizados "de acordo com as instruções  
expedidas  pelo  Tribunal  Superior  do  Trabalho",  foi  recepcionado  pela  Constituição  vigente,  já  que  prescreve  uma  regra  de 
competência;
Considerando ser de toda a conveniência que as instruções para o concurso destinado ao provimento de cargo de Juiz do Trabalho 
Substituto guardem uniformidade em todo o território nacional, principalmente no que diz respeito à preparação jurídica dos futuros 
magistrados, para garantir-lhes um elevado grau de qualificação intelectual e profissional;
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Considerando a conveniência de aprimoramento de tais instruções, ainda que transitoriamente, enquanto não sobrevém a instalação 
da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados da Justiça do Trabalho, bem assim a necessidade de atualização 
do programa do Concurso, adaptando-o à evolução da Ciência Jurídica,
R E S O L V E baixar as seguintes Instruções destinadas a regular o referido concurso:
Art. 1º O ingresso na Magistratura do Trabalho far-se-á no cargo de Juiz do Trabalho Substituto, mediante aprovação em concurso 
público de provas e títulos e nomeação por ato do Presidente do Tribunal Regional do Trabalho respectivo, sendo exigidos do 
bacharel em Direito, três anos, no mínimo, de atividade jurídica, nos termos do artigo 35.
Art. 2º O concurso a que se refere o artigo anterior será realizado pelo Tribunal do Trabalho da respectiva Região, de acordo com 
estas Instruções e as normas legais aplicáveis.
Art. 3º O Tribunal Regional do Trabalho ou o respectivo Órgão Especial, onde houver, determinará a realização do concurso, desde 
que ocorra qualquer das seguintes hipóteses:
a) extinção do prazo de validade do último concurso realizado;
b)  conveniência  de  realização  imediata  de  novo  concurso,  mesmo  antes  da  nomeação  de  todos  os  candidatos  anteriormente 
aprovados.
Parágrafo  único.  No  caso  da  alínea  "b"  deste  artigo,  os  candidatos  anteriormente  aprovados  terão  preferência,  para  fins  de 
nomeação, sobre os candidatos aprovados no novo concurso.
Art. 4º No ato em que determinar a realização do concurso, o Tribunal ou o Órgão Especial designará Comissão composta de seu 
Presidente, de um de seus juízes togados e de um representante indicado pela Seção da Ordem dos Advogados do Brasil da sede da 
Região, cabendo ao primeiro a presidência dos trabalhos.
§ 1º Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente será substituído pelo Vice-Presidente do Tribunal; o juiz togado, pelo seu 
suplente; o representante da OAB, por outro advogado que a entidade tenha indicado.
§ 2º O representante da Ordem dos Advogados do Brasil e seu suplente serão indicados pela Seccional Estadual da Ordem dos 
Advogados do Brasil onde estiver sediado o Tribunal.
§ 3º O Presidente da Comissão de Concurso designará, para servir como Secretário, um dos servidores lotados na sede da respectiva
Região.
Art. 5º Compete à Comissão tomar todas as providências relativas à realização do concurso e designar as Comissões Examinadoras, 
em número igual ao das provas a serem realizadas,  ad referendum  do Tribunal em sua composição plenária ou de seu Órgão 
Especial.
Art.  6º  Compete ao Secretário da Comissão auxiliá-la em tudo quanto se tornar necessário e prestar assistência às Comissões  
Examinadoras.
Art. 7º A inscrição será aberta mediante aviso publicado no Diário Oficial da União e dos Estados compreendidos na jurisdição do  
TRT, por 03 (três) vezes, com intervalo de, pelo menos, 05 (cinco) dias entre cada publicação e afixado no quadro de avisos e 
editais do Tribunal, facultada a divulgação por qualquer outro meio de comunicação.
§ 1º Do aviso constarão:
I - a remissão à Resolução Administrativa do Tribunal Superior do Trabalho que rege o concurso para o cargo de Juiz do Trabalho 
Substituto, com indicação da data da respectiva publicação no Diário da Justiça da União;
II - os locais onde poderá ser encontrado o Edital de Concurso.
III - prazo para inscrição.
§ 2º A Comissão, na medida do possível, diligenciará no sentido de que a abertura da inscrição seja também divulgada nos órgãos de 
imprensa e na sede de outros Regionais.
Art. 8º Constarão do edital, obrigatoriamente:
a) o prazo de inscrição, que será de, no mínimo, 30 (trinta) dias, contados da última publicação do aviso no Órgão Oficial da União;
b) a relação dos documentos necessários à inscrição;
c) a composição da Comissão de Concurso e das Comissões Examinadoras, inclusive com os respectivos suplentes;
d) a  indicação das  provas a serem realizadas, com especificação de sua natureza,  e  do programa do concurso elaborado pelo 
Tribunal Superior do Trabalho para cada disciplina;
e) as informações consideradas necessárias ao perfeito esclarecimento dos interessados.
Art. 9º O requerimento de inscrição será dirigido, por escrito, pelo candidato ou procurador habilitado, ao Presidente da Comissão 
de Concurso.
§ 1º No ato da inscrição preliminar, o interessado exibirá documento oficial de identidade e apresentará declaração, segundo modelo 
aprovado pela Comissão de Concurso, na qual, sob as penas da lei, indicará:
a) que é brasileiro (art. 12 da Constituição da República);
b) que é diplomado em Direito, mencionando o nome do estabelecimento onde se graduou, a data da expedição do diploma e o 
número e a data do respectivo registro;
c) que se acha quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e do serviço militar;
d) que goza de boa saúde;
e) que não registra antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício dos seus direitos civis e políticos;
f) que não sofreu, no exercício da advocacia ou de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores;
g) que tem conhecimento das exigências contidas nas presentes instruções e com as quais está de acordo;
§ 2º Se pretender concorrer às vagas de que trata o art. 40 da presente Resolução, deverá declarar-se, sob as penas da lei, pessoa 
portadora de deficiência, nos termos em que a considera o art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado na 
Seção 1 do Diário Oficial da União, de 21/12/1999;
a) se for o caso, juntar ao requerimento de inscrição preliminar laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência de 
que é portador, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID) e à provável 
causa da deficiência.
§ 3º No mesmo ato, o interessado fornecerá (02) dois retratos de frente, tamanho 3 X 4 centímetros, e indicará nome e endereço de 
03 (três) pessoas (autoridades ou professores universitários) que possam, a critério da Comissão de Concurso, prestar informações 
sobre o requerente.
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§ 4º O interessado fornecerá, ainda, em ordem cronológica, os períodos de atuação como juiz, membro do Ministério Público, 
advogado ou titular de função técnico-jurídica, pública ou privada, precisando o local e a época de exercício de cada um deles e  
nomeando as principais autoridades com as quais serviu ou esteve em contato, bem como os seus endereços atuais e o número dos  
respectivos telefones.
§ 5º Aos candidatos inscritos será fornecido cartão de identidade.
§ 6º Para a inscrição definitiva, a ser feita após aprovação na primeira prova escrita (alínea "a" do art. 15 e seu § 1o), a Comissão de 
Concurso exigirá do candidato habilitado à segunda fase, inclusive do candidato portador de deficiência, os documentos relativos à 
confirmação  das  declarações  das  alíneas  "a"  a  "g",  do  parágrafo  1º,  pelo  modo,  forma,  prazo  que  estabelecer,  sob  pena  de 
indeferimento da inscrição definitiva.
§ 7º O candidato que estiver no exercício de cargo da Magistratura e do Ministério Público da União, dos Estados, do Distrito  
Federal e Territórios fica dispensado do cumprimento das exigências das alíneas "c", "e" e "f".
§ 8º Será processada como inscrição de candidato normal a requerida por aquele que invoque a condição de deficiente, mas deixe de 
atender, em seus exatos termos, às exigências previstas no parágrafo 2º, caput, e alínea "a".
§ 9º O candidato portador de deficiência, que necessite de tratamento diferenciado para se submeter às provas, deverá requerê-lo, 
por  escrito,  à  Comissão  de Concurso,  no ato da inscrição preliminar,  indicando claramente,  para  tanto,  quais  as providências 
especiais de que carece.
Art. 10. No requerimento de inscrição preliminar, o candidato consignará seu endereço particular, local de trabalho e número do 
telefone, se for o caso, para que lhe sejam feitas comunicações referentes aos atos do concurso.
Art. 11. Os requerimentos de inscrição serão autuados separadamente.
Art. 12. A comprovação do estado de saúde do candidato, para o fim da inscrição definitiva a que se refere a alínea "d" do § 1º do  
art.  9º,  será  feita  através  de  atestado  médico  de  clínico  geral,  importando  sua  não  apresentação  ou  desconformidade  com a 
declaração no indeferimento da inscrição definitiva, nulidade da aprovação e perda dos direitos  decorrentes,  sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.
Parágrafo único. A comprovação a que se refere o caput deste artigo não exime o candidato que vier a ser aprovado em definitivo no 
concurso de submeter-se aos exames médicos e laboratoriais exigidos para a posse em cargo público, quando esta ocorrer.
Art. 13. A Comissão de Concurso investigará a idoneidade moral do candidato, deferindo ou indeferindo a inscrição definitiva, 
tendo em vista os requisitos do art. 9º destas Instruções e o resultado obtido através da investigação sobre a conduta do candidato.
Parágrafo único. Garantido à Comissão de Concurso o sigilo da fonte de informação, o candidato, se o desejar, terá notícia dos  
motivos do indeferimento da inscrição.
Art.  14.  A  Comissão  de  Concurso  fará  publicar,  uma  única  vez,  no  Diário  Oficial  da  União  e  do  Estado  ou  dos  Estados  
compreendidos na jurisdição do respectivo Tribunal Regional, a lista dos candidatos inscritos.
Art. 15. O concurso constará de 05 (cinco) fases realizadas sucessivamente na seguinte ordem:
a) prova escrita de Direito do Trabalho, Direito Processual Civil, Direito Processual do Trabalho, Direito Previdenciário, Direito 
Constitucional, Direito Administrativo, Direito Penal, Direito Internacional e Comunitário, Direito Civil e Direito Comercial;
b) prova escrita de Direito do Trabalho, Direito Processual do Trabalho, Direito Constitucional, Direito Processual Civil, Direito 
Administrativo e Direito Civil;
c) prova prática — elaboração de uma sentença trabalhista;
d) prova oral de Direito do Trabalho, Direito Processual do Trabalho, Direito Constitucional e Direito Processual Civil;
e) prova de títulos.
§ 1º A primeira prova escrita (alínea "a"), englobando todas as matérias, constará de 100 (cem) questões objetivas, cada uma delas 
obrigatoriamente com 05 (cinco) alternativas, das quais apenas 01 (uma) correta. As questões serão agrupadas, preferencialmente, 
por disciplina ou explicitar-se-á sob a ótica de que disciplina a questão é formulada. Esta prova será realizada em 2 (duas) etapas de 
50 (cinqüenta) quesitos cada e em dias consecutivos, para todos os candidatos.
§ 2º Na aferição da prova prevista na alínea "a", as questões terão o mesmo valor, sendo considerado aprovado o candidato que:
a) acertar pelo menos 50 (cinqüenta) questões;
b) estiver classificado, nos concursos até 1.500 (mil e quinhentos) inscritos, entre os 200 (duzentos) primeiros candidatos e, nos 
concursos com mais de 1.500 (mil e quinhentos) inscritos, entre os 300 (trezentos) primeiros candidatos, exigência que não se 
aplicará aos candidatos que pretenderem concorrer às vagas de que trata o art. 40 da presente Resolução, os quais serão convocados 
para a 2ª fase em lista específica, desde que tenham obtido a nota mínima exigida para todos os outros candidatos e sem prejuízo dos 
demais 200 ou 300 primeiros classificados, conforme o caso. (Redação dada pela Resolução Administrativa nº 1320/2008)
§ 3º  No caso de empate  na  200ª  (ducentésima) posição nos concursos com até  1.500 (mil  e  quinhentos)  inscritos  e na 300ª 
(trecentésima) posição nos concursos com mais de 1.500 (mil e quinhentos) inscritos, serão convocados para a 2ª fase todos os 
candidatos que, nessas respectivas posições, tenham obtido a mesma nota.
§ 4º O candidato que obtiver, por meio de recurso, nota igual ou superior à que definiu a 200ª (ducentésima) posição, nos concursos 
até 1500 (mil  e  quinhentos) inscritos,  e  na 300ª  (trecentésima) posição,  nos concursos com mais  de 1500 (mil  e  quinhentos)  
inscritos, não prejudicará os que, na primeira publicação, já tenham obtido a classificação.
§ 5º As provas das fases previstas nas alíneas “a” a “d” do art. 15 terão caráter eliminatório.
Art. 16. A Comissão de Concurso desempenhará as funções de Comissão Examinadora da prova de títulos.
Art. 17. As demais Comissões Examinadoras serão compostas de 03 (três) membros, dos quais 02 (dois) indicados pela Comissão 
de Concurso dentre juristas, juízes ou não, e 01 (um) pela Seção da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o disposto no § 2º 
do artigo 4º.
Parágrafo único. Haverá igual número de membros suplentes que poderão ser convocados, independentemente de afastamento ou 
impedimento do titular, para auxiliar na elaboração, aplicação e correção de qualquer das provas.
Art.  18.  Os  candidatos  poderão  impugnar,  no  prazo  de  8  (oito)  dias,  contado do  deferimento  de  sua  inscrição  provisória,  a 
composição das Comissões de Concurso e Examinadoras, mediante petição escrita dirigida ao Tribunal ou Órgão Especial.
§ 1º Constitui razão de impedimento dos componentes das Comissões de Concurso e Examinadoras a amizade íntima, a inimizade 
capital e o parentesco até terceiro grau com qualquer dos candidatos. Igualmente constitui impedimento o vínculo funcional entre 
membro de Comissão Examinadora e candidato que lhe preste serviço diretamente.
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§ 2º Julgada procedente a impugnação, far-se-á a substituição imediata do impugnado.
Art. 19. O programa para a prova oral da alínea "d" do art. 15 constará, no mínimo, de 40 (quarenta) e, no máximo, de 60 (sessenta)  
pontos e será elaborado pela Comissão Examinadora respectiva para efeito de sorteio, com a antecedência prevista no art. 24.
Art. 20. Os títulos serão apresentados pelos candidatos que obtiverem aprovação nas provas escritas e oral, no prazo de 48 (quarenta  
e oito) horas da divulgação do resultado desta.
§ 1º Os títulos serão apreciados em conjunto (art. 16), tendo como gabarito de pontos o estabelecido pela Comissão respectiva.
§ 2º Somente serão considerados os títulos obtidos até a data prevista para o término das inscrições provisórias.
Art. 21. Consideram-se títulos:
a) trabalhos jurídicos reveladores da cultura geral do candidato, como livros, ensaios, teses, estudos, monografias etc;
b) exercício do magistério em curso jurídico;
c) exercício de cargo de Magistratura, Ministério Público ou para cujo desempenho se pressuponha conhecimento jurídico;
d) aprovação em concurso para os cargos a que aludem as alíneas "b" e "c" deste artigo;
e) conclusão de cursos de pós-graduação em matéria jurídica;
f) participação ativa em congressos jurídicos, com proferimento de conferência, defesa de tese, participação em painel ou comissão;
g) o curriculum universitário de aluno laureado em Faculdade de Direito;
h) outros documentos que, a juízo da Comissão de Concurso, revelem cultura jurídica e valorizem o curriculum vitae do candidato.
§ 1º Não constituem títulos:
a) mero exercício de função pública para a qual não se exija conhecimento especializado em Direito;
b) trabalho cuja autoria exclusiva do candidato não possa ser apurada;
c) certificado de conclusão de cursos de qualquer natureza, quando a aprovação do candidato resultar de mera freqüência;
d) atestados de capacidade técnica ou de boa conduta profissional;
e) trabalhos forenses (sentenças, pareceres, razões de recursos, etc.).
§ 2º A comprovação dos títulos relacionados pelo candidato deve ser feita através de documento considerado hábil pela Comissão 
de Concurso.
Art. 22. A prova escrita do art. 15, alínea "a", será pré-elaborada pela Comissão Examinadora, com o indispensável sigilo, constando 
de questões sobre a matéria contida nos programas do concurso, de modo a permitir a avaliação do conhecimento jurídico dos 
candidatos.
Art. 23. A prova prática, que constará de sentença trabalhista, com base em proposição pré-elaborada, consistirá na solução objetiva 
de caso concreto e visará à avaliação do conhecimento especializado do candidato e o seu desempenho como julgador.
Art. 24. Na prova oral, o candidato discorrerá e responderá a perguntas da Comissão Examinadora, a juízo desta, em ato público, na 
sede do Tribunal, sobre ponto do programa sorteado com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, a juízo da Comissão 
Examinadora.
Art. 25. As provas escritas e a prova prática terão a duração de 04 (quatro) horas, cada uma, e, na prova oral, que não excederá de 60
(sessenta) minutos para cada candidato, o tempo será dividido, proporcionalmente, entre os membros da Comissão Examinadora.
Art. 26. Durante a realização das provas será proibida a consulta a quaisquer anotações, sendo facultado recorrer a textos legais sem 
comentários ou notas explicativas, exceto quanto à prova da alínea "a" do art. 15.
Art. 27. A Comissão de Concurso comunicará aos candidatos o calendário das provas, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, 
considerando-se desclassificado o candidato que infringir o disposto no artigo anterior ou que não se apresentar no dia, hora e lugar 
previamente designados para realização de quaisquer das provas.
Art. 28. Os candidatos terão ingresso no recinto e serão chamados para sorteio do ponto da prova oral na ordem de inscrição, 
devendo exibir, no ato, o cartão de identidade previsto no parágrafo 5º do art. 9º destas Instruções.
Art. 29. A Comissão de Concurso providenciará para que as provas escritas e prática cheguem às Comissões Examinadoras sem 
identificação.
§ 1º O candidato, ao entregar a prova, receberá comprovante de seu comparecimento.
§ 2º O candidato que tornar identificável a prova será sumariamente desclassificado.
Art. 30. Os examinadores entregarão ao Secretário da Comissão de Concurso, em sobrecartas fechadas, as notas das provas previstas 
nas alíneas "b" e "c" do art. 15, segundo a ordem de numeração da entrega das provas. Cada examinador atribuirá nota individual, 
em relação a cada prova, podendo oscilar de 0 (zero) a 10 (dez), expressa necessariamente em número inteiro. Não será permitido o 
fracionamento, quer da correção, quer da nota individual.
§ 1º É vedado ao examinador lançar na prova qualquer observação, nota ou cota interlinear.
§  2º  Concluída a correção de cada prova por  todos os examinadores,  a  Comissão de Concurso, em sessão pública,  abrirá os  
envelopes. O Secretário da Comissão de Concurso apurará a média das notas conferidas aos candidatos, pelos examinadores, que 
poderá ser fracionária, sendo de imediato proclamado o resultado.
§ 3º É vedado, a qualquer título, o arredondamento de médias, inclusive da média final.
§ 4º A identificação da prova objetiva ocorrerá também em sessão pública,  presentes a Comissão de Concurso e a respectiva 
Comissão Examinadora.
Art. 31. Considerar-se-á, de logo, eliminado o candidato que, em qualquer uma das provas de que tratam as alíneas "b" a "d" do art.  
15, obtiver média inferior a 05 (cinco).
Parágrafo único. O concurso de títulos não é eliminatório. Os pontos obtidos, de 0 (zero) a 10 (dez), serão somados à média final do 
candidato para efeito de classificação.
Art. 32. Será considerado aprovado o candidato que, nas provas das alíneas ‘b’ a ‘d’ do art. 15, obtiver média final igual ou superior 
a 5 (cinco).
§ 1º A classificação dos candidatos far-se-á a partir da média aritmética obtida, apurando-se esta pela soma das notas alcançadas nas 
provas das alíneas ‘b’ a ‘d’ do art. 15, dividido o resultado por 3 (três), à qual serão acrescidos os pontos pertinentes à prova de 
títulos. (Redação dada pela Resolução Administrativa nº 1320/2008)
§ 2º Em caso de empate, caso haja candidatos maiores de 60 (sessenta) anos, o primeiro critério de desempate será a idade, dando-se 
preferência ao de idade mais elevada.
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§ 3º Persistindo o empate, após o somatório das notas obtidas na prova de títulos, terá preferência, na ordem de classificação, o 
candidato que, sucessivamente, houver obtido melhor nota nas provas indicadas nas alíneas ‘c’, ‘b’, ‘d’ e ‘e’ do art. 15 destas 
Instruções nessa ordem.
§ 4º Remanescendo candidatos empatados com menos de 60 anos, terá preferência o candidato de idade mais avançada.
§ 5º A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos 
aprovados, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos. Deverá ainda ser elaborado o 
quadro geral de aprovados a serem desde logo nomeados, na proporção do número de vagas existentes na data da homologação do 
concurso, com observância da ordem de classificação da primeira lista,  exceto quando necessária a inclusão,  nas vagas a eles 
reservadas na forma do art. 40, dos candidatos portadores de deficiência cujas notas seriam insuficientes para o preenchimento das 
demais vagas oferecidas. (Redação dada pela Resolução Administrativa nº 1320/2008)
Art. 33 A Comissão do Concurso enviará as relações dos candidatos aprovados e o quadro geral dos candidatos a serem desde logo 
nomeados para as vagas existentes previstos no § 5º do artigo anterior ao Tribunal Regional do Trabalho ou Órgão Especial, para  
efeito de homologação e proclamação do resultado, em sessão pública, anunciada pelo Diário Oficial do lugar em que se realizou o 
concurso, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. (Redação dada pela Resolução Administrativa nº 1320/2008)
Art. 34 Homologado o concurso, o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho providenciará a publicação das duas listas de 
candidatos aprovados e do quadro geral dos candidatos a serem desde logo nomeados previstos no § 5º do art. 32, no Diário Oficial 
do lugar em que se realizou o concurso e no Diário Oficial da União. (Redação dada pela Resolução Administrativa nº 1320/2008)
Parágrafo único. A relação dos candidatos que não lograram aprovação, em qualquer das provas, não será divulgada.
Art. 35 O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, até o 30º (trigésimo) dia após a publicação da homologação do concurso, 
procederá à nomeação dos candidatos aprovados, para preenchimento das vagas existentes, observado o quadro geral dos candidatos 
a serem desde logo nomeados para as vagas existentes previsto no § 5º do art. 32 e a comprovação de que possuam, na data da 
inscrição definitiva, três anos, no mínimo, de atividade jurídica. (Redação dada pela Resolução Administrativa nº 1320/2008)
§ 1º A data de nomeação será prorrogada para o 1º (primeiro) dia útil seguinte à do vencimento se recair em dia em que não há  
expediente no Tribunal.
§ 2º Todos os candidatos deverão apresentar a documentação comprobatória do tempo de atividade jurídica até a data da inscrição 
definitiva.
§ 3º Os candidatos que não provem, na data da inscrição definitiva, os 3 (três) anos de atividade jurídica de que trata este artigo 
serão desclassificados imediatamente.
§ 4º (Revogado)
§ 5° Considera-se atividade jurídica o efetivo exercício, por bacharel em Direito, pelo prazo não inferior a 3 (três) anos, ainda que 
não consecutivos:
a) da advocacia, sob inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil;
b) de cargos, empregos ou funções,  inclusive de magistério superior,  que exijam a utilização preponderante de conhecimento 
jurídico, vedada a contagem do estágio acadêmico ou qualquer outra atividade anterior à colação de grau e;
c) na condição de bacharel em Direito, de cargo, emprego ou função pública de nível superior, com atividades eminentemente 
jurídicas.
§ 5º-A Serão admitidos no cômputo do período de atividade jurídica os cursos de Pós-Graduação na área jurídica reconhecidos pelas 
Escolas Nacionais de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados de que tratam o art. 105, parágrafo único, inciso I, e o art. 111-
A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, ou pelo Ministério da Educação, desde que integralmente concluídos com aprovação.
§ 6°  A atividade jurídica,  como advogado, sem contar estágio, será comprovada mediante certidão expedida por cartórios  ou 
secretarias judiciais relativamente aos processos em que haja funcionado o candidato, ou por cópia autenticada de atos privativos, e, 
em qualquer caso, acompanhada de certidão de inscrição na OAB, relativa a três exercícios forenses.
§ 7º Considera-se efetivo exercício da atividade de advocacia a participação anual mínima em cinco atos privativos de advogado 
(Lei nº 8.906, de 04.07.1994, art. 1º), em causas distintas. 
§ 8ºA comprovação de exercício de atividade jurídica, nos demais casos, dar-se-á mediante apresentação de cópia do respectivo ato 
de nomeação, contratação ou designação acompanhada da norma legal ou ato normativo outro que discipline os requisitos do cargo, 
emprego ou função, ou mediante certidão ou declaração circunstanciada fornecida pelo órgão ou entidade competente, sob as penas 
da lei.
Art. 36. O Secretário da Comissão de Concurso lavrará atas de todos os atos praticados, mantendo sob sua guarda a documentação 
relativa ao concurso e, mediante despacho do Presidente da Comissão, recolhê-las-á ao arquivo do Tribunal, após concluídos os 
trâmites do concurso. Encerrado o prazo de validade do concurso, a documentação poderá ser destruída.
Art. 37. O concurso será válido pelo prazo de 02 (dois) anos, contado da publicação da lista definitiva dos candidatos aprovados, 
podendo ser prorrogado uma única vez, no máximo por igual prazo, a critério exclusivo do Tribunal Regional ou Órgão Especial.
Parágrafo único. A nomeação para as novas vagas abertas durante o período de validade do concurso dar-se-á até o 30º (trigésimo) 
dia, contado a partir da data de abertura da vaga, observada a ordem de classificação da lista geral de todos os candidatos aprovados  
prevista no § 5º do art. 32, exceto quando houver candidato portador de deficiência incluído na lista final específica de aprovados 
prevista no mesmo dispositivo, observando-se a sua própria ordem de classificação, e se tratar de nomeação para a última de cada 10 
(dez) novas vagas abertas. (Redação dada pela Resolução Administrativa nº 1320/2008)
Art. 38. O candidato recolherá ao Tesouro Nacional, em conta do Banco do Brasil S.A. a ser indicada pelo Tribunal Regional do 
Trabalho no edital do concurso, taxa de inscrição no valor de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) da remuneração do cargo de Juiz 
do Trabalho Substituto, admitido arredondamento de centavos para real, cujo comprovante deverá ser anexado ao requerimento de 
que trata o art. 9º desta Resolução.
Parágrafo único. A nova taxa de inscrição não se aplica aos concursos cujo edital tenha sido publicado em data anterior a vigência 
deste Ato.
Art. 39. Todas as despesas referentes a viagens, cursos, alimentação, estada para a realização de provas e ao atendimento a qualquer  
convocação do Presidente do Tribunal, da Comissão de Concurso e das Bancas Examinadoras, correrão por conta exclusiva do 
candidato.
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Art. 40. Reservar-se-ão às pessoas portadoras de deficiência 10% (dez por cento) do total de vagas oferecidas no edital do concurso, 
arredondado para o número inteiro imediatamente superior, caso fracionário o resultado da aplicação do percentual.
§ 1º Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 
3.298, de 20 de dezembro de 1999.
§ 2º O candidato portador de deficiência aprovado na prova a que se refere a alínea "c" do art. 15 submeter-se-á, em dia e hora 
designados pela Comissão de Concurso, sempre antes da realização da prova oral, à avaliação de Comissão Multiprofissional quanto 
à existência e compatibilidade da deficiência com as atribuições inerentes à função judicante.
§ 3º A Comissão Multiprofissional, designada pela Comissão de Concurso, será composta por 02 (dois) médicos e 03 (três) juízes 
do Tribunal Regional do Trabalho, cabendo ao mais antigo destes presidi-la.
§ 4º A Comissão Multiprofissional, necessariamente até 03 (três) dias antes da data fixada para a realização da prova oral, proferirá 
decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente e sobre a sua aptidão para o desempenho do cargo.
§ 5º A seu juízo, a Comissão Multiprofissional poderá solicitar parecer de profissionais capacitados na área da deficiência que 
estiver sendo avaliada, os quais não terão direito a voto.
§ 6º Concluindo a Comissão Multiprofissional  pela inexistência da deficiência ou por sua insuficiência,  passará o candidato a 
concorrer às vagas não reservadas.
§ 7º O candidato portador de deficiência concorrerá a todas as vagas oferecidas mas deverá figurar em lista específica em cada fase 
do concurso,  submetido à mesma exigência de nota mínima para aprovação em cada fase,  utilizando-se das vagas reservadas 
somente quando,  tendo sido aprovado,  for insuficiente a classificação obtida no quadro geral  de candidatos para habilitá-lo  à 
nomeação, nos termos do § 5º do art. 32. (Redação dada pela Resolução Administrativa nº 1320/2008)
§ 8º Os candidatos portadores de deficiência participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
tange ao conteúdo, avaliação, duração, horário e local de aplicação das provas, ressalvados, quanto à forma de prestação das provas, 
a deliberação da Comissão de Concurso ao requerimento previsto no art. 9º, § 9º e, quanto à sua convocação para a sua 2ª fase, o 
disposto na letra “b” do § 2º do art. 15. (Redação dada pela Resolução Administrativa nº 1320/2008)
§ 9º  Não  preenchidas  por  candidatos  portadores  de  deficiência  as  vagas  reservadas,  serão  ocupadas  pelos  demais  candidatos 
habilitados, com estrita observância da ordem de classificação no concurso.
§  10º  A  classificação  final  dos  candidatos  portadores  de  deficiência  obedecerá  ao  disposto  no  art.  32.  (Redação  dada  pela 
Resolução Administrativa nº 1320/2008)
Art. 41. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Concurso.
Art. 42. Estas Instruções entrarão em vigor na data de sua publicação.
Parágrafo único. Os concursos abertos até a data de vigência destas Instruções deverão reger-se pelas anteriores.
Art. 43. Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Resoluções Administrativas nº 116/82, 14/82, 07/92, 10/89, 73/91, 
20/92, 174/95, 324/96, 492/98, 100/94 e 111/94, do Tribunal Superior do Trabalho.
Sala de Sessões, 21 de novembro de 2002.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
(*) Republicada em face das alterações introduzidas pela Resolução Administrativa nº 1320/2008

ANEXO DA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 907/2002
PROGRAMA PARA CONCURSO DE JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO (*)
· DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO
1) Direito do Trabalho: conceito, características, divisão, natureza, funções, autonomia.
2)  Fundamentos  e  formação  histórica  do  Direito  do  Trabalho.  Tendências  atuais  do  Direito  do  Trabalho.  Flexibilização. 
Desregulamentação.
3) Fontes formais do Direito do Trabalho. Conceito, classificação e hierarquia. Conflitos e suas soluções.
4) Hermenêutica: interpretação, integração e aplicação do Direito do Trabalho. Métodos básicos de exegese. O papel da eqüidade. 
Eficácia das normas trabalhistas no tempo e no espaço. Revogação. Irretroatividade. Direito adquirido.
5) Princípios do Direito do Trabalho. Princípios constitucionais do Direito do Trabalho. Distinção entre princípio e norma.
6) Renúncia e transação no Direito do Trabalho. Comissões de Conciliação Prévia.
7) Relação de trabalho e relação de emprego. Estrutura da relação empregatícia: elementos componentes; natureza jurídica.
8)  Relações  de  trabalho  lato  sensu:  trabalho  autônomo,  eventual,  temporário,  avulso.  Portuário.  Lei  nº  8.630/93.  Estágio. 
Cooperativas de mão-de-obra. Contratos de trabalho por equipe.
9)  Empregado:  conceito,  caracterização.  Altos  empregados:  trabalhadores  intelectuais,  exercentes  de  cargos  de  confiança.  Os 
diretores e os sócios. Mãe social. Índios. Aprendiz. Empregado doméstico.
10) Empregador: conceito, caracterização. Cartório não oficializado. Empresa e estabelecimento. Grupo econômico. Sucessão de 
empregadores. Consórcio de empregadores. Situações de responsabilização empresarial.
11) Trabalho rural: empregador, empregado e trabalhador rural. Normas de proteção ao trabalhador rural.
12)  Terceirização  no  Direito  do  Trabalho.  Terceirização  lícita  e  ilícita.  Trabalho  temporário.  Entes  estatais  e  terceirização. 
Responsabilidade na terceirização.
13)  Contrato  de  emprego:  denominação,  conceito,  classificação,  caracterização.  Trabalho  voluntário.  Morfologia  do  contrato. 
Elementos integrantes: essenciais, naturais, acidentais.
14) Modalidades de contratos de emprego. Tipos de contratos a termo. Contrato de experiência e período de experiência. Contrato 
de emprego e contratos afins. Diferenças entre contratos de trabalho e locação de serviços, empreitada, representação comercial, 
mandato, sociedade e parceria. Pré-contratações: requisitos para configuração, efeitos, direitos decorrentes, hipótese de perdas e 
danos.
15)  Formas  de invalidade do contrato de  emprego.  Nulidades:  total  e  parcial.  Trabalho ilícito  e  trabalho proibido.  Efeitos  da 
declaração de nulidade.
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16) Trabalho infantil. Conceito e normas legais aplicáveis. Penalidades. Efeitos da contratação. Doutrina da proteção integral da 
criança e do adolescente. Tratamento legal e constitucional. Os Conselhos Tutelares e de Direitos da Criança e do Adolescente: 
composição e atribuições.
17)  Normas  de  proteção  ao  trabalhador  adolescente.  Limites  à  contratação.  Estágio  e  aprendizagem:  conceitos,  distinção  e 
características. Direitos do estagiário e do aprendiz. Requisitos para a adoção válida dos regimes de estágio e de aprendizagem. 
Trabalho voluntário.
18) Efeitos do contrato de emprego: direitos, deveres e obrigações das partes. Efeitos conexos do contrato: direitos intelectuais; 
invenções do empregado; indenizações por dano moral e material. Os poderes do empregador no contrato de emprego: diretivo, 
regulamentar, fiscalizatório e disciplinar.
19) Duração do trabalho. Fundamentos e objetivos. Jornada de trabalho e horário de trabalho. Trabalho extraordinário. Acordo de 
prorrogação e acordo de compensação de horas. Banco de horas. Horas in itinere. Empregados excluídos do direito às horas extras. 
Art. 62 da CLT. Jornadas especiais de trabalho. Bancário. Função de confiança. Trabalho em regime de revezamento e em regime 
de tempo parcial.
20) Repousos. Repousos intrajornada e interjornada. Repouso semanal e em feriados. Remuneração simples e dobrada. Descanso 
anual: férias.
21)  Remuneração  e  salário:  conceito,  distinções.  Gorjetas.  Caracteres  e  classificação  do  salário.  Composição  do  salário. 
Modalidades de salário. Adicionais. Gratificação. Comissões. 13º salário. Parcelas não-salariais. Salário e indenização. Salário  in 
natura e utilidades não-salariais.
22) Formas e meios de pagamento do salário. Proteção ao salário.
23) Equiparação salarial. O princípio da igualdade de salário. Desvio de função.
24) Alteração do contrato de emprego. Alteração unilateral e bilateral. Transferência de local de trabalho. Remoção. Reversão. 
Promoção e rebaixamento. Alteração de horário de trabalho. Redução de remuneração. Jus variandi.
25) Interrupção e suspensão do contrato de trabalho: conceito, caracterização, distinções. Situações tipificadas e controvertidas.
26) Cessação do contrato de emprego: causas e classificação. Rescisão unilateral: despedida do empregado. Natureza jurídica da 
despedida. Limites. Rescisão unilateral: demissão do empregado. Aposentadoria. Força maior. Factum principis Morte. Resolução 
por inadimplemento das obrigações do contrato. Despedida indireta. Falta grave. Justa causa. Princípios. Espécies.
27) Obrigações decorrentes da cessação do contrato de emprego. Indenização por tempo de serviço: conceito e fundamento jurídico. 
Indenização nos casos de contrato a termo. Aviso prévio. Multa do art.  477 da CLT. Procedimentos e direitos concernentes à 
cessação do contrato. Homologação. Quitação. Eficácia liberatória.
28)  Estabilidade  e  garantias  provisórias  de  emprego:  conceito,  caracterização e  distinções.  Formas  de  estabilidade.  Teoria  da 
nulidade da despedida arbitrária. Renúncia à estabilidade. Homologação. Despedida de empregado estável. Efeitos da dispensa 
arbitrária ou sem justa causa: readmissão e reintegração. Indenizações rescisórias. Despedida obstativa.
29) O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.
30) Prescrição e decadência no Direito do Trabalho.
31) Segurança e higiene do trabalho. Labor em circunstâncias agressoras da saúde e segurança do empregado. Periculosidade e 
insalubridade. Trabalho da criança, do menor e da mulher. A discriminação no contrato de trabalho. Trabalho noturno.
32) Súmulas da jurisprudência uniformizada do Tribunal Superior do Trabalho sobre Direito do Trabalho.

· DIREITO COLETIVO DO TRABALHO
1) Direito Coletivo do Trabalho: definição, denominação, conteúdo, função. Os conflitos coletivos de trabalho e mecanismos para 
sua solução. Direito Coletivo: o problema das fontes normativas e dos princípios jurídicos.
2) Liberdade sindical. Convenção nº 87 da OIT. Organização sindical. Modelo sindical brasileiro. Conceito de categoria. Categoria 
profissional diferenciada. Dissociação de categorias. Membros da categoria e sócios do sindicato.
3) Entidades sindicais: conceito, natureza jurídica, estrutura, funções, requisitos de existência e atuação, prerrogativas e limitações. 
Garantias sindicais. Sistemas sindicais: modalidades e critérios de estruturação sindical; o problema no Brasil.
4) Negociação coletiva. Função. Níveis de negociação. Instrumentos normativos negociados: acordo coletivo e convenção coletiva 
de trabalho. Efeitos das cláusulas.  Cláusulas obrigacionais e cláusulas normativas. Incorporação das cláusulas nos contratos de 
emprego.
5) Mediação e arbitragem no Direito do Trabalho. Poder normativo da Justiça do Trabalho.
6) Atividades do Sindicato. Condutas anti-sindicais: espécies e conseqüências.
7) A greve no direito brasileiro.
8) Direitos e interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos na esfera trabalhista.

· DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO
1) Direito Processual do Trabalho. Princípios. Fontes. Autonomia. Interpretação. Integração. Eficácia.
2) Organização da Justiça do Trabalho. Composição, funcionamento, jurisdição e competência de seus órgãos. Os juízos de Direito 
investidos de jurisdição trabalhista. Corregedoria-Geral e Regional do Trabalho. Atribuições.
3) O Ministério Público do Trabalho. Organização. Competência. Atribuições. Lei Complementar nº 75/93. Inquérito civil público. 
4) Competência da Justiça do Trabalho: em razão da matéria, das pessoas, funcional e do lugar. Conflitos de Competência.
5)  Partes,  procuradores,  representação,  substituição  processual  e  litisconsórcio.  Assistência  Judiciária.  Justiça  Gratuita.  Jus 
Postulandi. Mandato tácito.
6)  Atos,  termos e prazos processuais.  Despesas processuais.  Responsabilidade.  Custas  e  emolumentos.  Comunicação dos atos 
processuais. Notificação.
7) Vícios do ato processual.  Espécies.  Nulidades no processo do trabalho:  extensão,  princípios,  argüição, declaração e efeitos. 
Preclusão.
8) Dissídio individual e dissídio coletivo. Distinção. Dissídio individual: procedimentos comum e sumaríssimo. Petição inicial: 
requisitos, emenda, aditamento, indeferimento. Pedido.
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9) Audiência.  "Arquivamento". Conciliação.  Resposta do reclamado.  Defesa direta e indireta.  Revelia.  Exceções.  Contestação. 
Compensação. Reconvenção.
10) Provas no processo do trabalho: princípios, peculiaridades, oportunidade e meios. Interrogatórios. Confissão e conseqüências. 
Documentos.  Oportunidade  de  juntada.  Incidente  de  falsidade.  Perícia.  Sistemática  de  realização  das  perícias.  Testemunhas. 
Compromisso, impedimentos e conseqüências. Ônus da prova no processo do trabalho.
11) Sentença nos dissídios individuais. Honorários periciais e advocatícios. Termo de conciliação e seus efeitos: perante as partes e 
terceiros. INSS.
12) Sistema recursal trabalhista. Princípios, procedimento e efeitos dos recursos. Recurso ordinário, agravo de petição, agravo de 
instrumento  e  embargos  de  declaração.  Recurso  adesivo.  Pressupostos  extrínsecos  de  admissibilidade  dos  recursos.  Juízos  de 
admissibilidade e de mérito do recurso.
13)  Recurso  de  revista.  Pressupostos  intrínsecos  de  admissibilidade.  Prequestionamento.  Matéria  de  fato.  Efeitos.  Juízo  de 
admissibilidade. Recurso nos dissídios coletivos. Efeito suspensivo.
14) Execução Trabalhista. Execução provisória e execução definitiva. Carta de sentença. Aplicação subsidiária da Lei de Execuções 
Fiscais.  Execução  de  quantia  certa  contra  devedor  solvente.  Execução  de  títulos  extrajudiciais.  Execução  da  massa  falida. 
Liquidação da Sentença. Mandado de Citação. Penhora.
15) Embargos à Execução. Exceção de pré-executividade. Impugnação à sentença de liquidação. Embargos de Terceiro. Fraude à 
execução.
16) Expropriação dos bens do devedor. Arrematação. Adjudicação. Remição. Execução contra a Fazenda Pública: precatórios e 
dívidas de pequeno valor.
17) Execução das contribuições previdenciárias: competência, alcance e procedimento.
18) Inquérito para apuração de falta grave. Conceito e denominação. Cabimento. Prazo. Julgamento do inquérito. Natureza e efeitos 
da sentença.
19) Ações civis admissíveis no processo trabalhista: ação de consignação em pagamento, ação de prestação de contas, mandado de 
segurança e ação monitória. Ação anulatória: de sentença e de cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho.
20) Ação civil pública. Ação civil coletiva. Legitimados, substituição processual, condenação genérica e liquidação. Coisa julgada e 
litispendência.
21) Dissídio Coletivo. Conceito. Classificação. Competência. Instauração: prazo, legitimação e procedimento. Sentença normativa. 
Efeitos e vigência. Extensão das decisões e revisão. Ação de Cumprimento.
22) Ação rescisória no processo do trabalho. Cabimento. Competência. Fundamentos de admissibilidade. Juízo rescindente e juízo 
rescisório. Prazo para propositura. Início da contagem do prazo. Procedimento e recurso.
23) Tutela antecipatória de mérito e tutelas cautelares no Direito Processual do Trabalho.
24) Súmulas da jurisprudência uniformizada do Tribunal Superior do Trabalho sobre Direito Processual do Trabalho.
25) Procedimento sumaríssimo.
26) Correição parcial. Reclamação à instância superior.

· DIREITO PROCESSUAL CIVIL
1) Princípios fundamentais do processo civil.
2) Jurisdição e competência: conceito, formas, limites e modificações da competência.
3) Ação: conceito, classificação, espécies, natureza jurídica. Ação e pretensão. Condições da ação.
4) Processo: conceito e natureza jurídica. Relação jurídica processual e relação jurídica material. Objeto do processo: mérito da 
causa. Processo e procedimento. Tipos de processo: processo de conhecimento, processo cautelar e processo de execução. Noções. 
Conceito.
5) Formação, suspensão e extinção do processo. Pressupostos processuais. Ausência. Efeitos. Efetividade do processo.
6) Sujeitos da relação processual. Parte. Conceito. Capacidade de ser parte e capacidade de estar em Juízo. Legitimação ordinária e 
extraordinária: substituição processual. Procuradores. Ministério Publico. O Juiz. Intervenção de terceiros. Assistência.
7) Atos processuais. Prazos. Despesas processuais. Honorários.
8) Petição inicial: requisitos e vícios. Pedido: noções gerais, espécies, interpretação e alteração. Cumulação de pedidos.
9) Tutela inibitória e antecipação de tutela. Tutela específica e antecipada das obrigações de fazer e não fazer.
10)  Resposta  do  réu:  defesa  direta  e  defesa  indireta.  Contestação,  exceção  e  objeção.  Exceções  processuais:  incompetência, 
impedimento e suspeição. Reconvenção. Revelia. A carência de ação. Litispendência, conexão e continência de causa.
11) Prova: conceito; objeto; prova de direito; prova ilícita. Ônus da prova: finalidade, princípios, disciplina. Iniciativa probatória do 
juiz. Prova emprestada. Apreciação da prova: papel do juiz, sistemas. Indício e presunções.
12) Sentença: conceito, classificação, requisitos e efeitos. Julgamento  extra,  ultra  e  citra petita. Coisa julgada: limites e efeitos. 
Coisa julgada e preclusão. Espécies de preclusão.
13) Recursos: princípios gerais e efeitos. Recurso adesivo e reexame necessário. Embargos de declaração. Recurso extraordinário e 
recurso especial. Natureza e fins. Hipóteses de cabimento.
14) Ação civil de improbidade administrativa.
15) Incidente de uniformização de jurisprudência.
16)  Processo  de  execução.  Partes.  Liquidação.  Natureza  jurídica  da  liquidação  e  modalidades.  Títulos  executivos  judiciais  e 
extrajudiciais. Responsabilidade patrimonial. Bens impenhoráveis. Execução das obrigações de fazer e não fazer. Execução contra a 
Fazenda Pública.
17) Processo cautelar: disposições e princípios gerais, liminares, sentença cautelar e seus efeitos. Medidas cautelares específicas: 
arresto, seqüestro, busca e apreensão, exibição, produção antecipada de provas e protesto.

· DIREITO CONSTITUCIONAL
1) Constituição. Conceito, objeto e elementos. Supremacia da Constituição.  Tipos de Constituição. Poder Constituinte. Emenda, 
Reforma e Revisão Constitucionais.
2) Princípios constitucionais: validade, eficácia e aplicação. Princípio da isonomia. Princípios constitucionais do trabalho.
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3)  Normas  constitucionais.  Classificação.  Aplicabilidade.  Normas  constitucionais  e  inconstitucionais.  Interpretação  da  norma 
constitucional.
4) Dos direitos e garantias fundamentais. Direitos e deveres individuais, difusos e coletivos. Tutelas constitucionais das liberdades: 
habeas corpus, habeas data, mandado de segurança individual e coletivo, mandado de injunção e ação popular. Dos direitos sociais. 
Da associação sindical: autonomia, liberdade e atuação.
5) Constituição e Processo: direitos e garantias fundamentais de natureza processual.
6) Da Administração Pública. Estruturas Básicas. Servidores Públicos. Princípios constitucionais.
7) Princípio da separação dos Poderes: implicação, evolução e tendência.
8)  Poder  Legislativo.  Organização.  Atribuições  do  Congresso  Nacional.  Fiscalização  contábil,  financeira  e  orçamentária. 
Competências do Senado e da Câmara. Processo legislativo.
9)  Poder  Executivo.  Presidencialismo  e  Parlamentarismo.  Ministros  de  Estado.  Presidente  da  República:  poder  regulamentar. 
Medidas provisórias. União. Competência. Bens da União. Estado-membro. Competência. Autonomia. Distrito Federal. Territórios 
Federais. Municípios. Competência. Regiões metropolitanas.
10)  Poder  Judiciário.  Organização.  Órgãos  e  Competência.  Supremo Tribunal  Federal,  Superior  Tribunal  de  Justiça,  Tribunal 
Superior do Trabalho. Justiça Federal, Justiça Estadual, Justiça do Trabalho. Estatuto Constitucional da Magistratura. Garantias da
Magistratura. Estatuto.
11)  Controle  da  constitucionalidade  das  leis:  conceito,  espécies,  ação  direta  de  inconstitucionalidade,  ação  declaratória  de 
constitucionalidade  e  argüição  de  descumprimento  de  preceito  fundamental.  Controle  difuso.  Efeitos  da  declaração  de 
constitucionalidade das leis.
12) Das Finanças Públicas: normas gerais; dos orçamentos. Execução contra a Fazenda Pública.
13) Da Ordem Econômica e Financeira. Dos princípios gerais da atividade econômica. Atividade Econômica do Estado. Propriedade
na Ordem Econômica. Regime constitucional da propriedade: função socio-ambiental. Sistema Financeiro Nacional.
14) Ordem Social. Seguridade Social. Meio Ambiente. Da família, da Criança, do Adolescente, do Idoso, dos Índios.
15) Federação brasileira: características, discriminação de competência na Constituição de 1988.
16) Advocacia Geral da União, representação judicial e consultoria jurídica dos Estados e do Distrito Federal.

· DIREITO ADMINISTRATIVO
1) Princípios informativos da administração pública. 
2) Ato administrativo: conceito, classificação, requisitos e revogação. Atos administrativos vinculados e discricionários. O mérito do 
ato administrativo.
3) Vícios do ato administrativo. Atos administrativos nulos e anuláveis. Teoria dos motivos determinantes.
4)  Administração  direta  e  indireta.  Autarquia.  Sociedade  de  economia  mista.  Empresa  pública.  Fundação  pública.  Agências 
reguladoras e executivas.
5) Poderes da administração: hierárquico; disciplinar; regulamentar e de polícia. Poder de polícia: conceito. Polícia judiciária e 
polícia administrativa. As liberdades públicas e o poder de polícia.
6) Responsabilidade civil  do Estado: fundamentos; responsabilidade sem culpa; responsabilidade por ato do servidor e por ato 
judicial. Ação regressiva.
7) Controle jurisdicional de legalidade dos atos administrativos: limites, privilégios da administração e meios de controle.
8) Bens públicos. Imprescritibilidade e impenhorabilidade.
9) Agentes públicos.  Servidor público e funcionário público.  Direito  de sindicalização e direito  de greve do servidor público. 
Regime Jurídico dos servidores públicos civis da União: Lei 8.112, de 11/12/1990. Natureza jurídica da relação de emprego público.  
Agentes políticos.
10) Improbidade Administrativa.
11) Inquérito civil público: natureza, objeto, instauração e conclusão. Ajustamento de conduta.
12) Serviço público: conceito; caracteres jurídicos; classificação e garantias.

· DIREITO PENAL
1)  Conceitos  penais  aplicáveis  ao  Direito  do  Trabalho:  dolo;  culpa;  reincidência;  circunstâncias  agravantes;  circunstâncias 
atenuantes; majorantes e minorantes.
2) Tipo e tipicidade penal. Exclusão. legítima defesa e estado de necessidade.
3)  Crime:  conceito,  tentativa,  consumação,  desistência  voluntária,  arrependimento  eficaz,  culpabilidade,  co-autoria  e 
comparticipação.
4) Crimes contra a liberdade pessoal.
5) Crimes contra o patrimônio: estelionato, apropriação indébita, furto, roubo receptação, extorsão e dano.
6) Crimes contra a honra.
7) Crime de abuso de autoridade.
8) Crimes contra a administração da justiça.
9) Direito Penal do Trabalho: crimes contra a organização do trabalho; condutas criminosas relativas à anotação da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; retenção de salário: apropriação indébita e sonegação das contribuições previdenciárias.
10) Crimes de falsidade documental: falsificação de documento público, falsificação de documento particular, falsidade ideológica, 
falsidade de atestado médico, uso de documento falso e supressão de documento.

· DIREITO INTERNACIONAL E COMUNITÁRIO
1) Sujeitos do direito internacional público: Estados e Organizações Internacionais.
2) Órgãos das relações entre os Estados: agentes diplomáticos; representantes consulares; Convenções de Viena de 1961 e 1963; as 
Missões Especiais.
3) A imunidade de jurisdição dos Estados: origem, fundamentos e limites. Imunidade de execução.
4) Atividades do estrangeiro no Brasil: limitações (constitucionais); imigração espontânea e dirigida.
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5) Tratados Internacionais: vigência e aplicação no Brasil.
6)  Organização  Internacional  do  Trabalho:  história;  órgãos;  papel  da  Comissão  Peritos  e  do  Comitê  de  Liberdade  Sindical. 
Convenções e recomendações internacionais do trabalho: vigência e aplicação no Brasil. Declaração da Organização Internacional 
do Trabalho sobre os Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho.
7) OMC e concorrência internacional. "Dumping Social", "Cláusula Social" e "Selo Social". Padrões trabalhistas mínimos.
8) Aplicação de lei trabalhista estrangeira: os princípios da lex loci execucionis e de locus regit actum.
9) Direito comunitário:  conceito e princípios e orientações sociais.  Mercosul,  Nafta e União Européia:  constituição, estrutura, 
principais normas em matéria social. Livre circulação de trabalhadores, normas processuais do Mercosul.
10) Normas internacionais de proteção da criança e do adolescente contra a exploração econômica: Convenção sobre os Direitos da 
Criança,  da Organização das Nações Unidas; Pacto dos Direitos Econômicos, Sociais  e Culturais,  da ONU; Convenção 138 e 
Recomendação 146,  de 1973, sobre a idade mínima para a admissão no emprego,  da Organização Internacional  do Trabalho; 
Convenção 182 e Recomendação 190, sobre as piores formas de trabalho infantil, da Organização Internacional do Trabalho.

· DIREITO CIVIL
(obs.: considerando-se o novo Código Civil)
1) Da lei. Eficácia espacial e temporal; princípio da irretroatividade da lei. Revogação, derrogação e abrogação. Direito adquirido.
2)  Das  pessoas.  Naturais:  personalidade e  capacidade;  modalidades,  modificações  e  direitos.  Da ausência.  Jurídicas.  Espécies, 
personificação, direitos e obrigações. As fundações. Grupos jurídicos não personificados. Despersonalização e responsabilidades. 
Domicílio e residência.
3) Dos fatos jurídicos. Negócios e atos jurídicos. Definições, espécies, pressupostos de validade, prova, defeitos e invalidades. 
Modalidades dos negócios jurídicos. Teoria das nulidades. Atos ilícitos. Boa-fé objetiva e subjetiva. Prescrição e decadência.
4) Dos bens e suas classificações. Do bem de família.
5) Das obrigações. Conceito, modalidades, transmissão, adimplemento e extinção. Obrigações líquidas e ilíquidas. Cláusula penal. 
Do inadimplemento. Responsabilidade extracontratual. Teoria da imprevisão.
6) Dos contratos. Disposições gerais. Da extinção dos contratos: exceção do contrato não cumprido e da resolução por onerosidade 
excessiva.  Das  várias  espécies  de  contrato:  compra  e  venda;  doação;  empréstimo -  comodato e  mútuo;  prestação  de  serviço; 
empreitada; depósito; mandato; transação. Locação de imóvel residencial ao empregado e direito de retomada. Do enriquecimento 
sem causa.
7) Empresa. Conceito. Do empresário e do exercício da empresa. Da sociedade: disposições gerais, espécies, direitos, obrigações e 
responsabilidades: da sociedade e dos sócios. Liquidação, transformação, incorporação, fusão e cisão. Do estabelecimento: institutos 
complementares, prepostos. Sociedade Limitada: disposições preliminares, quotas, administração, deliberação dos sócios, aumento e 
redução do capital, resolução da sociedade em relação a sócios minoritários. Dissolução: modos e efeitos. Da sociedade cooperativa.
8) Hierarquia, integração e interpretação da lei. Métodos de interpretação. Analogia, Princípios Gerais do Direito e Eqüidade.
9) Da responsabilidade civil. Das preferências e privilégios creditórios.

· DIREITO COMERCIAL
(Obs.: considerando-se o novo Código Civil)
1) Do Comerciante e dos atos de comércio.
2) Sociedades anônimas: conceito, características e espécies. Capital  social.  Ações: formas e espécies. Modificação do capital. 
Acionistas:  direitos  e  obrigações.  Assembléias.  Conselho  de  Administração.  Diretoria.  Administradores:  deveres  e 
responsabilidades.  Dissolução,  liquidação  e  extinção  da  companhia.  Condição  jurídica  dos  empregados  eleitos  diretores  da 
sociedade.
3) Títulos de crédito: conceito, natureza jurídica e espécies - letra de câmbio, duplicata, cheque, warrant.
4)  Contratos  mercantis:  alienação fiduciária  em garantia;  arrendamento mercantil  (leasing);  franquia (franchising);  faturização 
(factoring); representação comercial, concessão mercantil.
5) Concordata: normas gerais, espécies e efeitos. Falência: caracterização, espécies, efeitos da sentença declaratória da falência, 
administração da falência, habilitação dos créditos. Liquidação extrajudicial de sociedades e instituições financeiras. Noções gerais.
6) O Código de Defesa do Consumidor: princípios de regência, interpretação e ônus da prova. Desconsideração da personalidade 
jurídica. Interesses ou direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos.
7) Conceito de tripulante de aeronave segundo o Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986).  
Composição  da  tripulação  de  aeronave.  Comandante  de  aeronave  e  sua  responsabilidade  no  que  diz  respeito  à  tripulação. 
Regulamentação das Profissões do aeroviário (Decreto nº 1.232, de 22 de junho de 1962) e do aeronauta (Lei nº 7.183/84).

· DIREITO PREVIDENCIÁRIO
1) Seguridade social: conceito e princípios (constitucionais).
2) Da organização da seguridade social.
3) Do custeio da seguridade social: sistema de financiamento, contribuições, isenções, remissão e anistia. Hipóteses de incidência de 
contribuição. Arrecadação e recolhimento das contribuições. Responsabilidade pelo recolhimento. Prescrição e decadência.
4) Previdência social: conceito e princípios. Beneficiários e prestações da previdência social. Benefícios. Elementos básicos de 
cálculo do valor dos benefícios. Acidente do trabalho. Seguro-desemprego. Cumulação de benefícios e prescrição.
Sala de Sessões, 21 de novembro de 2002.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
(*) Republicada em face das alterações introduzidas pela Resolução Administrativa nº 1320/2008

18)RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 25/2008
Estabelece regras gerais de procedimento de vitaliciamento de Juiz do Trabalho Substituto do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª 
Região.
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O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, na sessão ordinária realizada nesta data; CONSIDERANDO a nova redação dada ao art. 49, inciso V, alínea “a”, do 
Regimento Interno deste Tribunal, pelo qual a Escola Judicial passa a colaborar no processo de vitaliciamento promovido pela 
Corregedoria  Regional,  mediante  delegação  à  Vice-Corregedoria;  CONSIDERANDO  o  que  dispõem  os  arts.  3°  a  9°  da 
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; CONSIDERANDO as exigências da Escola Nacional 
da Magistratura - ENAMAT, estabelecendo que as Escolas Judiciais Regionais promovam a formação inicial dos magistrados, sob a 
forma de acompanhamento dos juízes vitaliciandos; CONSIDERANDO o disposto no art. 2°, inciso II, da Resolução Administrativa
nº 03/2007, dispondo ser atribuição da Escola Judicial o planejamento e a promoção de ações voltadas à formação continuada e ao  
aprimoramento profissional  e científico de todos os magistrados de primeiro e segundo graus de jurisdição; RESOLVEU, por 
unanimidade de votos, aprovar as regras gerais de procedimento de vitaliciamento de Juiz do Trabalho Substituto do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4ª Região, nos termos que seguem:
Art. 1 ° O procedimento de vitaliciamento será conduzido pela Corregedoria Regional, com a colaboração da Escola Judicial.
Art.  2°  Após  a  posse  do  Juiz  do  Trabalho  Substituto,  será  formado  expediente  de  vitaliciamento  na  Escola  Judicial, 
independentemente daquele constituído na Corregedoria Regional, e ambos serão reunidos ao final.
Art. 3° A formação inicial dos Magistrados do Trabalho processar-se-á em todo o período de vitaliciamento, em Módulo Nacional 
organizado pela ENAMAT e em Módulo Regional  a  cargo da Escola Judicial  da 4ª Região,  constituindo seu aproveitamento 
requisito para o vitaliciamento.
Art. 4° O juiz vitaliciando será avaliado pela Corregedoria Regional segundo as exigências da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho e outras que venha aquela definir.
Parágrafo único.  A avaliação  da  Corregedoria  Regional  poderá  também incluir  entrevistas  e  visitas  do  Corregedor  à  unidade 
judiciária em que atue o magistrado.
Art. 5° A avaliação realizada na Corregedoria Regional levará em consideração, além do previsto no artigo anterior, o relatório final 
do  Conselho  Consultivo,  que  observará  aspectos  determinados  pela  Escola  Nacional  de  Formação  e  Aperfeiçoamento  de 
Magistrados do Trabalho - ENAMAT e por outros que a Escola Judicial venha estabelecer.
Art. 6° O parecer final da Corregedoria Regional será submetido ao Órgão Especial com ciência prévia do juiz vitaliciando.
Parágrafo  único.  Se  o  Órgão  Especial  decidir  pelo  não-vitaliciamento,  será  instaurado  procedimento  na  forma  prevista  no 
Regimento Interno do Tribunal no que couber.
Art. 7° Delegam-se poderes à Corregedoria Regional e à Escola Judicial para, em ato normativo conjunto, regulamentar o previsto 
nesta Resolução Administrativa.
Art. 8° Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Dou fé. Porto Alegre, 15 de dezembro de 2008.
Cláudia Regina Schröder, Secretária do Tribunal
Pleno e do Órgão Especial.-.-.-.-.-.-.

D I V E R S O S
<!ID
19)ATO GDGSET GP N.º 740, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008.
Prorroga o prazo para implementação integral do Sistema e-Recurso previsto no Ato GDGSET GP nº 182, de 4 de março de 2008, 
alterado pelo Ato GDGSET GP nº 494, de 16 de julho de 2008.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no 
artigo 35, inciso X, do Regimento Interno,
CONSIDERANDO o constante do Ofício nº 062/2008, de 06 de novembro de 2008, subscrito pelo Juiz-Coordenador do Colégio de 
Presidentes e Corregedores de Tribunais Regionais do Trabalho;
CONSIDERANDO as disposições do Ato GDGSET GP nº 494, de 16 de julho de 2008 e, 
CONSIDERANDO a necessidade de se fixar maior prazo para viabilizar a adoção de providências necessárias à correta utilização 
do Sistema e-Recurso pelos Tribunais Regionais do Trabalho;
R E S O L V E
Art. 1.º O art. 5º do Ato.GDGSET.GP. nº 182/2008, de 04 de março de 2008, modificado pelo Ato GDGSET GP nº 494, de 16 de 
julho de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 5º A partir do dia 1º de março de 2009, os agravos de instrumento, os recursos de revista e demais processos enviados a esta 
Corte que não atenderem ao disposto neste Ato constarão de relação circunstanciada,  que será encaminhada à Presidência do 
tribunal Superior do Trabalho e à Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho para as providências cabíveis.
Art. 2.º O presente Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Brasília, 25 de novembro de 2008.
Ministro Rider Nogueira de Brito
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

20)ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS DEZ08
A  COMISSÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA  E  DE  PRECEDENTES  NORMATIVOS  do  Tribunal  Superior  do  Trabalho,  em 
cumprimento ao disposto no art. 175 do Regimento Interno, publica a edição das Orientações Jurisprudenciais de nºs 367 a 372 da 
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte:

367.  AVISO PRÉVIO DE 60  DIAS.  ELASTECIMENTO POR NORMA COLETIVA.  PROJEÇÃO.  REFLEXOS NAS 
PARCELAS TRABALHISTAS.
O prazo de aviso prévio de 60 dias, concedido por meio de norma coletiva que silencia sobre alcance de seus efeitos jurídicos, 
computa-se integralmente como tempo de serviço, nos termos do § 1º do art. 487 da CLT, repercutindo nas verbas rescisórias.
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368.  DESCONTOS  PREVIDENCIÁRIOS.  ACORDO  HOMOLOGADO  EM  JUÍZO.  INEXISTÊNCIA  DE  VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO.  PARCELAS  INDENIZATÓRIAS.  AUSÊNCIA  DE  DISCRIMINAÇÃO.  INCIDÊNCIA  SOBRE  O 
VALOR TOTAL.
É  devida  a  incidência  das  contribuições  para  a  Previdência  Social  sobre  o  valor  total  do  acordo  homologado  em  juízo, 
independentemente do reconhecimento de vínculo de emprego, desde que não haja discriminação das parcelas sujeitas à incidência 
da contribuição previdenciária,  conforme parágrafo único do art.  43 da Lei nº 8.212, de 24.07.1991, e do art.  195, I,  “a”,  da 
CF/1988.

369. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DELEGADO SINDICAL. INAPLICÁVEL.
O  delegado  sindical  não  é  beneficiário  da  estabilidade  provisória  prevista  no  art.  8º,  VIII,  da  CF/1988,  a  qual  é  dirigida, 
exclusivamente, àqueles que exerçam ou ocupem cargos de direção nos sindicatos, submetidos a processo eletivo.

370. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO 
DECORRENTE DE PROTESTOS JUDICIAIS.
O ajuizamento de protesto judicial dentro do biênio posterior à Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, interrompe a prescrição, 
sendo irrelevante o transcurso de mais de dois anos da propositura de outra medida acautelatória, com o mesmo objetivo, ocorrida 
antes da vigência da referida lei, pois ainda não iniciado o prazo prescricional, conforme disposto na Orientação Jurisprudencial nº 
344 da SBDI-1.

371. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. SUBSTABELECIMENTO NÃO DATADO. INAPLICABILIDADE O
ART. 654, § 1º, DO CÓDIGO CIVIL.
Não caracteriza a irregularidade de representação a ausência da data da outorga de poderes, pois, no mandato judicial, ao contrário  
do mandato civil, não é condição de validade do negócio jurídico. Assim, a data a ser considerada é aquela em que o instrumento for 
juntado aos autos, conforme preceitua o art. 370, IV, do CPC. Inaplicável o art. 654, § 1º, do Código Civil.

372.  MINUTOS  QUE  ANTECEDEM  E  SUCEDEM  A  JORNADA  DE  TRABALHO.  LEI  Nº  10.243,  DE  27.06.2001. 
NORMA COLETIVA. FLEXIBILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
A partir da vigência da Lei nº 10.243, de 27.06.2001, que acrescentou o § 1º ao art. 58 da CLT, não mais prevalece cláusula prevista 
em convenção ou acordo coletivo que elastece o limite de 5 minutos que antecedem e sucedem a jornada de trabalho para fins de 
apuração das horas extras.

Brasília-DF, 02 de dezembro de 2008.
Ministro VANTUIL ABDALA
Presidente da Comissão de Jurisprudência e de Precedentes Normativos

A  COMISSÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA  E  DE  PRECEDENTES  NORMATIVOS  do  Tribunal  Superior  do  Trabalho,  em 
cumprimento ao disposto no art. 175 do Regimento Interno, publica a edição das Orientações Jurisprudenciais Transitórias de nºs 62 
a 67 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte:

62. PETROBRAS. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AVANÇO DE NÍVEL. CONCESSÃO DE PARCELA 
POR  ACORDO  COLETIVO  APENAS  PARA  OS  EMPREGADOS  DA  ATIVA.  EXTENSÃO  PARA  OS  INATIVOS. 
ARTIGO 41 DO REGULAMENTO DO PLANO DE BENEFÍCIOS DA PETROS.
Ante a natureza de aumento geral de salários, estende-se à complementação de aposentadoria dos ex-empregados da Petrobras 
benefício concedido indistintamente a todos os empregados da ativa e estabelecido em norma coletiva, prevendo a concessão de 
aumento de nível salarial – “avanço de nível” -, a fim de preservar a paridade entre ativos e inativos assegurada no art. 41 do  
Regulamento do Plano de Benefícios da Fundação Petrobras de Seguridade Social – Petros.

63. PETROBRAS. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INTEGRALIDADE. CONDIÇÃO. IDADE MÍNIMA. 
LEI Nº 6.435, DE 15.07.1977.
Os empregados admitidos na vigência do Decreto nº 81.240, de 20.01.1978, que regulamentou a Lei nº 6.435, de 15.07.1977, ainda 
que anteriormente à alteração do Regulamento do Plano de Benefícios da Petros, sujeitam-se à condição “idade mínima de 55 anos” 
para percepção dos proventos integrais de complementação de aposentadoria.

64.  PETROBRAS.  PARCELAS  GRATIFICAÇÃO  CONTINGENTE  E  PARTICIPAÇÃO  NOS  RESULTADOS 
DEFERIDAS POR NORMA COLETIVA A EMPREGADOS DA ATIVA. NATUREZA JURÍDICA NÃO SALARIAL. 
NÃO INTEGRAÇÃO NA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
As parcelas  gratificação  contingente  e  participação  nos  resultados,  concedidas  por  força  de  acordo  coletivo  a  empregados  da 
Petrobras em atividade, pagas de uma única vez, não integram a complementação de aposentadoria.

65.  REPRESENTAÇÃO  JUDICIAL  DA  UNIÃO.  ASSISTENTE  JURÍDICO.  APRESENTAÇÃO  DO  ATO  DE 
DESIGNAÇÃO.
A ausência de juntada aos autos de documento que comprove a designação do assistente jurídico como representante judicial da 
União (art. 69 da Lei Complementar nº 73, de 10.02.1993) importa irregularidade de representação.

66.  SPTRANS.  RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.  NÃO CONFIGURAÇÃO.  CONTRATO DE CONCESSÃO DE 
SERVIÇO PÚBLICO. TRANSPORTE COLETIVO.
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A atividade da São Paulo Transportes S/A - SPTrans de gerenciamento e fiscalização dos serviços prestados pelas concessionárias 
de transporte público, atividade descentralizada da Administração Pública, não se confunde com a terceirização de mão-de-obra, não 
se configurando a responsabilidade subsidiária.

67.  TELEMAR. PRIVATIZAÇÃO. PLANO DE INCENTIVO À RESCISÃO CONTRATUAL (PIRC).  PREVISÃO DE 
PAGAMENTO  DA  INDENIZAÇÃO  COM  REDUTOR  DE  30%.  APLICAÇÃO  LIMITADA  AO  PERÍODO  DA 
REESTRUTURAÇÃO.
Não é devida a indenização com redutor de 30%, prevista no Plano de Incentivo à Rescisão Contratual da Telemar, ao empregado 
que, embora atenda ao requisito estabelecido de não haver aderido ao PIRC, foi despedido em data muito posterior ao processo de  
reestruturação da empresa, e cuja dispensa não teve relação com o plano.

Brasília-DF, 02 de dezembro de 2008.
Ministro VANTUIL ABDALA
Presidente da Comissão de Jurisprudência e de Precedentes Normativos

A  COMISSÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA  E  DE  PRECEDENTES  NORMATIVOS  do  Tribunal  Superior  do  Trabalho,  em 
cumprimento ao disposto no art. 175 do Regimento Interno, publica a edição das Orientações Jurisprudenciais de nºs 149 a 153 da 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais desta Corte:

149. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL. HIPÓTESE DO ART. 651, § 3º, DA CLT. 
IMPOSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO DE OFÍCIO DE INCOMPETÊNCIA RELATIVA.
Não cabe declaração de ofício de incompetência territorial no caso do uso, pelo trabalhador, da faculdade prevista no art. 651, § 3º, 
da CLT. Nessa hipótese, resolve-se o conflito pelo reconhecimento da competência do juízo do local onde a ação foi proposta.

150.  AÇÃO  RESCISÓRIA.  DECISÃO  RESCINDENDA  QUE  EXTINGUE  O  PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DE 
MÉRITO POR ACOLHIMENTO DA EXCEÇÃO DE COISA JULGADA. CONTEÚDO MERAMENTE PROCESSUAL. 
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.
Reputa-se juridicamente impossível o pedido de corte rescisório de decisão que, reconhecendo a configuração de coisa julgada, nos 
termos do art. 267, V, do CPC, extingue o processo sem resolução de mérito, o que, ante o seu conteúdo meramente processual, a  
torna insuscetível de produzir a coisa julgada material.

151.  AÇÃO  RESCISÓRIA  E  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  IRREGULARIDADE  DE  REPRESENTAÇÃO 
PROCESSUAL VERIFICADA NA FASE RECURSAL. PROCURAÇÃO OUTORGADA COM PODERES ESPECÍFICOS 
PARA AJUIZAMENTO DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. VÍCIO PROCESSUAL INSANÁVEL.
A procuração outorgada com poderes específicos para ajuizamento de reclamação trabalhista não autoriza a propositura de ação 
rescisória e mandado de segurança,  bem como não se admite sua regularização quando verificado o defeito de representação 
processual na fase recursal, nos termos da Súmula nº 383, item II, do TST.

152. AÇÃO RESCISÓRIA E MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO DE REVISTA DE ACÓRDÃO REGIONAL QUE 
JULGA  AÇÃO  RESCISÓRIA  OU  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  PRINCÍPIO  DA  FUNGIBILIDADE. 
INAPLICABILIDADE. ERRO GROSSEIRO NA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO.
A interposição de recurso de revista de decisão definitiva de Tribunal Regional do Trabalho em ação rescisória ou em mandado de 
segurança, com fundamento em violação legal e divergência jurisprudencial e remissão expressa ao art. 896 da CLT, configura erro 
grosseiro, insuscetível de autorizar o seu recebimento como recurso ordinário, em face do disposto no art. 895, “b”, da CLT.

153.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  EXECUÇÃO.  ORDEM  DE  PENHORA  SOBRE  VALORES  EXISTENTES  EM 
CONTA SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC. ILEGALIDADE.
Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito  
trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou 
poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC contém norma imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a exceção 
prevista no art. 649, § 2º, do CPC espécie e não gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito trabalhista.

Brasília-DF, 2 de dezembro de 2008.
Ministro VANTUIL ABDALA
Presidente da Comissão de Jurisprudência e de Precedentes Normativos

21)ATO Nº 234, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2008
Abre aos Orçamentos da Justiça do Trabalho, em favor dos Tribunais Regionais do Trabalho da 3ª, 4ª, 10ª, 12ª, 15ª, 17ª e 19ª 
Regiões, crédito suplementar no valor global de R$ 10.350.029,00 para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, 
considerando os termos do art. 62 da Lei n.º 11.514, de 13 de agosto de 2007, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2008, c/c com  
o art. 4º da Lei n.º 11.647, de 24 de março de 2008, Lei Orçamentária Anual - LOA 2008, e as disposições contidas na Portaria 
SOF/MP n.º 6, de 28 de março de 2008, e no Ato Conjunto TST/CSJT nº 2, de 3 de abril de 2008, alterado pelo Ato Conjunto 
TST/CSJT nº 12, de 28/5/2008, resolve:
Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos da Justiça do Trabalho, em favor dos Tribunais Regionais do Trabalho da 3ª, 4ª, 10ª, 12ª, 15ª, 17ª 
e 19ª Regiões, crédito suplementar, tipo 412 com compensação, no valor global de R$ 10.350.029,00 para atender às programações 
constantes do Anexo I deste Ato.
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Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, até o 
limite autorizado na Lei Orçamentária Anual, conforme indicado no Anexo II deste Ato.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Min. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 

                                               A N E X OA

ORGAO : 15000 - JUSTICA DO TRABALHO
UNIDADE : 15105 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4A. REGIAO - RIO GRANDE DO SUL

ANEXO I                                                                                            CREDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO)                  RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

FUNC PROGRAMATICA PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VALOR

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS                                                             3.940.244

28 846

28 846

0901 0625

0901  0625 
0001

OPERACOES ESPECIAIS
_____________________________________________________

CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA 
EM  JULGADO  DE  PEQUENO  VALOR  DEVIDA  PELA 
UNIAO, AUTARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS

CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA 
EM  JULGADO  DE  PEQUENO  VALOR  DEVIDA  PELA 
UNIAO,  AUTARQUIAS  E  FUNDACOES  PUBLICAS  - 
NACIONAL

F 1 1 90 0 100

3.940.244

3.940.244

3.940.244

                                           TOTAL - FISCAL                                        3.940.244

                                           TOTAL - SEGURIDADE                                  0

                                          TOTAL - GERAL                                          3.940.244

22)ATO Nº 236, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2008
Abre aos Orçamentos da Justiça do Trabalho, em favor dos Tribunais Regionais do Trabalho da 1ª, 3ª, 4ª, 6ª, 10ª, 12ª e 24ª Regiões, 
crédito suplementar no valor global de R$ 8.976.822,00 para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, 
considerando os termos do art. 62 da Lei n.º 11.514, de 13 de agosto de 2007, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2008, c/c com  
o art. 4º da Lei n.º 11.647, de 24 de março de 2008, Lei Orçamentária Anual - LOA 2008, e as disposições contidas na Portaria 
SOF/MP n.º 6, de 28 de março de 2008, e no Ato Conjunto TST/CSJT nº 2, de 3 de abril de 2008, alterado pelo Ato Conjunto 
TST/CSJT nº 12, de 28 de maio de 2008, resolve:
Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos da Justiça do Trabalho, em favor dos Tribunais Regionais do Trabalho da 1ª, 3ª, 4ª, 6ª, 10ª, 12ª e 
24ª Regiões, crédito suplementar, tipo 410 com compensação, no valor global de R$ 8.976.822,00 para atender às programações 
constantes do Anexo I deste Ato.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, até o 
limite autorizado na Lei Orçamentária Anual, conforme indicado no Anexo II deste Ato.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Min. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
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                                                                 A N E X O

ORGAO : 15000 - JUSTICA DO TRABALHO
UNIDADE : 15105 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4A. REGIAO - RIO GRANDE DO SUL

ANEXO I                                                                                                  CREDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO)                        RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

FUNC PROGRAMATICA PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VALOR

0571 PRESTACAO JURISDICIONAL TRABALHISTA                                                                                                    2.400.000

02 061

02 061

0571 4256

0571 4256 0001

ATIVIDADES

APRECIACAO  DE  CAUSAS  NA  JUSTICA  DO 
TRABALHO

APRECIACAO  DE  CAUSAS  NA  JUSTICA  DO 
TRABALHO - NACIONAL

F 3 2 90 0 100

2.400.000

2.400.000

2.400.000

                                                   TOTAL - FISCAL                             2.400.000

                                                   TOTAL - SEGURIDADE                       0

                                                   TOTAL - GERAL                             2.400.000

10
23)DECISÃO NORMATIVA Nº 93, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2008
Define, para 2009, as unidades jurisdicionadas cujos responsáveis devem apresentar relatório de gestão referente ao exercício de 
2008, especificando a forma e os prazos de sua apresentação e o seu conteúdo, nos termos do artigo 3º da Instrução Normativa TCU 
nº 57, de 27 de agosto de 2008.
O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de suas atribuições constitucionais, legais e regimentais, e 
Considerando o poder regulamentar que lhe confere o art. 3º da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, para expedir normativos sobre  
matéria de suas atribuições e sobre a organização dos processos que lhe devam ser submetidos, obrigando ao seu cumprimento, sob 
pena de responsabilidade;
Considerando as disposições contidas no art. 3º da Instrução Normativa TCU nº 57, de 27 de agosto de 2008, e tendo em vista os 
estudos e pareceres que constam do processo TC-014.955/2008-5, resolve:
Art. 1º A organização e apresentação dos relatórios de gestão referentes ao exercício de 2008, a serem encaminhados ao Tribunal de 
Contas da União em 2009, devem obedecer ao disposto na Instrução Normativa TCU nº 57, de 27 de agosto de 2008 e nesta Decisão
Normativa.
Art.  2º  Os  relatórios  de  gestão  serão  formalizados e  apresentados  pelas  unidades  jurisdicionadas  (UJ)  indicadas  no  Anexo I,  
abrangendo  a  gestão  dos  responsáveis  que  tenham  desempenhado  atribuições  relativas  às  naturezas  de  responsabilidade 
especificadas no art. 10, caput, da Instrução Normativa TCU nº 57, de 27 de agosto de 2008.
Art. 3º Para efeito desta decisão normativa, considera-se unidade jurisdicionada:
I. os órgãos e entidades da administração pública federal direta e indireta, incluídas as fundações e empresas estatais, bem como 
suas unidades internas;
II. os fundos cujo controle se enquadre como competência do Tribunal;
III. os serviços sociais autônomos;
IV. as empresas supranacionais de cujo capital social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do respectivo tratado 
constitutivo;
V. as empresas encampadas, sob intervenção federal ou que, de qualquer modo, venham a integrar, provisória ou permanentemente, 
o patrimônio da União ou de entidade pública federal;
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VI. as entidades cujos gestores, em razão de previsão legal, devam prestar contas ao Tribunal;
VII. os programas de governo definidos na Lei nº 11.653/2008, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período 2008/ 2011.
§ 1º As unidades jurisdicionadas estão relacionadas no Anexo I  por órgão vinculador  ou responsável  e  são identificadas pela 
denominação da estrutura regimental ou pela denominação do programa de governo.
§ 2º Órgão vinculador é a maior agregação hierárquica das unidades jurisdicionadas ao Tribunal, sendo representado:
I - pela Presidência da República, pela Vice-Presidência da República e pelos Ministérios, no Poder Executivo;
II - pela Câmara dos Deputados, pelo Senado Federal e pelo Tribunal de Contas da União, no Poder Legislativo;
III - pelo Supremo Tribunal Federal, pelo Superior Tribunal de Justiça, pela Justiça Federal, pela Justiça do Trabalho, pela Justiça 
Eleitoral, pela Justiça Militar e pela Justiça do Distrito Federal e Territórios, no Poder Judiciário;
IV - pelo Ministério Público da União.
§ 3º Órgão responsável é aquele definido na Lei nº 11.653/2008 como responsável pela supervisão de programa de governo.
§ 4º Os relatórios de gestão abrangerão informações sobre a gestão das unidades jurisdicionadas indicadas no Anexo I, bem como 
das demais unidades a elas relacionadas em razão de hierarquia ou programa de governo.
§ 5º A relação detalhada das unidades jurisdicionadas de que trata este artigo será publicada no sítio da internet, no endereço www. 
tcu. gov. br.
Art. 4º O relatório de gestão das unidades jurisdicionadas a que se refere o artigo anterior, será composto de informações sobre a 
gestão e informações contábeis, conforme disciplinado nos Anexos II e III desta decisão normativa, respectivamente.
Parágrafo único. Para efeito desta decisão normativa, consideram-se:
I - relatório de gestão consolidado: relatório organizado tendo por base a gestão de um conjunto de unidades jurisdicionadas que se 
relacionam em razão de hierarquia, função ou programa de governo, de modo a possibilitar a avaliação sistêmica dessa gestão;
II - relatório de gestão agregado: relatório de unidade jurisdicionada apresentado em conjunto com relatório de outras unidades 
jurisdicionadas, de modo a possibilitar a avaliação sistêmica de um conjunto de políticas públicas que executem, ainda que não se 
relacionem em razão de hierarquia, função ou programa de governo.
Art. 5º Para efeito do relacionamento dos conteúdos gerais e específicos indicados nos Anexos II e III desta decisão normativa com 
as naturezas jurídicas de cada unidade jurisdicionada, devem ser considerados os seguintes agrupamentos:
a) órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e do Tribunal de Contas da União;
b) órgãos da administração direta do Poder Executivo;
c) autarquias e fundações do Poder Executivo;
d) empresas públicas, sociedades de economia mista (empresas estatais dependentes ou não) e demais empresas controladas direta 
ou indiretamente pela União, incluindo empresas encampadas ou sob intervenção federal ou que, de qualquer modo, venham a 
integrar, provisória ou permanentemente, o patrimônio da União ou de entidade pública federal;
e) órgãos e entidades que arrecadem ou gerenciem contribuições parafiscais;
f)fundos constitucionais e de investimentos, incluindo os órgãos e entidades supervisores ou gestores e os bancos operadores desses 
fundos;
g) outros fundos que, em razão de previsão legal, devam prestar contas ao Tribunal, incluindo os órgãos e entidades supervisores ou 
gestores e os bancos operadores desses fundos.
h) entidades que tenham firmado contrato de gestão com a administração pública federal.
Art. 6º Os relatórios de gestão devem ser entregues ao Tribunal de Contas da União, no exercício de 2009, de acordo com o seguinte  
escalonamento:
I - até 30 de abril do exercício financeiro subseqüente ao da gestão, para todas as unidades jurisdicionadas indicadas nas alíneas a, b  
e c do artigo anterior e relacionadas no Anexo I, ressalvado o disposto nos incisos III e IV deste artigo;
II - até 31 de maio do exercício financeiro subseqüente ao da gestão, para todas as demais unidades jurisdicionadas relacionadas no 
Anexo I, ressalvado o disposto nos incisos I, III e IV deste artigo;
III  -  até  31  de  julho  do  exercício  financeiro  subseqüente  ao  da  gestão,  para  Petrobras  -  Petróleo  Brasileiro  S/A,  Fundos 
Constitucionais  de  Financiamento  do  Centro-Oeste  (FCO),  do  Norte  (FNO)  e  do  Nordeste  (FNE),  Secretaria  de  Políticas  de 
Desenvolvimento Regional (SPDR), Secretaria de Desenvolvimento do Centro-Oeste (SCO);
IV - até 30 de setembro do exercício financeiro subseqüente ao da gestão, para as unidades jurisdicionadas vinculadas à Justiça 
Eleitoral.
§ 1º. Os relatórios de gestão podem ser encaminhados ao Tribunal pelo órgão de controle interno a que estiver vinculada a unidade 
jurisdicionada dos respectivos responsáveis, quando assim lhes convier.
§ 2º. Os relatórios de gestão devem ser entregues ao Tribunal de Contas da União em meio magnético, conforme definido em ato da 
Presidência do Tribunal.
§ 3º. Os relatórios de gestão ficarão disponíveis na rede mundial de computadores, para consulta pela sociedade, na forma definida 
por ato da presidência do Tribunal.
Art. 7º. As informações sujeitas a sigilo bancário, fiscal ou comercial não devem constar do relatório de gestão a que se refere esta 
decisão normativa, devendo tais informações serem encaminhadas ao Tribunal
somente pelas unidades jurisdicionadas que venham integrar a lista de unidades que apresentarão contas ordinárias para fins de 
julgamento, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa TCU nº 57, de 27 de agosto
de 2008.
Art. 8º. Os relatórios de gestão devem observar, na sua apresentação ao Tribunal, os prazos, a forma e os conteúdos definidos nesta 
decisão normativa.
Parágrafo único. A critério do Tribunal, os relatórios de gestão que não atenderem a forma e os conteúdos definidos nesta decisão 
normativa podem ser devolvidos à unidade jurisdicionada para realização dos
ajustes necessários, mediante a fixação de novo e improrrogável prazo para apresentação.
Art. 9º. O responsável que não apresentar relatório de gestão no prazo previsto nesta decisão normativa sujeita-se à aplicação da 
multa a que se refere o inciso IV do art. 58 da Lei nº 8.443/92, a não ser que
esteja amparado pela prorrogação excepcional de prazo prevista no art. 7º da Instrução Normativa TCU nº 57, de 27 de agosto de 
2008.
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Parágrafo único. Não obstante a aplicação da multa a que se refere o caput, o Tribunal pode determinar a constituição de tomada ou 
prestação de contas ordinária anual, fixando novo e improrrogável prazo
para a apresentação do respectivo relatório de gestão.
Art. 10. Caso seja necessária a constituição de processos de contas ordinárias, nos termos dos §§ 5º e 6º do art. 3º da Instrução 
Normativa nº 57, de 27 de agosto de 2008, as unidades jurisdicionadas e os
órgãos de controle interno devem emitir os demais documentos que lhes são próprios, nos termos do art. 13 da mesma instrução  
normativa.
Art. 11 Os órgãos do sistema de controle interno dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário podem encaminhar, até 31 de  
março de 2009, proposta justificada de alterações quanto à organização e aos
conteúdos dos relatórios de gestão relativas ao exercício de 2009 que serão apresentadas em 2010.
Art. 12. Esta decisão normativa entrará em vigor na data de sua publicação.
WALTON ALENCAR RODRIGUES
Presidente do Tribunal

**(ANEXOS – VIDE LEGISLAÇÃO)**

24)ATO CSJT.GP n° 239/2008.
O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  SUPERIOR  DA  JUSTIÇA  DO  TRABALHO,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais, 
Considerando as conclusões do Grupo de Trabalho instituído pelo Ato CSJT.GP n.° 27, de 18 de junho de 2007, encarregado de 
promover levantamento da realidade da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus,
R E S O L V E
Art. 1.° Os Tribunais Regionais do Trabalho deverão disponibilizar para consulta, nos respectivos sítios na Internet:
I – o Regimento Interno do Tribunal;
II – o Regulamento Geral da Secretaria do Tribunal;
III – os nomes, endereços dos órgãos de lotação, telefones e endereços eletrônicos institucionais dos magistrados de primeiro e 
segundo graus;
IV - os nomes, endereços dos órgãos de lotação, telefones e endereços eletrônicos institucionais dos servidores titulares dos órgãos 
que compõem as estruturas judiciária e administrativa do Tribunal.
Art. 2°. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de dezembro de 2008.
Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
 
25)ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP n.° 38/2008.
O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  SUPERIOR  DO  TRABALHO  E  DO  CONSELHO  SUPERIOR  DA  JUSTIÇA  DO 
TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, Considerando as conclusões do Grupo de Trabalho instituído pelo 
Ato CSJT.GP n.° 27, de 18 de junho de 2007, encarregado de promover levantamento da realidade da Justiça do Trabalho de 
primeiro e segundo graus,
Considerando a necessidade de consolidação das  informações  sobre cargos e funções comissionadas e lotação de pessoal  dos 
gabinetes e varas,  mobiliários e equipamentos, áreas e estrutura física,  proporção de servidores para as atividades meio e fim, 
número de requisitados, prestadores de serviços e estagiários nos 1º e 2º graus de jurisdição,
R E S O L V E
Art. 1° Fica instituído o Banco de Dados de Informações Gerenciais da Justiça do Trabalho, que conterá informações referentes a 
recursos humanos, mobiliário e equipamentos, área e estrutura física de todas as unidades administrativas e judiciárias dos Órgãos 
da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus.
Art. 2º O Banco de Dados de que trata o artigo anterior será composto de três módulos, quais sejam:
I  –  Gestão  de  Pessoas,  no  qual  serão  armazenadas  informações  pessoais  e  funcionais  de  magistrados,  de  servidores  ativos, 
requisitados e estagiários, relativamente à formação acadêmica, experiência profissional e aptidões pessoais específicas;
II – Mobiliário e Equipamentos, em que serão registrados os diversos tipos de móveis, equipamentos e demais utensílios existentes 
nos Órgãos da Justiça do Trabalho; e,
III – Áreas e Estrutura Física, que conterá informações detalhadas sobre os imóveis utilizados pela Justiça do Trabalho.
Art. 3º Caberá ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho e ao Tribunal Superior do Trabalho a criação, o desenvolvimento e a 
manutenção do referido Banco de Dados, bem como a implementação inicial dos dados obtidos a partir do Relatório do Grupo de  
Trabalho encarregado de promover o levantamento da realidade da Justiça do Trabalho.
Art. 4º A validação dos dados iniciais e as alterações e atualizações no Banco de Dados, com periodicidade mensal, ou sempre que 
houver necessidade, será de atribuição do responsável pelas respectivas Unidades dos Tribunais Regionais do Trabalho, sob pena de 
responsabilidade funcional.
Parágrafo único. Os Tribunais Regionais do Trabalho, de acordo com o seu funcionamento e estrutura, deverão indicar ao Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho servidor responsável, a ser habilitado no Banco de Dados, ou unidade específica, para os fins de que 
trata o caput deste artigo.
Art.  5º  É fixado o prazo de 90 (noventa) dias para que a Diretoria-Geral  da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho e a 
Secretaria Executiva do Conselho Superior da Justiça do Trabalho adotem as providências para implantação do Banco de Dados 
referido no caput do art. 1º deste Ato.
Art. 6º Os Tribunais Regionais do Trabalho terão 30 (trinta) dias após decorrido o prazo estipulado no artigo anterior para validar os  
dados de cada módulo.
Art. 7º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência.
Publique-se.
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Brasília, 4 de dezembro de 2008.
Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
 
26)ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP n° 37/2008.
O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  SUPERIOR  DO  TRABALHO  E  DO  CONSELHO  SUPERIOR  DA  JUSTIÇA  DO 
TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, Considerando as conclusões do Grupo de Trabalho instituído pelo 
Ato CSJT.GP n.° 27, de 18 de junho de 2007, encarregado de promover levantamento da realidade da Justiça do Trabalho de 
primeiro e segundo graus,
R E S O L V E
Fixar o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de publicação deste Ato, para que a Diretoria-Geral da Secretaria do Tribunal 
Superior do Trabalho e a Secretaria Executiva do Conselho Superior da Justiça do Trabalho apresentem projeto de implantação de 
modelo de crachá funcional,  nacionalmente unificado, para utilização por magistrados, servidores,  estagiários  e prestadores de 
serviços, dotado de tecnologia que assegure identificação eletrônica em todos os Órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e 
segundo graus, de modo a possibilitar o acesso em qualquer desses Órgãos em todo o território nacional.
Parágrafo único. A utilização do crachá a que alude o caput deste artigo será obrigatória para servidores, estagiários e prestadores de 
serviços, e facultativa para magistrados.
Dê-se ciência.
Publique-se.
 Brasília, 4 de dezembro de 2008.
Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

27)RECOMENDAÇÃO n° 6/2008.
O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. 
Conselheiro Rider Nogueira de Brito, presentes os Exmos Conselheiros Milton de Moura França, Vantuil Abdala, Carlos Alberto 
Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, José Edílsimo Eliziário Bentes, Arnaldo Bóson 
Paes, Doris Castro Neves, Rosalie Michaele Bacila Batista, João Carlos Ribeiro de Souza e a Ex.ma Juíza Maria de Fátima Coelho 
Borges Stern, representante da ANAMATRA, conforme disposto na Resolução 001/2005,
Considerando as conclusões do Grupo de Trabalho instituído pelo Ato CSJT.GP n.° 27, de 18 de junho de 2007, encarregado de 
promover levantamento da realidade da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus,
R E S O L V E
Recomendar  aos  Tribunais  Regionais  do  Trabalho que  incentivem o  uso da  toga  pelos  Juízes  de  primeiro grau  nas  salas  de 
audiências.
Dê-se ciência.
Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2008.
Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

28)INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 888, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2008
Dispõe sobre a Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf).
A SECRETÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XVII do art. 224 
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 95, de 30 de abril de 2007, e tendo 
em vista o disposto no art. 11 do Decreto-Lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982, com a redação dada pelo art. 10 do Decreto-Lei 
nº 2.065, de 26 de outubro de 1983, na Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, na Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, na Lei  
nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, na Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na 
Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, na Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, na Lei nº 10.426, de 24 de abril  
de 2002, e na Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003,resolve:
CAPÍTULO I
DA OBRIGATORIEDADE DE ENTREGA DA DIRF
Art. 1º Deverão entregar a Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), caso tenham pago ou creditado rendimentos que 
tenham sofrido retenção do imposto de renda na fonte, ainda que em um único mês do ano-calendário a que se referir a declaração, 
porsi ou como representantes de terceiros:
I - estabelecimentos matrizes de pessoas jurídicas de direito privado domiciliadas no Brasil, inclusive as imunes ou isentas;
II - pessoas jurídicas de direito público;
III - filiais, sucursais ou representações de pessoas jurídicas com sede no exterior;
IV - empresas individuais;
V - caixas, associações e organizações sindicais de empregados e empregadores;
VI - titulares de serviços notariais e de registro;
VII - condomínios edilícios;
VIII - pessoas físicas;
IX - instituições administradoras ou intermediadoras de fundos ou clubes de investimentos; e
X - órgãos gestores de mão-de-obra do trabalho portuário.
Parágrafo único. Ficam também obrigadas à entrega da Dirf as pessoas jurídicas que tenham efetuado retenção, ainda que em um 
único mês do ano-calendário a que se referir a Dirf, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o  
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep sobre pagamentos efetuados a outras pessoas 
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jurídicas, nos termos do art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e dos arts. 30, 33 e 34 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro  
de 2003.
Art. 2º A Dirf dos órgãos, das autarquias e das fundações da administração pública federal, das empresas públicas, das sociedades de 
economia mista e das demais entidades em que a União, direta ou indiretamente detenha a maioria do capital social sujeito a voto, e 
que recebam recursos do Tesouro Nacional e estejam obrigadas a registrar sua execução orçamentária e financeira no Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (Siafi) deverá conter, inclusive, as informações relativas à retenção de 
imposto de renda e contribuições sobre os pagamentos efetuados a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços, nos termos do art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
CAPÍTULO II
DO PROGRAMA GERADOR
Art. 3º O programa gerador da Dirf 2009, de uso obrigatório pelas fontes pagadoras, pessoas físicas e jurídicas, será aprovado por 
ato da Secretária da Receita Federal do Brasil.
Parágrafo único. O programa de que trata o caput deverá ser utilizado para entrega das declarações relativas aos anos-calendário de 
2003  a  2008,  bem  como para  o  ano-calendário  de  2009  nos  casos  de  extinção  de  pessoa  jurídica  decorrente  de  liquidação, 
incorporação, fusão ou cisão total, e nos casos de pessoas físicas que saírem definitivamente do País e de encerramento de espólio.
Art.  4º  A  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  disponibilizará  em  seu  sítio  na  Internet,  no  endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>, o Programa Gerador  da Declaração (PGD) para preenchimento, importação ou análise de 
dados da declaração, utilizável em equipamentos da linha PC ou compatíveis.
§ 1º No preenchimento, importação ou análise de dados pelo PGD deverão ser observados a tabela de códigos do ano-calendário da 
retenção e o leiaute do arquivo constante no Anexo I.
§ 2º A utilização do programa gerará arquivo contendo a declaração validada, em condições de transmissão à RFB.
§ 3º Cada arquivo gerado conterá somente uma declaração.
§ 4º O arquivo texto submetido ao PGD que vier a sofrer qualquer tipo de alteração deverá ser novamente submetido ao PGD.
CAPÍTULO III
DA ENTREGA
Art. 5º A Dirf deverá ser entregue por meio do programa Receitanet, disponível no sítio da RFB na Internet no endereço referido no  
art. 4º, mediante opção do PGD.
§ 1º A transmissão da Dirf será realizada independentemente da quantidade de registros e do tamanho do arquivo.
§ 2º Durante a transmissão dos dados, a Dirf será submetida a validações que poderão impedir sua entrega.
§ 3º O recibo de entrega será gravado somente nos casos de validação sem erros.
§ 4º Para a transmissão da Dirf, é obrigatória a assinatura digital da declaração mediante utilização de certificado digital válido, no 
caso de pessoa jurídica obrigada à apresentação mensal da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), nos 
termos do art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 786, de 19 de novembro de 2007.
§ 5º Ressalvado o disposto no § 4º, opcionalmente, para a transmissão da Dirf, poderá ser utilizada assinatura digital da declaração 
mediante certificado digital válido.
§ 6º A transmissão da Dirf com assinatura digital mediante certificado digital válido possibilitará à pessoa jurídica acompanhar o 
processamento da declaração por intermédio do Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), disponível no sítio da 
RFB na Internet, no endereço referido no art. 4º.
Art. 6º O arquivo transmitido pelo estabelecimento matriz deverá conter as informações consolidadas de todos os estabelecimentos 
da pessoa jurídica.
Art. 7º A Dirf será considerada de ano-calendário anterior quando entregue após 31 de dezembro do ano subseqüente àquele no qual  
o rendimento tiver sido pago ou creditado.
CAPÍTULO IV
DO PRAZO DE ENTREGA
Art. 8º A Dirf relativa ao ano-calendário de 2008 deverá ser entregue até às 20h (vinte horas), horário de Brasília, de 27 de fevereiro 
de 2009.
§ 1º No caso de extinção decorrente de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total ocorrida no ano-calendário de 2009, a pessoa 
jurídica  extinta  deverá  apresentar  a  Dirf  relativa  ao  ano-calendário  de  2009 até  o  último dia  útil  do mês  subseqüente  ao  da 
ocorrência do evento, exceto quando o evento ocorrer no mês de janeiro, caso em que a Dirf poderá ser entregue até o último dia útil
do mês de março de 2009.
§ 2º Na hipótese de saída definitiva do Brasil ou de encerramento de espólio ocorrido no ano-calendário de 2009, a Dirf de fonte  
pagadora pessoa física relativa a esse ano-calendário deverá ser entregue:
I - no caso de saída definitiva, até:
a) a data da saída em caráter permanente; ou
b) 30 (trinta) dias contados da data em que a pessoa física declarante completar 12 (doze) meses consecutivos de ausência, no caso 
de saída em caráter temporário; e
II - no caso de encerramento de espólio, no mesmo prazo previsto para a entrega, pelos demais declarantes, da Dirf relativa ao ano-
calendário de 2009.
CAPÍTULO V
DO PREENCHIMENTO
Art. 9º Os valores referentes a rendimentos tributáveis, deduções e imposto de renda e/ou contribuições retidos na fonte deverão ser 
informados em reais e com centavos.
Art.  10.  O  declarante  deverá  informar  na  Dirf  os  rendimentos  tributáveis  pagos  ou  creditados,  por  si  ou  na  qualidade  de 
representante de terceiro, bem como o respectivo imposto de renda e/ou contribuições retidos na fonte, especificados na Tabela de 
Códigos de Retenção Obrigatórios, constante do Anexo II, ressalvado o disposto no § 1º do art. 4º.
Art. 11. As pessoas obrigadas a entregar a Dirf, conforme o disposto nos arts. 1º e 2º, deverão informar todos os beneficiários de  
rendimentos:
I - que tenham sofrido retenção do imposto de renda e/ou de contribuições, ainda que em um único mês do ano-calendário;
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II - do trabalho assalariado ou não assalariado, de aluguéis e de royalties, acima de R$ 6.000,00 (seis mil reais), pagos durante o 
ano-calendário, ainda que não tenham sofrido retenção do imposto de renda;
III - de previdência privada e de planos de seguros de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência - Vida Gerador de Benefício 
Livre (VGBL), pagos durante o ano-calendário, ainda que não tenham sofrido retenção do imposto de renda.
§ 1º Em relação ao beneficiário incluído na Dirf, deverá ser informada a totalidade dos rendimentos pagos, inclusive aqueles que  
não tenham sofrido retenção.
§ 2º Relativamente à Dirf apresentada para cada ano-calendário a partir de 2004, fica dispensada a informação de rendimentos 
correspondentes a juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital 
próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido da pessoa jurídica, relativos ao código de receita 5706, cujo Imposto de 
Renda Retido na Fonte (IRRF), no ano-calendário, tenha sido igual ou inferior a R$ 10,00 (dez reais).
§ 3º A partir do ano-calendário de 2007, fica dispensada a informação de beneficiário de prêmios em dinheiro a que se refere o art. 
14 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, cujo valor seja inferior ao limite de isenção da tabela progressiva mensal do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), conforme estabelecido no art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007.
Art. 12. Deverão ser informados na Dirf os rendimentos tributáveis em relação aos quais tenha havido depósito judicial do imposto 
e/ou contribuições ou que, mediante concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), não tenha havido retenção do imposto de renda e/ou contribuições na 
fonte.
Parágrafo único. Os rendimentos sujeitos a ajuste na declaração de ajuste anual pagos a beneficiário pessoa física deverão ser 
informados discriminadamente.
Art. 13. A Dirf deverá conter as seguintes informações quando os beneficiários forem pessoas físicas:
I - nome;
II - número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
III - relativamente aos rendimentos tributáveis:
a) os valores dos rendimentos pagos durante o ano-calendário, discriminados por mês de pagamento e por código de retenção, que 
tenham sofrido retenção do imposto de renda na fonte, ou não tenham sofrido retenção por se enquadrarem dentro do limite de 
isenção da tabela progressiva mensal vigente à época do pagamento;
b) os valores das deduções, os quais deverão ser informados separadamente conforme refiram-se a previdência oficial, previdência 
privada e Fundo de Aposentadoria Programada Individual (Fapi), dependentes e pensão alimentícia; e
c) o respectivo valor do IRRF;
IV - relativamente aos rendimentos pagos que não tenham sofrido retenção do imposto de renda na fonte ou tenham sofrido retenção  
sem o correspondente recolhimento, em virtude de depósito judicial  do imposto ou concessão de medida liminar  ou de tutela 
antecipada, nos termos do art. 151 do CTN:
a) os valores dos rendimentos pagos durante o ano-calendário, discriminados por mês de pagamento e por código de retenção, 
mesmo que a retenção do imposto de renda na fonte não tenha sido efetuada;
b) os respectivos valores das deduções, discriminados conforme alínea "b" do inciso III;
c) o valor do imposto de renda na fonte que tenha deixado de ser retido; e
d) o valor do IRRF que tenha sido depositado judicialmente;
V - relativamente à compensação de imposto retido na fonte com imposto retido no próprio ano-calendário ou em anos anteriores, 
em cumprimento de decisão judicial, deverá ser informado:
a) no campo "Imposto Retido" do quadro "Rendimentos Tributáveis",  nos meses da compensação, o valor da retenção mensal 
diminuído do valor compensado;
b) nos campos "Imposto do Ano-Calendário" e "Imposto de Anos Anteriores" do quadro "Compensação por Decisão Judicial", nos 
meses da compensação, o valor compensado do IRRF correspondente ao ano-calendário ou a anos anteriores; e
c) no campo referente ao mês cujo valor do imposto retido foi utilizado para compensação, o valor efetivamente retido diminuído do 
valor compensado.
§ 1º Deverá ser informada a soma dos valores pagos em cada mês, independentemente de se tratar de pagamento integral em parcela 
única, de antecipações ou de saldo de rendimentos, e o respectivo imposto retido.
§  2º  No  caso  de  trabalho  assalariado,  as  deduções  correspondem  aos  valores  relativos  a  dependentes,  contribuições  para  a 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, contribuições para entidades de previdência privada 
domiciliadas  no  Brasil  e  para  Fapi,  cujo  ônus  tenha  sido  do  beneficiário,  destinadas  a  assegurar  benefícios  complementares 
assemelhados aos da Previdência Social,  e  a  pensão alimentícia paga, em face das normas do Direito de Família,  quando em 
cumprimento de decisão judicial,  inclusive a prestação de alimentos provisionais,  de acordo homologado judicialmente, ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.
§ 3º A remuneração correspondente a férias, acrescida dos abonos legais, e a participação do empregado nos lucros ou resultados 
deverão ser somadas às informações do mês em que tenham sido efetivamente pagas, procedendo-se da mesma forma em relação à 
respectiva retenção do imposto de renda na fonte e às deduções.
§ 4º Relativamente ao décimo terceiro salário, deverá ser informado o valor total pago durante o ano-calendário, os valores das 
deduções utilizadas para reduzir a base de cálculo dessa gratificação e o respectivo IRRF.
§ 5º Nos casos a seguir, deverá ser informado como rendimento tributável:
I - 40% (quarenta por cento) do rendimento decorrente do transporte de carga e de serviços com trator, máquina de terraplenagem,  
colheitadeira e assemelhados;
II - 60% (sessenta por cento) do rendimento decorrente do transporte de passageiros;
III - o valor pago a título de aluguel, diminuído dos seguintes encargos, desde que o ônus tenha sido exclusivamente do locador, e o 
recolhimento tenha sido efetuado pelo locatário:
a) impostos, taxas e emolumentos incidentes sobre o bem que tenha produzido o rendimento;
b) aluguel pago pela locação de imóvel sublocado;
c) despesas pagas para cobrança ou recebimento do rendimento; e
d) despesas de condomínio;
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IV - a parte dos proventos de aposentadoria e pensão, transferência para reserva remunerada ou reforma, que exceda ao limite de 
isenção da tabela progressiva mensal vigente à época do pagamento em cada mês, a partir do mês em que o beneficiário tenha 
completado 65 (sessenta e cinco) anos, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada;
V - 25% (vinte e cinco por cento) dos rendimentos do trabalho assalariado percebidos, em moeda estrangeira, por residente no 
Brasil, no caso de ausentes no exterior a serviço do País, em autarquias ou repartições do Governo Brasileiro situadas no exterior, 
convertidos em reais pela cotação do dólar dos Estados Unidos da América fixada para compra, pelo Banco Central do Brasil 
(Bacen) para o último dia útil da 1ª (primeira) quinzena do mês anterior ao do pagamento do rendimento, e divulgada pela RFB.
§ 6º Na hipótese do inciso V do § 5º, as deduções deverão ser convertidas em dólares dos Estados Unidos da América, pelo valor 
fixado pela autoridade monetária do país no qual as despesas foram realizadas, para a data do pagamento e, em seguida, em reais 
pela cotação do dólar  fixada para venda,  pelo Bacen para o último dia útil  da 1ª  (primeira)  quinzena do mês anterior ao do 
pagamento, e divulgada pela RFB.
Art. 14. A Dirf deverá conter as seguintes informações quando os beneficiários forem pessoas jurídicas:
I - nome empresarial;
II - número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
III - os valores dos rendimentos tributáveis pagos ou creditados no ano-calendário, discriminados por mês de pagamento ou crédito 
e por código de retenção, que:
a) tenham sofrido retenção do imposto de renda e/ou de contribuições na fonte, ainda que o correspondente recolhimento não tenha 
sido efetuado, inclusive por decisão judicial; e
b) não tenham sofrido retenção do imposto de renda e/ou de contribuições na fonte em virtude de decisão judicial;
IV - o respectivo valor do imposto de renda e/ou de contribuições retidos na fonte.
Art. 15. Os rendimentos e o respectivo imposto de renda na fonte deverão ser informados na Dirf:
I - da pessoa jurídica que tenha pago a outras pessoas jurídicas importâncias a título de comissões e corretagens relativas a:
a) colocação ou negociação de títulos de renda fixa;
b) operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas;
c) distribuição de valores mobiliários emitidos, no caso de pessoa jurídica que atue como agente da companhia emissora;
d) operações de câmbio;
e) vendas de passagens, excursões ou viagens;
f) administração de cartões de crédito;
g) prestação de serviços de distribuição de refeições pelo sistema de refeições-convênio;
h) prestação de serviços de administração de convênios; e
II  -  do anunciante  que  tenha pago a  agências de propaganda importâncias  relativas  à  prestação de serviços  de  propaganda  e 
publicidade.
Art. 16. As pessoas jurídicas que tenham recebido as importâncias de que trata o art. 15 deverão fornecer às pessoas jurídicas que as 
tenham pago, até 31 de janeiro do ano subseqüente àquele a que se referir a Dirf, documento comprobatório com indicação do valor 
das importâncias pagas e do respectivo imposto de renda recolhido, relativos ao ano-calendário anterior.
Art. 17. Não deverão ser informados na Dirf os rendimentos pagos a pessoas físicas não-residentes no Brasil ou a pessoas jurídicas 
domiciliadas no exterior, bem como o respectivo IRRF.
Art. 18. Na hipótese do inciso IX do art. 1º, a Dirf a ser apresentada pela instituição administradora ou intermediadora deverá conter 
as informações segregadas por fundos ou clubes de investimentos, discriminando cada beneficiário, os respectivos rendimentos 
pagos ou creditados e o IRRF.
Art. 19. O rendimento tributável de aplicações financeiras corresponde ao valor que tenha servido de base de cálculo do IRRF.
Art. 20. O declarante que tenha retido imposto e/ou contribuições a maior de seus beneficiários em determinado mês e o tenha 
compensado nos meses subseqüentes, de acordo com a legislação em vigor, deverá informar:
I - no mês da referida retenção, o valor retido; e
II - nos meses da compensação, o valor do imposto e/ou contribuições na fonte devido diminuído do valor compensado.
Art.  21.  O  declarante  que  tenha  retido  imposto  e/ou  contribuições  a  maior  e  que  tenha  devolvido  a  parcela  excedente  aos 
beneficiários deverá informar, no mês em que tenha ocorrido a retenção a maior, o valor retido diminuído da diferença devolvida.
Art. 22. No caso de fusão, incorporação ou cisão:
I - as empresas fusionadas, incorporadas ou extintas por cisão total deverão prestar informações relativas aos seus beneficiários, de 
1º de janeiro até a data do evento, sob os seus correspondentes números de inscrição no CNPJ;
II - as empresas resultantes da fusão, da cisão parcial, bem como as novas empresas que resultarem da cisão total deverão prestar as 
informações relativas aos seus beneficiários, a partir da data do evento, sob os seus números de inscrição no CNPJ; e
III - a pessoa jurídica incorporadora e a remanescente da cisão parcial deverão prestar informações relativas aos seus beneficiários, 
tanto anteriores como posteriores à incorporação e cisão parcial, para todo o ano-calendário, sob os seus respectivos números de 
inscrição no CNPJ.
CAPÍTULO VI
DA RETIFICAÇÃO
Art.  23. Para alterar declaração anteriormente entregue, deverá ser apresentada Dirf  retificadora, por meio do sítio da RFB na 
Internet, no endereço referido no art. 4º.
§ 1º A Dirf retificadora deverá conter todas as informações anteriormente declaradas, alteradas ou não, exceto aquelas que se 
pretenda excluir, bem como as informações a serem adicionadas, se for o caso.
§ 2º A Dirf retificadora de instituições administradoras ou intermediadoras de fundos ou clubes de investimentos deverá conter 
todos os fundos e/ou clubes de investimento anteriormente declarados, exceto aqueles a serem excluídos.
§ 3º A Dirf retificadora substituirá integralmente as informações apresentadas na declaração anterior.
CAPÍTULO VII
DO PROCESSAMENTO
Art. 24. Após a entrega, a Dirf será classificada em uma das seguintes situações:

44



                        PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

                        TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

I - "Em Processamento", identificando que a declaração foi entregue e que o processamento ainda está sendo realizado;
II - "Aceita", indicando que o processamento da declaração foi encerrado com sucesso;
III - "Rejeitada", indicando que durante o processamento foram detectados erros e que a declaração deverá ser retificada;
IV - "Retificada", indicando que a declaração foi substituída integralmente por outra; ou
V - "Cancelada", indicando que a declaração foi cancelada, encerrando todos os seus efeitos legais.
Art. 25. A RFB disponibilizará informação referente às situações de processamento, de que trata o art. 24, mediante consulta em seu  
sítio na Internet, com o uso do número do recibo de entrega da declaração.
CAPÍTULO VIII
DAS PENALIDADES
Art. 26. O declarante ficará sujeito às penalidades previstas na legislação vigente, conforme disposto na Instrução Normativa SRF nº 
197, de 10 de setembro de 2002, nos casos de:
I - falta de entrega da Dirf no prazo fixado, ou a sua entrega após o prazo;
II - entrega da Dirf com incorreções ou omissões.
CAPÍTULO IX
DA GUARDA DAS INFORMAÇÕES
Art.  27. Os declarantes deverão manter todos os documentos contábeis e fiscais relacionados com o imposto de renda e/ou as 
contribuições retidos na fonte,  bem como as informações relativas a beneficiários  sem retenção de imposto de renda e/ou de 
contribuições na fonte, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da entrega da Dirf à RFB.
§ 1º Os registros e controles de todas as operações, constantes na documentação comprobatória a que se refere este artigo, deverão 
ser separados por estabelecimento.
§ 2º A documentação de que trata este artigo deverá ser apresentada quando solicitada pela autoridade fiscalizadora.
CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 28. Para a entrega da Dirf, ficam aprovados:
I - Leiaute do arquivo magnético (Anexo I);
II - Tabela de Códigos de Retenção Obrigatórios (Anexo II);
III - Recibo de Entrega - Declarante Pessoa Física (Anexo III);
IV - Recibo de Entrega - Declarante Pessoa Jurídica (Anexo IV); e
V - Recibo de Entrega - Administradora ou Intermediadora de Fundo ou Clube de Investimentos (Anexo V).
Art. 29. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 30. Fica revogada a Instrução Normativa RFB nº 784, de 19 de novembro de 2007.
LINA MARIA VIEIRA

**ANEXOS (VIDE LEGISLAÇÃO)**
 1
29)OFÍCIO  SDF/POA Nº 290/2008 – 12 de dezembro de 2008 – Serviço de Distribuição dos Feitos de Porto Alegre.
Informa  que, tendo em vista a determinação contida no ofício TRT nº 6295/92, a reclamante  SILVANA DOS SANTOS  está 
incursa nos arts.  731 e  732 da CLT, conforme comunicação recebida da 17ª Vara do Trabalho, estando impedida de ajuizar 
reclamatória na Justiça do Trabalho até 04.06.09.

30)ATO CONJUNTO No- 39, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2008
Abre aos Orçamentos da Justiça do Trabalho, em favor dos Tribunais Regionais do Trabalho da 4ª, 5ª, 6ª, 8ª, 10ª, 12ª, 13ª, 14ª, 15ª, 
16ª, 18ª, 19ª, 22ª e 23ª Regiões, crédito suplementar no valor global de R$ 8.736.767,00 para reforço de dotações constantes da Lei  
Orçamentária vigente.
O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  SUPERIOR  DO  TRABALHO  E  DO  CONSELHO  SUPERIOR  DA  JUSTIÇA  DO 
TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, considerando os termos do art. 62 da Lei n.º 11.514, de 13 de agosto 
de  2007,  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO 2008,  c/c  com o  art.  4º  da  Lei  n.º  11.647,  de  24  de  março de  2008,  Lei  
Orçamentária Anual - LOA 2008, e as disposições contidas na Portaria SOF/MP n.º 6, de 28 de março de 2008, e no Ato Conjunto 
TST/CSJT nº 2, de 3 de abril de 2008, alterado pelo Ato Conjunto TST/CSJT nº 12, de 28/5/2008, resolve:
Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos da Justiça do Trabalho, em favor dos Tribunais Regionais do Trabalho da 4ª, 5ª, 6ª, 8ª, 10ª, 12ª,  
13ª, 14ª, 15ª, 16ª, 18ª, 19ª, 22ª e 23ª Regiões, crédito suplementar, tipo 407 Com Compensação, no valor global de R$ 8.736.767,00, 
para atender às programações constantes do Anexo I deste Ato.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, até o 
limite autorizado na Lei Orçamentária Anual, conforme indicado no Anexo II deste Ato.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

ANEXO

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

ORGAO : 15000 - JUSTICA DO TRABALHO
UNIDADE : 15105 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4A. REGIAO - RIO GRANDE DO SUL

ANEXO I                                                                                    CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO)          RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00
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FUNC PROGRAMATICA PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VALOR

0571 PRESTACAO JURISDICIONAL TRABALHISTA                                                                                                        285.000

02
061
02
061

02
061
02
061

0571 4224

0571  4224 
0043

0571 4256

0571  4256 
0001

ATIVIDADES

ASSISTENCIA JURIDICA A PESSOAS CARENTES

ASSISTENCIA  JURIDICA  A  PESSOAS  CARENTES  -  NO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

APRECIACAO DE CAUSAS NA JUSTICA DO TRABALHO

APRECIACAO DE CAUSAS NA JUSTICA DO TRABALHO -
NACIONAL

F

F

3

3

2

2

90

90

0

0

100

100

77.000

77.000

77.000
208.000

208.000

208.000

                                              TOTAL - FISCAL                         285.000

 
                                              TOTAL - SEGURIDADE                 0

                                              TOTAL - GERAL                         285.000

31)ATO Nº 245, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2008
Fixa o valor a ser pago a título de assistência pré-escolar aos servidores da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus.
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO,  no  uso de  suas  atribuições regimentais,  ad 
referendum do Colegiado, 
Considerando a necessidade de uniformizar o valor a ser pago a título de assistência pré-escolar aos servidores da Justiça do 
Trabalho de primeiro e segundo graus, resolve:
Art. 1° Fica estabelecido em R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais) o valor a ser pago a título de assistência pré-escolar aos servidores 
da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus.
§ 1° Nos Tribunais em que a assistência pré-escolar vem sendo paga em valor superior ao ora fixado, fica assegurada a manutenção 
do valor praticado e vedado qualquer novo reajuste por deliberação interna corporis, até que seja alcançada a uniformidade nacional.
§ 2° Os Tribunais em que o valor do benefício seja inferior ao estabelecido no caput deverão promover a elevação do montante, na 
medida das respectivas disponibilidades orçamentárias.
Art. 2° Este ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir da folha de pagamento de dezembro de 2008.
Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

32)OFÍCIO nº 796/08, da 1ª VARA DO TRABALHO  DE PASSO FUNDO, de 04.12.08, nº 796/08, referente ao processo nº 
00812-2008-661-04-00-8 Ação Civil Pública, reclamante Ministério Público do Trabalho – Procuradoria Regional do Trabalho da 4ª 
Região – Ofício de Passo Fundo, reclamada Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Passo Fundo e outros (4).
“ Excelentíssima Senhora Corregedora:
Para vossa ciência e reconhecimento público, pelo notável papel desempenhado pelo Dr. Nelson Júlio Martini Ribas, na mediação e 
condução do recente processo eleitoral do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Passo Fundo, remeto cópias 
das peças dos presentes autos.
Ressalto, outrossim, que se tratava de situação conturbada, com Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho 
em face da entidade e seus representantes, com pedido liminar com o fito de embargar a realização das eleições marcadas pela 
entidade, sob a alegação, entre outras, de falta de transparência na sua convocação. O pedido foi acolhido e a liminar deferida.
Em audiência com os envolvidos, o Juízo, atuando em caráter conciliatório, apresentou a proposta de retomada do processo eleitoral 
com uma comissão plural, com situação e oposição indicando representantes e sob a coordenação de um membro indicado pelo 
próprio Juízo.
Aceita a proposta de mediação, o nome do Dr. Nelson Ribas foi acolhido consensualmente pelas partes, já deflagrando a preparação 
para o pleito a partir de reuniões da comissão eleitoral, com ampla transparência e conhecimento do juízo a cada etapa vencida,  
valendo-se de sua grande experiência na magistratura para conduzir os trabalhos da forma mais democrática e ordeira possível, o 
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que culminou com a realização das eleições nos dias 09 e 10/10/2008, tendo sido realizada a apuração nas dependências do Foro  
Trabalhista, inclusive com a participação voluntária de servidores da Justiça do Trabalho.
Graças à maestria na condução do processo, observou-se a vitória da democracia e da participação coletiva. Ao final, a chapa de  
situação sagrou-se vencedora, com a diferença de apenas 01 voto, mas, tamanho foi o cuidado e a conduta cristalina do digníssimo 
presidente da comissão eleitoral, que não restou espaço para qualquer irresignação ou resistência quanto ao resultado, proclamado 
solenemente pelo Dr. Nelson ao final da apuração.
Sendo o que tinha a informar, despeço-me com cordiais saudações.
Atenciosamente, 
José Renato Stangler, Juiz do Trabalho.”

33)OFÍCIO SDF/POA nº 290/2008, de 12.12.2008
Informa que será aplicada a pena prevista nos artigos 731 e 732 da CLT à reclamante Silvana dos Santos, conforme comunicação 
recebida da 17ª Vara do Trabalho, estando a reclamante impedida de ajuizar reclamatória trabalhista até 04.06.2009.

34)MEDIDA PROVISÓRIA No - 451, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2008
Altera a legislação tributária federal, e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei:
Art. 1o Deve manter o Registro Especial na Secretaria da Receita Federal do Brasil, a pessoa jurídica que:
I - exercer as atividades de comercialização e importação de papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos, a que se 
refere a alínea "d" do inciso VI do art. 150 da Constituição; e
II - adquirir o papel a que se refere a alínea "d" do inciso VI do art. 150 da Constituição para a utilização na impressão de livros, 
jornais e periódicos.
§ 1o A comercialização do papel a detentores do Registro Especial de que trata o caput faz prova da regularidade da sua destinação, 
sem  prejuízo  da  responsabilidade,  pelos  tributos  devidos,  da  pessoa  jurídica  que,  tendo  adquirido  o  papel  beneficiado  com 
imunidade, desviar sua finalidade constitucional.
§ 2o O disposto no § 1o, aplica-se também para efeito do disposto no § 2o do art. 2o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
no § 2o do art. 2o e § 15 do art. 3o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e no § 10 do art. 8o da Lei no 10.865, de 30 de 
abril de 2004.
§ 3o Fica atribuída à Secretaria da Receita Federal do Brasil competência para:
I - expedir normas complementares relativas ao Registro Especial e ao cumprimento das exigências a que estão sujeitas as pessoas 
jurídicas para sua concessão;
II - estabelecer a periodicidade e a forma de comprovação da correta destinação do papel beneficiado com imunidade, inclusive 
mediante a instituição de obrigação acessória destinada ao controle da sua comercialização e importação.
§ 4o O não-cumprimento da obrigação prevista no inciso II do § 3o sujeitará a pessoa jurídica às seguintes penalidades:
I - cinco por cento, não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das operações com papel imune omitidas ou apresentadas de 
forma inexata ou incompleta; e
II - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), independentemente da sanção prevista no inciso I, se as informações não forem apresentadas  
no prazo estabelecido.
§ 5o Apresentada a informação fora do prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício, a multa de que trata o inciso II do § 4o 
será reduzida à metade.
Art. 2o O Registro Especial de que trata o art. 1o poderá ser cancelado, a qualquer tempo, pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil se, após a sua concessão, ocorrer uma das seguintes hipóteses:
I - desatendimento dos requisitos que condicionaram a sua concessão;
II - situação irregular da pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
III - atividade econômica declarada para efeito da concessão do Registro Especial divergente da informada perante o CNPJ ou 
daquela regularmente exercida pela pessoa jurídica;
IV - não comprovação da correta destinação do papel na forma a ser estabelecida no inciso II do § 3o do art. 1o; ou 
V - decisão final proferida na esfera administrativa sobre a exigência fiscal de crédito tributário decorrente do consumo ou da  
utilização do papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos em finalidade diferente daquela prevista no art. 1º. 
§ 1o  Fica vedada a concessão de novo Registro Especial, pelo prazo de cinco anos-calendário, à pessoa jurídica enquadrada nas 
hipóteses descritas nos incisos IV ou V do caput.
§ 2o A vedação de que trata o § 1o também se aplica à concessão de Registro Especial a pessoas jurídicas que possuam em seu 
quadro societário:
I - pessoa física que tenha participado, na qualidade de sócio, diretor, gerente ou administrador, de pessoa jurídica que teve Registro 
Especial cancelado em virtude do disposto nos incisos IV ou V do caput; ou
II - pessoa jurídica que teve Registro Especial cancelado em virtude do disposto nos incisos IV ou V do caput.
Art. 3o Ficam isentas do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
as receitas decorrentes de valores em espécie pagos ou creditados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de 
crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços.
Art.  4o  Ficam reduzidas  a  zero  as  alíquotas  da  Contribuição para  o  PIS/PASEP e  da  Contribuição  para  o  Financiamento  da 
Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as receitas decorrentes de valores pagos ou creditados pelos Estados, Distrito Federal 
e Municípios relativos ao ICMS e ao ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de 
documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços.
Art. 5o O art. 6o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação.
"Art. 6o ..................................................................................... ..........................................................................................................
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XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e 
ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados ao estímulo à 
solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços.
Parágrafo único. O disposto no inciso XXII não se aplica aos prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços,
no âmbito dos referidos programas." (NR)
Art.  6o  Nas operações  de crédito realizadas  com instituições  financeiras públicas,  pelo prazo de seis  meses,  sem prejuízo do 
disposto
no § 3o do art. 195 da Constituição, ficam afastadas as exigências de regularidade fiscal previstas no art. 62 do Decreto-Lei no 147, 
de 3 de fevereiro de 1967, no § 1o do art. 1o do Decreto-Lei no 1.715, de 22 de novembro de 1979, na alínea "b" do art. 27 da Lei 
no 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002.
Art. 7o O art. 3o da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3o ............................................................................................................................................................................................
§ 2o ........................................................................................... .........................................................................................................
V - a receita decorrente da transferência onerosa, a outros contribuintes do ICMS, de créditos de ICMS originados de operações de 
exportação,  conforme o  disposto  no  inciso  II  do  §  1o  do  art.  25  da  Lei  Complementar  nº  87,  de  13  de  setembro  de  1996. 
..............................................................................................." (NR)
Art. 8º Os arts. 1o, 2o e 3o da Lei no10.637, de 30 de dezembro de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art.  1o  ...............................................................................................................................................................................................  § 
3o ........................................................................................... .........................................................................................................
VII - decorrentes de transferência onerosa, a outros contribuintes do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e  de Comunicação -  ICMS, de créditos de ICMS 
originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1o do art. 25 da Lei Complementar no 87, de 13 de 
setembro de 1996." (NR)
"Art. 2o ...............................................................…...............................................................................................................................
§ 5o O disposto no § 4o também se aplica à receita bruta auferida por pessoa jurídica industrial estabelecida nas Áreas de Livre 
Comércio de que tratam as Leis nos 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, 8.256, de 25 de novembro de 
1991, o art. 11 da Lei no 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei no 8.857, de 8 de março de 1994." (NR)
"Art. 3o ............................................................................…................................................................................................................
§ 15. Sem prejuízo da vedação constante na alínea "b" do inciso I do caput, excetuam-se do disposto nos inciso II a IX do caput os 
distribuidores e os comerciantes atacadistas e varejistas das mercadorias e produtos referidos no § 1o  do art. 2o, em relação aos 
custos, despesas e encargos vinculados às receitas com a venda desses produtos.
§ 16. O disposto no § 12 também se aplica na hipótese de aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas  
Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis nos 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, 8.256, de 25 
de novembro de 1991, o art. 11 da Lei no 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei no 8.857, de 8 de março de 1994." (NR)
Art. 9o Os arts. 1o, 2o, 3o, 10, 58-J e 58-O da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1o ...............................................................................................................................................................................................
§ 3o ...................................................................................................................................................................................................
VI - decorrentes de transferência onerosa, a outros contribuintes do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e  de Comunicação -  ICMS, de créditos de ICMS 
originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1o do art. 25 da Lei Complementar nº 87, de 13 de 
setembro de 1996." (NR)
"Art. 2o ......................................................……........................................................................................................................................
§ 6o O disposto no § 5o também se aplica à receita bruta auferida por pessoa jurídica industrial estabelecida nas Áreas de Livre 
Comércio de que tratam as Leis nos 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, 8.256, de 25 de novembro de 
1991, o art. 11 da Lei no 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei no 8.857, de 8 de março de 1994." (NR)
"Art. 3o ............................................................……..................................................................................................................................
§ 23. Sem prejuízo da vedação constante na alínea "b" do inciso I do caput, excetuam-se do disposto nos incisos II a IX do caput os 
distribuidores e os comerciantes atacadistas e varejistas das mercadorias e produtos referidos no § 1o  do art. 2o, em relação aos 
custos, despesas e encargos vinculados às receitas com a venda desses produtos.
§ 24. O disposto no § 17 também se aplica na hipótese de aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas  
Áreas de Livre Comércio de que tratam a Lei no 7.965, de 22 de dezembro de 1989, a Lei no 8.210, de 19 de julho de 1991, a Lei no 
8.256, de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei no 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei no 8.857, de 8 de março de 1994." 
(NR)
"Art. 10. ............................................................................................................................................................................................
XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou sub empreitada de obras de construção civil, até 31 de 
dezembro de 2010;........................................................................................………......." (NR)
"Art. 58-J. ................................................................................................................................................................................................
§  15.  A pessoa jurídica  industrial  que optar  pelo regime de apuração previsto  neste artigo poderá creditar-se dos valores  das 
contribuições estabelecidos nos incisos I a III do art. 51, referentes às embalagens que adquirir, no período de apuração em que 
registrar o respectivo documento fiscal de aquisição.
§ 16. O disposto no § 15 aplica-se, inclusive, na hipótese da industrialização por encomenda, desde que o encomendante tenha feito  
a opção de que trata este artigo." (NR)
"Art. 58-O. ...................................................................……....................................................................................................................
§ 5o  No ano calendário de 2008, a opção de que trata o  caput  poderá ser exercida até o último dia útil do mês de dezembro, 
produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro de 2009." (NR)
Art. 10. A Lei no 10.833, de 2003, passa a vigorar acrescida do art. 58-V:
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"Art. 58-V. O disposto no art. 58-A, em relação às posições 22.01 e 22.02 da TIPI, alcança, exclusivamente, água e refrigerantes, 
refrescos, cerveja sem álcool, repositores hidroeletrolíticos e compostos líquidos prontos para o consumo que contenham como 
ingrediente principal inositol, glucoronolactona, taurina ou cafeína." (NR) 
Art. 11. Os arts. 15 e 16 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 15. ...........................................................................................................................................................................................
§ 11. As pessoas jurídicas de que trata o art. 58-I da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para 
fins de determinação da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, em relação à importação dos produtos referidos no § 6o do 
art.  8o desta Lei,  utilizados no processo de industrialização dos produtos de que trata o art.  58-A da Lei no 10.833, de 2003, 
apurados mediante a aplicação das alíquotas respectivas, previstas no caput do art. 2o das Leis no 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, e no 10.833, de 2003.
§ 12. As pessoas jurídicas submetidas ao regime especial de que trata o art. 58-J da Lei no 10.833, de 2003, poderão descontar 
créditos,  para fins de determinação da Contribuição para o  PIS/PASEP e da COFINS, em relação à importação dos produtos 
referidos no § 6o do art. 8o desta Lei, utilizados no processo de industrialização dos produtos de que trata o art. 58-A da Lei no 
10.833, de 2003, determinados com base nas respectivas alíquotas específicas referidas no art. 51 da Lei nº 10.833, de 2003." (NR)
"Art. 16. ...................................................................................
§ 1o Gera direito aos créditos de que tratam os arts. 15 e 17 a importação efetuada com isenção, exceto na hipótese de os produtos 
serem revendidos ou utilizados como insumo em produtos sujeitos à alíquota zero, isentos ou não alcançados pela contribuição.
§ 2o A importação efetuada na forma da alínea "f" do incisoII do art. 9º não dará direito a crédito, em qualquer caso." (NR)
Art. 12. Os arts. 64 e 65 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 64. ...........................................................................................................................................................................................
§ 6o As disposições deste artigo também se aplicam às vendas destinadas ao consumo ou à industrialização nas Áreas de Livre 
Comércio de que tratam as Leis nos 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, 8.256, de 25 de novembro de 
1991, o art.  11 da Lei no 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei no 8.857, de 8 de março de 1994, por pessoa jurídica  
estabelecida fora dessas áreas." (NR)
"Art. 65. .................................................................................................................................................................................................
§ 7o Para fins deste artigo, não se aplica o disposto na alínea "b" do inciso VII do art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, e na alínea "b" do inciso VII do art. 10 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
§ 8o As disposições deste artigo também se aplicam às vendas destinadas ao consumo ou à industrialização nas Áreas de Livre 
Comércio de que tratam as Leis nos 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, 8.256, de 25 de novembro de 
1991, o art.  11 da Lei no 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei no 8.857, de 8 de março de 1994, por pessoa jurídica  
estabelecida fora dessas áreas." (NR)
Art. 13. O art. 16 da Lei no 11.371, de 28 de novembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 16. Fica reduzida a zero, em relação aos fatos geradores que ocorrerem até 31 de dezembro de 2013, a alíquota do imposto de 
renda na fonte incidente nas operações de que trata o
inciso V do art. 1o da Lei no 9.481, de 13 de agosto de 1997, na hipótese de pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa, por  
fonte situada no País, a pessoa jurídica domiciliada no exterior, a título de contraprestação de contrato de arrendamento mercantil de 
aeronave ou dos motores a ela destinados, celebrado por empresa de transporte aéreo público regular, de passageiros ou de cargas,  
até 31 de dezembro de 2011." (NR)
Art.  14. Salvo disposição expressa em contrário,  caso a não incidência,  a isenção,  a suspensão ou a redução das alíquotas da 
Contribuição para  o  PIS/PASEP,  da  COFINS,  da  Contribuição  para  o   PIS/PASEP-Importação  e  da  COFINS-Importação  for 
condicionada à destinação do bem ou do serviço,  e  a  este for  dado destino diverso,  ficará o  responsável  pelo fato  sujeito ao 
pagamento das  contribuições  e  das  penalidades cabíveis,  como se  a  não-incidência,  a  isenção,  a  suspensão ou a redução das 
alíquotas não existisse.
Art. 15. Os incisos III e IV do art. 1o da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação:
"III - para o ano-calendário de 2009:

Tabela Progressiva Mensal
Base de Cálculo (R$)                          Alíquota (%)                                                           Parcela a Deduzir do IR (R$)
Até 1.434,59                                               -                                                                                                  -
De 1.434,60 até 2.150,00                          7,5                                                                                         107,59
De 2.150,01 até 2.866,70                          15                                                                                          268,84
De 2.866,71 até 3.582,00                          22,5                                                                                       483,84
Acima de 3.582,00                                                            27,5                                                                         662,94
IV - a partir do ano-calendário de 2010:

Tabela Progressiva Mensal
Base de Cálculo (R$)                                                      Alíquota (%)                                  Parcela a Deduzir do IR (R$) " (NR)
Até 1.499,15                                                                       -                                                                                -
De 1.499,16 até 2.246,75                                                 7,5                                                                      112,43
De 2.246,76 até 2.995,70                                                  15                                                                      280,94
De 2.995,71 até 3.743,19                                                22,5                                                                     505,62
Acima de 3.743,19                                                          27,5                                                                     692,78
Art. 16. O art. 2o da Lei no 10.996, de 15 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2o .............................................................................................................................................................................................
§ 3o As disposições deste artigo aplicam-se às vendas de mercadorias destinadas ao consumo ou à industrialização nas Áreas de 
Livre Comércio de que tratam as Leis nos 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, 8.256, de 25 de 
novembro de 1991, o art. 11 da Lei no 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei no 8.857, de 8 de março de 1994, por pessoa 
jurídica estabelecida fora dessas áreas." (NR)
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Art.  17.  A  aquisição  no  mercado  interno,  ou  a  importação,  de  mercadoria  para  emprego  ou  consumo na  industrialização  ou 
elaboração de  produto a ser  exportado,  poderá ser  realizada com suspensão do IPI,  da  Contribuição para o  PIS/PASEP e  da 
COFINS, da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da  COFINS-Importação.
§ 1o Para efeitos do caput, somente podem ser adquiridos com suspensão:
I - do IPI, as matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem;
II - da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, as mercadorias que atendam ao disposto no inciso II do art. 3o da Lei no  
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no inciso II do art. 3o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e não incidam em 
vedação à apuração de créditos;
III - da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, as mercadorias que atendam ao disposto no inciso II 
do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e não incidam em vedação à apuração de créditos.
§ 2o O disposto no caput não alcança:
I - as mercadorias referidas no inciso III do § 3o do art. 1o, nos §§ 1o e 1o-A do art. 2o da Lei no 10.833, de 2003, e da Lei no  
10.637, de 2002; e
II - os casos previstos nos incisos IV a IX do art. 3o e no art. 8o da Lei no 10.637, de 2002, e nos incisos III a IX do art. 3o e no art.  
10 da Lei no 10.833, de 2003, e nos incisos III a V do art. 15 da Lei no 10.865, de 2004.
§ 3o O disposto no caput aplica-se às aquisições no mercado interno de forma combinada, ou não, com as importações.
§ 4o Apenas a pessoa jurídica previamente habilitada pela Secretaria de Comércio Exterior poderá ser beneficiada pelo disposto no 
caput.
§ 5o A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Secretaria de Comércio Exterior disciplinarão em ato conjunto o disposto neste  
artigo.
Art. 18. O caput do art. 2o da Lei no 11.529, de 22 de outubro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art.  2o Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob as modalidades de equalização de taxas de juros e de 
concessão de bônus de adimplência sobre os juros, nas operações de financiamento destinadas especificamente:
I - às empresas dos setores de pedras ornamentais, beneficiamento de madeira, beneficiamento de couro, calçados e artefatos de 
couro, têxtil, de confecção, inclusive linha lar, móveis de madeira, frutas - in natura e processadas, cerâmicas, software e prestação 
de serviços de tecnologia da informação e bens de capital, exceto veículos automotores para transporte de cargas e passageiros, 
embarcações, aeronaves, vagões e locomotivas ferroviários e metroviários, tratores, colheitadeiras e máquinas rodoviárias; e
II - às micro e pequenas empresas e às empresas de aqüicultura e pesca dos municípios do Estado de Santa Catarina que decretaram 
estado de calamidade ou estado de emergência, conforme os Decretos Estaduais nos 1.910, de 26 de novembro de 2008, e 1.897, de 
22 de novembro de 2008, e posteriores alterações." (NR)
Art. 19. O art. 12 da Lei no 6.194, de 19 de setembro de 1974, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:
"§ 3o O CNSP estabelecerá anualmente o valor correspondente ao custo da emissão e da cobrança da apólice ou do bilhete do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres.
§ 4o O disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei no 8.112, de 24 de julho de 1991, não se aplica ao produto da arrecadação do  
ressarcimento do custo descrito no § 3o." (NR)
Art. 20. Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que 
se seguem, por pessoa vitimada:
..........................................................................................................
§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II,  deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se 
a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme 
a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa,  a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um 
dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na  
forma prevista na alínea "a", procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a setenta e cinco 
por cento para as perdas de repercussão intensa, cinqüenta por cento para as de média repercussão, vinte e cinco por cento para as de 
leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de dez por cento, nos casos de seqüelas residuais.
§  2o  O seguro  previsto  nesta  Lei  não  contempla  as  despesas  decorrentes  do  atendimento  médico  ou  hospitalar  efetuado  em 
estabelecimento ou em hospital credenciado ao Sistema Único de Saúde - SUS, mesmo que em caráter privado, sendo vedado o 
pagamento de qualquer indenização nesses casos." (NR)
"Art. 5o ...............................................................................................................................................................................................
§ 5o O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até noventa dias, 
laudo  à  vítima  com  a  verificação  da  existência  e  quantificação  das  lesões  permanentes,  totais  ou 
parciais................................................................................................" (NR)
Art. 21. A Lei no 6.194, de 1974, passa a vigorar acrescida da tabela anexa a esta Medida Provisória 
Art. 22. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
I - a partir de 1o de janeiro de 2009, em relação ao disposto:
a) nos arts. 3o a 5o, 7o, 10, 15, 16 e 17;
b) no art. 8o, relativamente ao inciso VII do § 3o do art. 1o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2003;
c) no art. 9o, relativamente ao inciso VI do § 3o do art. 1o, e ao art. 58-J, da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003;
d) no art. 11, relativamente aos §§ 11 e 12 do art. 15 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004;
II - a partir do primeiro dia do quarto mês subseqüente ao da publicação desta Medida Provisória, em relação ao disposto:
a) no art. 8o, relativamente ao § 15 do art. 3o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2003;
b) no art. 9o, relativamente ao § 23 do art. 3o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003;
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c) no art. 11, relativamente ao § 2o do art. 16 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004;
III - a partir da data de início de produção de efeitos do art. 65 da Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005, em relação ao
disposto ao art. 12;
IV - a partir da data da publicação desta Medida Provisória, em relação aos demais dispositivos.
Brasília, 15 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

A N E X O
(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974)

Danos Corporais Totais
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico

Percentual da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros 
superiores ou inferiores

100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou 
de ambos os pés

100

Perda  anatômica  e/ou  funcional  completa  de  um  membro 
superior e de um
membro inferior

100

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) 
ou cegueira
legal bilateral

100

Lesões  neurológicas  que  cursem  com:  (a)  dano  cognitivo-
comportamental
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou 
do livre
deslocamento  corporal;  (c)  perda  completa  do  controle 
esfincteriano; (d) comprometimento
de função vital ou autonômica

100

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, 
abdominais,
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais 
não compensáveis,
de  ordem  autonômica,  respiratória,  cardiovascular,  digestiva, 
excretora
ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento 
de
função vital

100

Danos Corporais Segmentares (Parciais)
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores

Percentuais das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
superiores e/ou
de uma das mãos

70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 

70

50

Perda  completa  da  mobilidade  de  um dos  ombros,  cotovelos, 
punhos ou dedo
polegar

25

Perda  completa  da  mobilidade  de  um  quadril,  joelho  ou 
tornozelo

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre 
os outros
dedos da mão

10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 
dedos do pé

Danos Corporais Segmentares (Parciais)
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais

Percentuais das Perdas
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Perda auditiva total  bilateral  (surdez completa)  ou da fonação 
(mudez completa)
ou da visão de um olho

50

Perda  completa  da  mobilidade  de  um  segmento  da  coluna 
vertebral exceto o
sacral

25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

35)ATO.GDGSET.GP.N.º 775
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
R E S O L V E
Determinar que o horário de expediente do TST, no período de 20/12/2008 a 6/1/2009, será das 12 às 18 horas.
Brasília, 15 de dezembro de 2008.
RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

36)ATO.GDGSET.GP.N.º 776
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
R E S O L V E
Comunicar que o horário de expediente do TST, no período de 7 a 31 de janeiro de 2009, será das 12 às 19 horas.
Brasília, 16 de dezembro de 2008.
RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

37)ATO.SETPOEDC.GP Nº 772/2008
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo 
com o art. 36, inciso XXVII, do Regimento Interno desta Corte,
R E S O L V E
Editar o calendário oficial do Tribunal Superior do Trabalho, relativo ao ano de 2009.
Brasília, 16 de dezembro de 2008.
Ministro RIDER DE BRITO
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
Anexo 1
                                                                         ANEXO 1  ** VIDE LEGISLAÇÃO**
                       Descrição:                              Calendário de 2009

38)ATO CONJUNTO Nº 43, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2008
Abre aos Orçamentos da Justiça do Trabalho, em favor dos Tribunais Regionais do Trabalho da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª,  1ª, 
12ª, 13ª, 14ª, 15ª, 16ª, 17ª, 18ª, 19ª, 20ª, 21ª, 22ª, 23ª e 24ª Regiões, crédito suplementar no valor global de R$ 286.873.707,00 para  
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.
O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  SUPERIOR  DO  TRABALHO  E  DO  CONSELHO  SUPERIOR  DA  JUSTIÇA  DO 
TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, considerando os termos do art. 62 da Lei n.º 11.514, de 13 de agosto 
de  2007,  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO 2008,  c/c  com o  art.  4º  da  Lei  n.º  11.647,  de  24  de  março de  2008,  Lei  
Orçamentária Anual - LOA 2008, e as disposições contidas na Portaria SOF/MP n.º 6, de 28 de março de 2008, e no Ato Conjunto 
TST/CSJT nº 2, de 3 de abril de 2008, alterado pelo Ato Conjunto nº 12, de 29 de maio de 2008, resolve:
Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos da Justiça do Trabalho, em favor dos Tribunais Regionais do Trabalho da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª,  
8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13ª, 14ª, 15ª, 16ª, 17ª, 18ª, 19ª, 20ª, 21ª, 22ª, 23ª e 24ª Regiões, crédito suplementar, tipo 401 com compensação, 
no valor global de R$ 286.873.707,00 para atender às programações constantes do Anexo I deste Ato.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, até o 
limite autorizado na Lei Orçamentária Anual, conforme indicado no Anexo II deste Ato.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Min. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

A N E X O SA

ORGAO : 15000 - JUSTICA DO TRABALHO
UNIDADE : 15105 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4A. REGIAO - RIO GRANDE DO SUL

ANEXO I                                                                                            CREDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO)                  RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
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FUNC PROGRAMATICA PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO S
F

N
D

P O
D

U T
E

VALOR

0571 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL TRABALHISTA                                                                                                     15.963.501

02
061

02
061

0571  4256

0571  4256
0001

ATIVIDADES
_____________________________________________________

APRECIAÇÃO DE CAUSAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO

APRECIAÇÃO DE CAUSAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO 
NACIONAL

F
F

1
1

1
1

90
90

0
0

100
300

12.273.277

12.273.277

11.385.083
888.194

                                           TOTAL - FISCAL                                       15.963.501

                                           TOTAL - SEGURIDADE                                  0

                                          TOTAL - GERAL                                          15.963.501

ANEXO II                                                                                        CREDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)                  RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

FUNC PROGRAMATICA PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VALOR

0089  PREVIDÊNCIA  DE  INATIVOS  E  PENSIONISTAS  DA  UNIÃO 
VALOR 1.216.644

09
272

09
272

0089 0396

0089  0396 
0001

OPERAÇÕES ESPECIAIS
_____________________________________________________

PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES

PAGAMENTO  DE  APOSENTADORIAS  E  PENSÕES  - 
NACIONAL

S 1 1 90 0 156

1.216.644

1.216.644

1,216.644

                                           TOTAL - FISCAL                                                   0

                                           TOTAL - SEGURIDADE                                 1.216.644
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                                          TOTAL - GERAL                                              1.216.644

39)PROVIMENTO N.º 2/2008
O  Ministro  JOÃO  ORESTE  DALAZEN,  Corregedor-Geral  da  Justiça  do  Trabalho,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
regimentais,
Considerando os avanços das tecnologias de comunicação e da informação no âmbito da Justiça do Trabalho;
Considerando a necessidade de propiciar, aos respectivos órgãos administrativos de gestão e aos magistrados do trabalho em geral, 
ferramenta eficaz de acompanhamento do exercício da função jurisdicional dos órgãos de primeiro e segundo graus da Justiça do 
Trabalho;
Considerando  a importância da adoção de ferramenta tecnológica que permita aos usuários acessar, com presteza, informações 
administrativas e judiciárias atualizadas, de modo a subsidiar a adoção de medidas de gerenciamento e a tomada de decisões no 
âmbito da Justiça do Trabalho;
Considerando  a  necessidade  de  emprestar  transparência  à  sociedade  quanto  a  informações  administrativas  e  judiciárias,  não 
protegidas pelo sigilo, referentes aos órgãos de primeiro e segundo graus da Justiça do Trabalho;
Considerando que compete ao Ministro Corregedor-Geral realizar o controle estatístico-processual do movimento judiciário e da 
atuação jurisdicional dos Tribunais Regionais do Trabalho, por seus órgãos e juízes, nos termos do art. 5º, inciso XII, do Regimento  
Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho;
R E S O L V E
Instituir o Sistema de Gerenciamento de Informações Administrativas e Judiciárias da Justiça do Trabalho —e-GESTÃO, no âmbito 
da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus de jurisdição, nos termos do disposto neste Provimento.
Capítulo I
Do Sistema e-GESTÃO
Art. 1º O Sistema de Gerenciamento de Informações Administrativas e Judiciárias da Justiça do Trabalho — e-GESTÃO é uma 
ferramenta eletrônica de apoio destinada a disponibilizar aos usuários acesso às informações relativas à estrutura administrativa e ao 
exercício da atividade judiciária dos órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus.
Art. 2° O Sistema e-GESTÃO compõe-se de cinco módulos específicos:
I — Módulo 1: assegura o acesso a dados informativos sobre a estrutura de pessoal e o exercício da função jurisdicional pelas Varas  
do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho;
II — Módulo 2: propicia a obtenção de informações estatísticas da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus;
III  — Módulo 3:  destina-se ao acesso detalhado a dados relativos aos processos em tramitação nas Varas  do Trabalho e nos 
Tribunais Regionais do Trabalho, permitindo, inclusive, a visualização dos temas (assuntos) objeto dos processos, registrados com 
base na tabela aprovada pelo Conselho Nacional de Justiça;
IV — Módulo  4:  fornece  informações  concernentes  aos  indicadores  de  desempenho  das  Varas  do  Trabalho  e  dos  Tribunais 
Regionais do Trabalho;
V — Módulo 5: proporciona o acesso a informações atinentes à atuação dos Oficiais de Justiça Avaliadores, inclusive os prazos de  
cumprimento dos mandados judiciais.
Capítulo II
Da Disponibilização dos Dados pelos Tribunais
Art. 3º Os Tribunais Regionais do Trabalho disponibilizarão, diariamente, no banco de dados do Tribunal Superior do Trabalho as 
informações constantes do anexo I deste Provimento.
Parágrafo único. A geração da base de dados deverá observar os modelos previamente definidos pela Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho, que serão informados aos Tribunais Regionais do Trabalho pelo Administrador do Sistema.
Capítulo III
Do Administrador do Sistema
Art. 4º O Sistema e-GESTÃO será administrado e mantido pela Secretaria da Tecnologia de Informação do Tribunal Superior do 
Trabalho, sob supervisão da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
Capítulo IV
Dos Usuários e do Acesso ao Sistema
Art. 5° São usuários do Sistema e-GESTÃO:
I — os Ministros do Tribunal Superior do Trabalho;
II — os magistrados de primeiro e segundo graus da Justiça do Trabalho;
III — um servidor indicado por autoridade referida nos incisos anteriores;
IV — qualquer pessoa interessada.
Parágrafo único. A exigência de “login” e senha restringe-se ao usuário interno.
Art. 6º O acesso ao Sistema será feito pela Internet, por meio dos endereços www.tst.jus.br ou www.jt.jus.br.
Capítulo V
Do “Login” e da Senha
Art. 7º Os Ministros do Tribunal Superior do Trabalho e demais magistrados do trabalho, para efeito de “login” e senha, serão 
cadastrados de forma automática pela Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
Art. 8º O cadastramento do servidor far-se-á mediante ofício dirigido ao Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho pela 
autoridade a que esteja imediatamente subordinado.
Parágrafo único. No pedido de cadastramento, além do nome e do CPF, deverá ser informado o endereço eletrônico do servidor.
Art. 9º O usuário recém-cadastrado receberá do administrador do Sistema e-GESTÃO uma senha provisória.
Capítulo VI
Das Disposições Gerais
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Art. 10. Os módulos de que trata o art. 2º deste Provimento serão implementados em etapas sucessivas, conforme cronograma a ser 
definido pela Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
Art. 11. O detalhamento das funcionalidades do e-GESTÃO constará do Manual do Usuário, que será disponibilizado na página de 
acesso do Sistema.
Art. 12. O Sistema e-GESTÃO funcionará inicialmente apenas com a base de dados dos Tribunais Regionais do Trabalho da 2a 

Região, 4a Região, 5a Região e 9a Região, Tribunais parceiros e cooperadores da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho na 
instituição do Sistema.
Parágrafo único. Os demais Tribunais Regionais do Trabalho transferirão as respectivas bases de dados parao Sistema e-GESTÃO 
até 30 de junho de 2009.
Capítulo VII
Das Disposições Transitórias
Art. 13. Até sobrevir a transferência da base de dados de todos os Tribunais Regionais do Trabalho para o e-GESTÃO, serão  
usuários da ferramenta unicamente os referidos no art. 5º, incisos I, II e III.
Art. 14. O público externo terá acesso ao Sistema e-GESTÃO a partir de 1º de julho de 2009.
Art. 15. Os Tribunais Regionais do Trabalho da 2ª Região, 4ª Região, 5ª Região e 9ª Região auxiliarão na implantação do Sistema e-
GESTÃO nos demais Tribunais Regionais do Trabalho, responsabilizando-se cada qual por um grupo de 5 (cinco) TRTs, da forma a 
seguir discriminada:
I — TRT da 2ª Região: TRT da 1ª Região, TRT da 3ª Região, TRT da 7ª Região, TRT da 15ª Região e TRT da 17ª Região.
II — TRT da 4ª Região: TRT da 8ª Região, TRT da 11ª Região, TRT da 14ª Região, TRT da 16ª Região e TRT da 22ª Região.
III — TRT da 5ª Região: TRT da 6ª Região, TRT da 13ª Região, TRT da 19ª Região, TRT da 20ª Região e TRT da 21ª Região.
IV — TRT da 9ª Região: TRT da 10ª Região, TRT da 18ª Região, TRT da 12ª Região, TRT da 23ª Região e TRT da 24ª Região.
Art. 16. O presente Provimento será incorporado à Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
Art. 17. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se.
Brasília-DF, 17 de dezembro de 2008.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
ANEXO VIDE LEGISLAÇÃO
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